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PREFEtTURA MUNtclpAL oe pÉnou

DEeARTAMENTo DE coMpRas e lrcrrnçôes

PROCESSO: 71612025

cotrtcoRnÊructa pú gr_rca Ns o3l202s

soLrGITANTE (S): SECRETARIA oe saúor.

OBJETO:

corurRaraçÃo DE EMeREsA eARA execuçÃo DE

suesrrutçÃo Do TELHADo E eINTURA No HosptrAl
MUNtctpAL DR. RAUL sÉneto BtrrENcouRT, vlsANDo
ATENDER As NEcEsstDADEs DA SEcRETARIA or saúoe
oo ruumcíplo or pÉRou, EsrADo oo plReruÁ.

TIPO:

enesreçÃo DE sERVtços/oBRAs (x )

aurruaçÃo e corucrssÃo DE BENs eúalrcos 1 ;

coMPRAS/MATERtAtS

loceçÃo oe rruóvrrs

()

()

TNTERESSADO(S): SEcRETARIA oe snúor .

DATA: Lsl72/202s

Avenlda Dona Pérola Byington, 1.731-CEp:87.540"000- Foner (/t4) 3536-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-MAlL): comprâs@perola.or.qov.br - SlÍEi www_!erolã.or.sov.b.

MODALIDADE:
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DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD) Ne 006/202s

Valor estimado da contrâtação: 202.561 ,13 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reâis e

setenta e três centavos)

1. Justificativa da necessidade da contratação:
A execução da obía de substituição do telhado e pintu ra do Hospital M u nicipâl Dr. Raul sér8io Bittencourt

faz-se necessária em razão das condições precárias do telhado atualmente existente. toram identificadot

diversos pontos de deterioração das telhas, além de corrosão nas estruturas de suporte, fatores que têm

provocado infiltraçôes recorrentes em setores êssenciais dâ unidade hospitalar.

Essas infiltrâções vêm comprometendo a higienização adequâda dos ambientes, representando riscos à

segurança de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a

equipamentos, mobiliários públicos e instalações elétricas, prejudicando o funcionamento regular do

hospital. Ressalta-se que tais problemas interferem diretamente na qualidade do atendimento, podendo

resultar na interrupção de sêrviços e no aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais.

A obra é de extrêma importância para o município, pois é essencial parà 8arântir a integridade físicâ da

edificação, preservâr os bens públicos, assegurar o cumprimento das normas sanitárias e promover

condições adequadas para o funcionamento contínuo do hospital. Ademais, sua realização contribuirá

para reduzir gastos Íuturos com reparos paliêtivos, proporcionando mâior eficiênciâ, segurança e

durabilidade à infrâestruturà.

2. Objetivo/fi nalidade da contratação:
A presente contratação tL:m como objetivo principal a contratação de empresa para a execução de

subsütuição do telhâdo e pinrúra do Hospital Municipal Dr. Raul sérgio Bittencourt, visando Sarantir um

ambiente seguro e adequado para os pacient€s. profissionais de saúde ê visitantes

3. Quantidade de material/serviço a ser contratado:
Conforme consta no Estudc Técnico Preliminar.

4. Previsão de data em que deve ser assinado o lnstrumento contratual:

Após trâmite regular do processo

.Av. ,Jota SiroLt Blington. no 1i31- Cc tr.t - CE?: 8i5a0'0OO - CNAJ. 81.1i8.1J3/0001-ro

- Qéro[n - Sltr&n.i.

Data:27 /11/2025ÓrBão Requisltantei Secretaria de Saúde
Assinatura:la Demanda: Rosangela GuandalinResponsável pe
Telefone/Ramal: (44 ) 3 636-8i00

) Serviço não continuado

)Serviço con6nuado !§!! dedicação exclusiva de mão de obra

) Serviço continuado çggq dedicação exclusiva de mão de obra

) Material de consumo

) MateÍial permanente/equipamento

Ob,eto:

x )outros/ Qual? Obra comum de Engenharia

)Credenciamento
) Registro dê Preços

) lnexigibilidade de Licitação

) Conratação direta - Artigo 95, § 2s

)Pregão
x ) Concorrência

)Concurso
)Leilão
) Diálogo Competitivo

)chamadâ Pública

( )Física)oispe nsâ de Licitação ( ) Eletrônica

torma de contratação su8êÍida

) Presencial

) Presencial

METODOTOGIA
(x ) Menor Preço (

( )Maior Desconto (

) por lote

) por lote
) Por item;

) Por item;

(x
(

( ) Elêtrônico (

( x ) Eletrônico(

,Fone: 11 -16J6-8300 - *mait ,[t rtsaotlctt 6 r'ts@ oç.6 r

GOVERNO MUNICIPAL

E-mall do Responsável: divisaodeobras@perola.pr.gov.br

(

(

(

(

(



.l

5. Prazo/condlções/forma de pagamento:
Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias após ordem de serviço.
Condições: conforme cronograma fisico financeiro e cláusula segunda do Anexo lll da Resolução SESA

n"388/2023.
Forma: De sito em conta bancária

6. local da entrega dos equlpamentos/materlals ou da prestação de servlços:
A obra acontecerá na Rua Bernardino de Campos n"777,lote n"001-A/00210031004, quâdra n'137,
Centro - Peíola-P R.

Conforme indica amentárioo do Plane amento O

7. Dotação Orçamentárla:

8.Requisitos da Contratação:
Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar n"006/2025.
9. Vigência do contrato/atâ:
12 (doze) meses, podendo ser proÍrogado nos termos do art. 105 da Lei 74.733/27
10. lndicação do 6estor do contrato:

Tltular: Rosangela

Guandalin
Matrícu la:

2457-O

E-mall: saude@perola.pr.gov.br TeleÍone: (44)

3636-2672

11. lndlcação do Flscal do contrato:
Tltular:
Ademar Americo
Camossato

MatrÍcula:
57 I .305 .7 69-04

E-mall:

divisaodeobras@perola.pr, gov br
Telefone: (44)

3635-8300

12. Autorlzação

ROSANGELA frllâ1"^i:"",f"."*'
GUANDALIN:52 GUÂNDAI-rN:522ee4aee4e

2gg44gg4g Dados:202s.r r.27 r r:52:00

ROSANGETA GUANDAI.IN
Secretária M unícipal de Saúde

VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES
DA
CUNHA:52409872972

^sínà{b 
dê íoamà dlgllól por

vAtDErt (ARLOS OtÍVErR

GOll(ÂwEs D
cuNHA5240§1872972
Eràdorr 20.25.1 I .27 I 3:51:35 {2t0',

VATDETE CUNHA
Prefeita Municipai
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PROCESSO

Ne 006/202s

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação

que trâtâ este Estudo Técnico Preliminar:

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEt

Secretaria de Saúde

Gestor do Contrato

Rosangela Guandalin

Rosangela Gua nda lin

Adema r Americo CâmossatoFiscal do Contrato e Fiscal da obra

Objetivo: Garantir a segurança estrutural, melhorar a estética da edificação, aumentar a eficiência

energética e proporcionar um ambiente mais agradável e funcional para pacientes, profissionais de saÚde

e visitantes. A obra visa, âinda, atender aos padrôes exigidos pela vigiláncia sanitária ê garantir a

durabilidade das instalações, prevenindo danos futuros e promovendo melhores condições de trabalho e

atêndimento à população.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A execução da obra de substituição do telhado do Hospital Municipal Dr. Râul sérgio Bittencourt Íaz-

se necessária em razão das condições precárias do telhado atualmente existente. Foram identificados

diversos pontos de deterioração das telhas, além de corrosão nas estruturas de suporte, fâtores que têm

provocado infiltraçóes recorÍentes em setores essenciais da unidade hospitalar.

Essas infiltrações vêm comprometendo a higienização adequada dos ambientes, representando riscos à

segurança de pacientes, profissionais de saÚde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a

equipamentos, mobiliários públicos e instalações elétricas, prejudicando o funcionamento regular do

hospital. Ressalta-sê que tais problemas interferem diretamente na qualidade do atendimento, podendÔ

resultar na interrupção de serviços e no aumento de custos com manutenções corretivas emergenciais. A

obra é de extrema importância paÍa o município, pois é essencial para garantir a integridade física da

edificação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das normas sanitárias e promover

condições adequadas para o funcionamento contínuo do hospital. Ademais, sua realização contribuirá

para reduzir gastos futuros com reparos paliativos, proporcionando maior eficiência, segurança e

durabilidade à inf.aestrutura.

3. REQU|S|TOS OA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratãção abrângem o seguinte:

. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessadas, deverão estar em

conformidade com a Lei Federal n"14.13312021.

. parâ a apresentação dos atestados de capacidade técnicâ, deverá ser observada â descrição

de serviços e as quantidades conforme quadro abaixo:

Telhamento com telha de aço/al,Jminio

Ao. oon t aéro[n $ington, no 1iil - Centro - CEQ |líai-ooo - CNq: 81.178' 1-]-l/0001 70

Quantldade mÍnlma

560.00 m':

fone: 14 J636.8300 - e-nai[: úras@peroh.pr. w.6r-Qéro[c-Q,trauL

Oescrlção dos serviços



ü
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Sustentabilidade

Os serviçôs prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso râcional de recursos ê

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício dê insumos e mâterial consumidos, bem como
a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.

Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho sêguro das pessoas

envolvidas no manuseio de ferramentâs, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em
vigor do Ministério do Trabalho.

Esta também se responsabiliza rá por ações e/ou omissôes sobre os resíduos e re.jeitos sólidos, líquidos
e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação
A licitante deverá apresentar DECLARAçÃO 0E CONHECTMENTO E ATENDTMENTO DE CRtTÉRtOS LEGATS

E CONSTITUCIONAIS, que estabelece critéÍios e práticês sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à política ambÍental de licitação sustentável,
em especial que se responsabiliza intêBrâmente com a logística sustentável, com a logística reversa dos
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público,
assumindo a responsabilidad e pela destinação finê1, ambientalmente adequada,

GARANTIA DA CONTRATAçAO

Será exigida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do vãlor contratual, conforme
regras previstâs no contrato.

A Earantia deverá ser prestada nas modalidades dispostâs na legislação, em até 5 dias após a assinatura
do contrato.

No caso de sêguro-garantia sua apresêntação deverá ocorrer, no máximo, até a dâta de assinatura do
contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vístorias prêvias, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segundâ a sexta feira das 08:00 âs 16:00hrs.

Para a vistoria o representante legal dê êmpresa ou o responsável técnico deverá estâr devidamente
idêntificado, apresentâdo documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

O licitante poderá optar por não reâlizar a vistoria, caso em que terá de atêstar o conhecimento plêno

das condiçôes e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsáveltécnico.

A não realizâção de vistorÍâ não poderá embâsâr posteriores alegâções de desconhecimento das

instâlações, duvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir o ônus dos serviços decorrentes.

sERVrÇOS:

Os serviços serão prestados por €mpresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e

âutorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrôes de

sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência.

A licitação terá por fundamento legal o regramento disposto na Lei n.74.L33/2O21;

À!. Aond ?éro[n Oyngto . no 1i31 - Centro - CEQ 57510-OOO - CN?J: 81.178.133/OOO1-iO
Fone: 11 3636-EJ00 - e-nút: ,1írisaodeo6ras@perok.pr.noç.6r - rPérob - ?ann,i.
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para a presente contratação foi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos

necessários e suficientês, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços, que

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de

modo a possibilitar e definir os métodos de execução e demais características.

Dos requisitos técnicos da contíatação:

Esse documento e documentos elaborados posteriormentê trarão as informações necessárias, a saber:

. Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica

necessária e obrigâtória (projetos técnicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, Arts,

cÍonogramas e outros necessários;

o Definição dos serviços a serem executêdos, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de acordo

com as determinaçôes dos projetos, cronogramas, dos memoriais descritivos e das especificações

técnicas, a serem disponibi!izadãs pela equipe de engenhâÍia do Município, junto ao edital da licitação;

. Definição da metodologiâ executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas viSentes e

demais recomendações: Destacados e numerados na documentação técnica;

Das exigências mínimas a serêm âtendidas pêra a futurâ contratâção:

Da contratada:

. Ser empresa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e experiência nos

serviços, objeto da futura contratação;

o Estar devidamente rêgistrada no conselho de engenharia ou arquitetuía;

. Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo Município;

. A contratada deve cumpíir todas as obrigações constantes no edital, seus ênexos e sua proposta,

assumindo total e exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa ê perfeita êxecução do

objeto, mantendo durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

DO REAIUSTE

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste somente após o interregno de um ano, aplicando-se INCC (Índice Nacional de

Custos da ConstÍução) ou outro índice qUe venha sUbstituí-lo, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Demais requisitos encontrâm-se pormenorizados nos projetos, planilhas, memorial descritivo e outros.

,'O reajuste não será concedido nos casos em que o prazo de execução da obra sofrer atraso devido à

responsabilidade da contratada, conforme constatado por meio de notificaçôes emitidas pela equipe de

íiscalização."

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimâtiva das quantidades relâcionadas â essa obra, se dará com base nos estudos técnicos

preliminares, no projeto básico e na planilha orçamentária desenvolvidos para a Substituição do telhâdo

e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, onde a área total para a substituição do

4't. Oonn Qéro{n Oyingt.)n, do 1131 - Centro - A.EÍ\ 8i-t1,-000 - C\?J: 81"178'1JJ/0001'70

fonc: t4 3636 8)O0 - c-nai[: ,lTrisao[eo6rasr!úerob.tr.lo'v.6r - Qérofa - Qaran,i.
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telhado é dê 1.116,80 m'ze a área a ser realizado a pintura é de 3.428,00 m2 incluindo pintuÍa em paredes

internas, externas e no teto, os serviços prêliminaÍes incluem a instalaçãô dâ placa da obra.

lmportantê destacàr que as quantidadês representam estimativas preliminares, podendo sofrer

ajustes, desde que devidamente justi{icados têcnicamente e aprovados pela fiscalização. Todos os

serviços serão medidos e pagos conforme efetlvamente executados e aprovados, seguindo os critérios

estabelecidos no projeto executivo e nas normas técnicas aplicáveis, garantindo assim a transparência e

o controle adequado dos recursos públicos investidos nesta obra essencial para o desenvolvimento do

municÍpio.

s. MoDAUDADE DA LtctrAçÂo

( )Pregão ( )Eletrônico ( )Presencial
(x )Concorrência ( x ) EletÍônlca ( )Presenclal
( )Concurso

{ }Lellão
( ) Credenciamento

( ) Reglstro de Preços

( )Dispensa de licltação ( ) Eletrônica ( )Física
( ) lnexigibilidade

( )Outros

)Emergencial

Justificativa oara lnversão de FOses - Substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul

SérRio Bittencourt
A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência

Eletrônica, consistente nâ inversão de fâsês do certame, de modo que a habilitação das licitantes anteceda

a análise das propostas e a etapa competitiva de lances.

A obÍa supracitada, consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da edificação como

unidade de saúde. A execução tempestiva da obra é fundamental pâra garantir condições adequadas dê

atendimento, sêgurança sanitária e integridade estruturâ1, evitando infiltrações, riscos elétricos, danos a

equipamentos e comprometimento da prestação dos serviços hospitalares.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vantajôsâ e alinhada aos

princÍpios da eficiência, economicidade e celeridade, atendendo ao interesse público, sem comprometer

a le8alidade ou a transparência do processo licitatório, respeitândo os preceitos legais estabelecidos pela

nova legislação.

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada com base nas tabelas de referênciâs SlNAP| fevereiro/2025 - sem

desoneração ê SECID (mârço/2025) não desonerâdo, onde âpresentam-se as estimativas de preços

referenciais paía a êxecução dos serviços.

7. PREVISÃO NO PLANO OE CONTRATAçÔES ANUAT

No momento â administrêção do MunicÍpio não possui Plano de Contratações Anual, o qual esta em

elaboração.

A,v.AondQérohE)ínlto.no1731-Celtro-CEQ:8i5a0-000-CNPJ:81.178.tl3/0001-70
fo e: 11 3636-8J00 - e-n,tit: diLisLl(tíeo6ruse'perttLt.ttrltoo.[r - Qérott - Qaraná,.
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8. TEVANTAMENTO OE MERCADO

O municÍpio de Pérolã, diante da necessidade premente de substituição do telhâdo e pintura do

Hospital Municipal Dr. Raul sérgio Bittencourt, realizou um minucioso levantamento de mercado para

avaliar as alternativâs disponíveis, considerando custos, viabilidâde técnica, disponibilidade de

fornecedores e especialmente a oponunidade de captação de recursos através da SESA - Secretaria dê

Estado da Saúde. Após a elaboração e envio de toda a documentação técnica exigida, o municÍpio foi

habilitado para receber os recursos, o que permitiu uma análise compaGtiva detalhada entre duas

alternativas principais: a execução total dos serviços com recursos próprios e o pleito de recursos

estaduais.

A primeira alternativa, que previa a execução integral da obra com recursos municipais, mostrou-se

economicamente inviável desde o inÍcio, uma vez que o custo total, acabaria comprometendo gravemente

outras áreas essenciãis do Município, como saúde básica, educação e infrãestrutura urbana. Além do

impâcto orçamentário proibitivo, esta opção aprêsêntaria limitãções técnicãs siSnificativas.

Em contrapartida, a segunda alternativa, que consiste em pleito de recursos junto à 5[SA, demonstrou

claras vantagens técnicas e financeiras. Alem de eliminar completamente o impacto orçamentário

municipal, esta opção traz o benefíciô do apoio técnico estadual em todas as fases do pÍojeto, desde â

elaboração até a fiscalização da execução, garantindo padrões mais elevados de qualidade. O prazo

estimado mostra-se plenamentê aceitável quândo considerados os benefícios da pârcêria, incluindo o

alinhamento com as políticas estaduais e a possibilidade de destinar os Íecursos próprios para outrâs

prioridades municipais.

A análise comparativa dos indicadores técnicos, econômicos e operacionais, evidencia que a segunda

âlternativa de captação de recursos estâduais é a únicã solução viável, eficiente e sustentável pará resolver

a condição precária do telhado atual do Hospital Municipal. A inviabilidade prática da execução com

recursos próprios - apesar de teoricamente possível, implicaria risco elevado às finanças municipais,

podendo comprometer setores prioritários e retardar a solução de um problema que demandâ atenção

imediata.

A pré-aprovação já obtida junto à SESA reforça a viâbilidade concreta da alternativa escolhida,

demonstrando que o Município atende plenamente aos requisitos técnicos e administrativos para

celebração do convênio.

Diante do exposto, recomenda-se de forma enfática a adoção da alternativa de execução da obra

com recursos oriundos da 5E5A, por ser a opção que melhor atende ao interesse público, promove o

fortalecimento da estrutura hospitalar, âssegu,a o uso responsável dos recursos municipais e contribui

diretamente pâra a melhoria da qualidade do atendimento oferecido à população.

9. DEscRrçÃO DA 5OLUÇÃO COMO uM TODO

O Hospital Municipal Dr. Raul Sér8io Bittencoun, unidade de saúde Íundamental para a população do

Município, enfrenta situâções precárias, no que se refere ao telhado e à pintura internâ e externa da

edificação. A deterioração dessas áreas compromete a segurança, a higiene e a qualidade do

atendimento, além de representar um risco crescente para os usuários e profissionais da saúde. Diante

desse cenário, foi necessário desenvolver uma solução técnica e financeira que garantisse a execução da

obra de Íorma eficiente, econômica e sem comprometer as finanças pÚblicas municipâis.

A principal finalidadê da intervenção é restaurar as condições de habitabilidade e se8urança do hospitâ1,

por meio da execução das seguintes etapas:

)4v. aona aéroh byitgton, no 1i31 - Centro - CíEe sl5lo-ooo - C11P1: 81.J78'1JJ/0001-10

çone: 1,1 3ü6-8300 - e-naif: íir.,isao'lb o6 ras rof,t. o r. ntt L'. 6 | - Qé ro [Lt - QtLíd ti.
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Substitulção do telhado - a cobertuÍa âtual apresenta infiltraçôes e comprometimento da

estruturâ em madeira em alguns pontos, que demandam a substituição completa do telhado e

reparos na estrutura existente, para garantir a segurança e a funcionalidadê da edificação.

Plntura lnterna e externa - além de rêstaurar a aparência do hospital, â pinturâ contribuirá para

a melhora das condições sanitárias e de higiene, eliminando problemas de inÍiltração e umidade,

e tornando o ambiente mais acolhedor e se8Uro pâra pacientes e colaboradores.

A solução proposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipal, representa uma

intervençâo crucial pârâ â manutenção da qualidade do atendimênto à população e a segurança dos

usuários e profissionais de saúde. A captação de recursos estaduais, por meio da SESA, é â estratégia mais

eficiente e sustentável, permitindo que o Município de Pérola resolva uma dêmanda estrutural urgente

sem comprometer suas finanças públicas.

Portanto, a execução dêsta obrâ é fundamental para a continuidade do atendimento de qualidade à
populâção de Pérola e para o fortalecimento dâ infraestrutura hospitâlâr, garantindo um ambiente sêgurô

e adequado para todos os usuários do sistema de saúde local.

10.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCEI"AMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A contratação integral para a execução da substituição do telhado ê pintura do Hospital Municipal

0r. Raul 5érgio Bittêncourt, sem parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que

exige execução sequencial ê coordenada de todas as suas etapas - desde os repâros nas estruturâs âté a

cobertura, incluindo serviços de telhamento, calha e rufo, além dos serviços de acabamento como pintura

das paredes internas, externas e teto.

O fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, impãctar o atendimento hospitalar e

comprometer a qualidade da obra. Alem disso, a execução integral garante maior eficiência na realização

dos serviços, reduz riscos tecnicos e operacionais, e permite o cumprimento dos prazos estabelecrdos.

A decisão por não parcelar a contratação íepresenta, portanto, a alternativa mais vantajosa para a

âdministração pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade nâ execução desta obra essencial

para o Município, com simplificâção dos processos dê gestão e fiscalização, e total adequação às

caÍâcterísticas técnicas do pro.jeto, além de aproveitar os recursos estaduais disponíveis e garantir a

segurânça e qualidade no atendimento à população.

lI.DEMONSTRATIVO DOs RESUI.TADOS PRETENDIDOS

A execução da obra de Substituição do Telhado e Pintura do Hospital Municipal, garante a inte8ridade

estrutural do Hospital, proporcionândo um ambiente seguro e adequado para o âtendimento à população,

melhoria da infraestrutura hospitalar, melhoria das condições sanitárias e de segurança, agilidade e

continuidadê nâ prestâção de serviços de saúde, melhorias na qualidade do atendimento à populaçãq

conformidade com âs politicas públicas e requisitos legais, ímpacto econômico e social.

A execução da obra reflete um investimento essencial para garantir a segurança estrutural, a qualidade

do atendimento hospitalar e a sustentabilidade financeira do hospital. Os resultados esperados incluem

a melhoria das condições de trabalho para os profissionais de saúde, â segurânça dos pacientes e a

redução de custos com manutenção a longo prazo. Essa obra não só atenderá a uma necessidade urgente

de manutenção da infraestrutura, mas tambem impactará positivamente na qualidade de vida da

população, garantindo um ambiente hospitalâr mâis seguro e êficiente.

A1'. Oona ?éhh. E)ington, no 1iJ1-Centro-C.E(P 8i540-000 - CN@J: 81.1i8.133/OOO1-.0
fone: 41 J636-83O0 - e-nait Jiçistodeo|ras@perott.ttr.«,v.6r - 8érots - Qaraní
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12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAs AO CONTRATO

Antes do início êfetivo dos trabalhos, serão adotadas medidas preparatórias essenciais pâra garantir

a plena execução da obra, deverá ser instalada a placa da obra e realizada a abertura do diário de obra

antes do inicio dos serviços.

A equipê de fiscalizâção fará vistorias prévias para verificar as condiçôes do terreno e identificar

eventuais ajustes necessários antes do início das atividades principais. Estas medidas preparatórias são

fundamentais para evitar intercorrências durante a fase executiva e garantir que a obra transcorra dentro

dos prazos e padrões de qualidade previstos no proieto

13. DA CONTRATAçÃO CORRETAÍA E/OU INTERDEPENDENTES

Não há

r4.DA DESCRIçÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS NA VIZINHANçA

Embora a obra de Substituição do telhado e pintura do Hospital lúunicipal seja uma intervenção dê

manutenção, que, em principio, não gêrâ impactos siSnificativos, é possivel que durantê sua execução,

alguns efeitos temporários ocorram, os quais podem afetar a vizinhança e os usuários do Hospital.

Dentre os impactos potenciais, destacam-se:

. 6eração de ruidos e poluição Sonora: o uso de equipamentos que geÍam ruidos elevados, pode

ser incomodo para os moradores próximos, causando perturbação ao descanso dos moradores

e funcionamento dâs atividades ao redor, desconforto para pacientes e fãmiliares que estão

em trâtamento no Hospital;

. Aumento de tráfego e interrupção no fluxo viário: A movimentação de materiais podem gerar

um aumento no fluxo de veiculos, o que pode causar congestionamentos ou até mesmo

bloqueios temporários de ruas no entorno do Hospital, causando dificuldades de acesso ao

hospital para pacientes e familiares, atrasos no transporte públicos e particulares e riscos dê

acidentes devido ao trafego intenso;

. Geração de poeira e poluição de ar: A demolição de partes do telhâdo antigo e o uso de

mateÍiais como tinta ou cimento podem gerar poeira que se espâlha pela vizinhançã,

especialmente em dias de vento, podendo causar poluição do ar, acÚmulo de poeira, possivel

irritação nos olhos e na garganta;

o Geração de desconforto estético: Durante a execução da obra pode ocasionaÍ um desconforto

estético temporário para os vizinhos e transeuntes, uma vez que o hospital ficará parcialmente

coberto por andâimes e telas, podendo causar desconforto visual;

Para mitigâr esses impactos ê garantir a minima interferência nâ rotina da vizinhança e no

funcionamento do hospital, serão adotadas as seguintes medidas preventivas:

. Limitação das horas de trabalho: A execução de atividades mais barulhentâs será restrita a

horários estabelecidos pelã legislação local, evitêndo a realização de atividades barulhentas

durante a noite ou aos finais de semana;

o Uso de equipamentos com bâixo nível de ruido: Sempre que possível, serão Utilizados

equipamêntos silenciosos ou de bâixo impacto sonoro, de forma a reduzir a perturbação

causada pela obra;

. Comunicação antecipada à comunidade: A população local será informada com antecedência

sobre o cronograma da obra;

jo. Aon r cPérofa Úyington, no 1i31 - Centto - CE(P S;510-OOO - CN?J: 81.178-133/0001-70
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Planejamento do transporte de materiais: A movimentação de materiais e equipamentos sêrá

planêjada para ocorrer fora dos horários de pico, de forma a evitar sobrecarga no tráfêgo e

reduzir o impacto no fluxo viário;

Sinalização e controle de tráfego: A área da obra será adequadamente sinalizada e quando

necessário serão estabelecidas rotas altervativas para o tráfego de veículos;

Controle de poeira: O local de trabalho seÍá hidratado regularmente parâ evitar a dispersão de

poeirâ no ambiente;

Uso de mâteriais de baixo impacto ambiental: Serão escolhidos materiais e produtos que

causem menor poluição do ar;

Planejamento visuâl ê estético da obra: A disposição dos andaimes e outras estruturas

temporárias será plãnejada de forma a reduzir o impacto visual na fachadâ do hospital ê garantir

que a estética da área seja preservada o máximo possível.

15.POSsíVEI5 IMPACTOS AMBIENTAIS

Após análise das características do empreendimento e de sua tipologia, verifica-se que a obra
destinada à Substituição do telhãdo e pintura do Hospital Municipal, trata-se de uma intervênção de

manutenção e conservação de infraestrutura já existênte, sêm aumento de área construida ou alteração

substancial nas caÍacteristicas da edificação. Portanto, não há remanelamento de solo, supressão de

vegetação nativa, intervenções em Áreas de Preservâção Permanente (APP), cursos d'água,

desmatamento ou alteração de ecossistemas naturais que possam causar impacto ambiental relevante.

Diante disso, com base na natureza da obra e no tipo de materiais utilizados, a obra não gera impacto
ambiental signif icativo.

l6.VtAEtItDADE OA CONTRATAçÃO

Declaramos a contratação viável e oportuna tendo em vistâ a celebração do termo de Adesão

n"t69812024 da Resolução n"388/2023, junto a SESA.

17.MAPA DE RISCO

Medidas
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meteorológico
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. Planeiar a

execução da

obra durante o

período
climático
favorável;
.lnstalar
pÍoteções
temporárias
para proteger
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à obra
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Danos
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durante as
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um cronoSrama
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monitorar seu

cumprimento
regularmentê;
. Utilizar
mecanismos dê

controle de
qualidade;
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constante Pela
equipe técnica;
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possibilidade de
penalidades

contratuais
para atrasos
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hospitalar,
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no trabalho,
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. Comunicação
transparente
com moradores
. Disponibilizãr
canais de
âtêndimento
para registrar
reclâmações

IS.RESPONSABII.IDADE DA EQUIPE PEtA ETABORAçÂO E CONTEÚDO DO OOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionâdos são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Perola/PR, 27 de nôvembro de 2025

ADEIVAR
AMERICO

CAMOSSATO: ,.í.'.*,'.' r,' . "
57830576904 li;fir :..,,

Ademar Americo Camossato
Responsável pela Elaboração do ETP

Fiscal do Contrato e Fiscal da obra

ROSANGELA Aisi.làdo dê Íoímà dieitôt
ooí ROSANGETÁ

G UAN DALI N :51 àurtonur.r,s::e*reere

2gg44gg4g Dàdo':2ozs11'2717:17:21

Rosangela Guandalln
Secretária M unicipal de Saúde

Gestora do Contrato

]v. Oona ?éroh Eyington, io llJt - Centro - AEe 875a0-0O0 - Ci,VAJ: 61.4.E.13J/OOO1-70
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Anotôção de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.PR

Conselho Rêgional de Engenhâria e Agronomia do Paraná -*'"''*'tuuur6

RNP í700756028

CaderÍa: PR-2i1080/D

Reslstrol/isto 49094

cNPJ 81.478.í 33/000í -70

3.oados da Obrâ/Sêruiço

R. BERNARDINO DE CAMPOS.777

Q: 137 1i02,03 E 04 CENTRO - PEROLTJPR 87540-000

Dat2dolnictot 25t08t2022 Previ8lo do tórmino: 19/06/2025 coord€nada8 coogíárica8:,23,801481 x -53,679588

lDetalhamento, ElaboÍação de orçamento, Especaíicação, Fiscalização de obra, Projeto] de /eÍoma de edilicação

lEspecificaçáo, Fiscalizaçáo de obra, Projeto] de rclofila de edilicaçáo

[Elaboraçáo de orçamento. Especil]caÉo, FiscalizaÉo de obra, Projelo) de rcíoina de edíficaçáo

lElaboraçáo de orçamento, Especificação, FiscalizaÉo de ob.a, Projelo) de íelonna de edifrcaçáo

Após a conclusão des ãtividad€s técnicas o proíLsional dêverá pro(êder. baixa d€sta ÂRT

S, Ob6.Ív.çõ!i
PROJ. REF. A REFORMA DE UMA COBERTURA=1.1 16,80[I', TROCA DE CALHAS=73,25m E RUFOS E CONTRA RUFOS=201.8m

8.lnÍormáçõ€s
- a aRÍ é válidâ sofreít€ qu.ndo quitad., .onfome i nÍo.m!çõêr .o
rodâpé de ite ío.mu lário oú (onfêrên.i. no ritê www.cr..-Pr,oít.bí.
-a .utênti.id.dê dêrt. do.um.nto pod. rlr vlnfc.d. no r .
wtt.í..rr.ory.bÍ ou g*Ú..onfe..ort.b,

-a rlrrdr dâ vl..srln.dr d. AiÍ rêá d. r.rpon..bilidrd! do ,rofirrlon.l
e do contí.!ânte rom o oblltivo de docum.nlrr o vÍn.ulo contr.tuâI.

Documento assinado eletronicamente por ADEMAR AMERICO CAMOSSAÍO,

registro Crea-PR PR-24080/0, na área restrita do píofissional com uso de login e

rênha, nadata 0511212024 e ho? 13h42.

VALDETE CARLOS A$'n.do de íomãd,e't.rpo,
VALDETE CANLOS OUVEIqA

oLlvElRA GoNc^LvEs DA

GONCALVESDA (uNHÀ:5240e872e72

Dàdor: 2025.04.10 09:56:2 I

CUNHA:52409872972 rroo,

MUNTCTPtODEPÉROtA.CilPJ: 11,474.1:13/O(rc1-70

valoÍ dâ ÂRT:R$ 99,64 R€8istíada €m:05/12/2024

Aceeso nosro sitê wut.crea-pr,or8.br

Cêntra I de ôtendimento: 0800 041 0067 @ GREA.PR

Âàulenlicidade deíã ÀRr pod.ser verificada€m http3://servi(oi.«ea-pr o.8. bÍlpublto/art
hpíêlro eó, 10/1212024 15:12136

CREÂ.PR

, Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
7720247036220

1. Rerponsávêl Íécnico

ADEMAR AMERICO CAMOSSATO

ENGENHEIRO CIVII.

Empresa Conr,'eredâr a c asstssoRtA TEcNtca EM ENGENHARTA CtVtL ITDA - EPP

2. Dados do Conlíato

conÍaranrê: MUNICIPIO OE PÉROLÀ

AV- DONA PEROLA BYINGTON. 18OO

BAtRRo NÁo tNFoRMADo, pERoLÁJPR 87s40-ooo

Conrraro 118/2022 CetehÊdoen 2510812022

Íipo dê contratantê: Pessoa Jurldicá (Direilo Público) brasileira

Quantidade
1 1'16,80

148,40

53,40

73,25

Unidade

M2

I\4 ETRO

IlI ETRO

METRO

valor Pato:RS 99,64

EtrJitdE
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ESTUDO DE VIABILIDADE
GoNTRATAÇÃO DE OBRA

18.804.999-0
PMP - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA / PR

REFORMA DA COBERTURA OO HOSPITAL MUNICIPAL DE

PÉROLA
PÉROLA- PR
2810312025

PROTOCOLO:
ORGÃO:
OBJETO:

LOCAL:
DATA:

Pérola, Março de 2025.
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OBJETO:
PÉROLA
LOCAL:

PMP _ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE

PÉROLA- PR

Aprovaçáo do Estudo dê Viabilidade:

VALDETE CUNHA
PREFEITA OE PÉROLA-PR

Documento de referência

CadeÍno 0í - ESTUDO OE VIABILIDADE
Coletânea de Cadernos Orientadores

Contrataçáo de Obras e Serviços
de Engenharia - EDIFICAÇÕES

Pero la, Março de 2025.
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3. tDENTtF|CAÇÃO DA EQUTPE

Representantes da Unidade: HOSPITAL l\4UNICIPAL DE PEROLA/PR

Coordenador
Nome: Ademar Américo Camossato
Cargo: Engenheiro Civil
CREA: 24.080-D/PR
Fone: (44) 3624-7775
E-mail: en genharia@acassessoriatecnica.com. br

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérola-PR

Página 2 de 11

1. OBJETIVO

Realizar a reforma da cobertura para o Hospital de Pronto Atendimento do município de
Perola/PR.

2. JUSTIFICATIVA

O Hospital de Pronto Atendimento do Município de Pérola sofre de infiltrações por meio

do telhado, no qual sua êstrutura êstá danificada e as telhas não estão oferecendo a devida

vedaçáo. O hospital Municipal continuará atendendo os pacienles durante o processo de

reforma.

A reforma de cobertura é de suma importância para que sejam realizados vários

procedimentos voltados a saúde com eÍicácia e segurança, tendo em vista que o processo

de inÍiltração pode causar deterioração da edificaÇão, além da possível contaminação de

ambientes a partir do momento em que nâo se tem a devida vedação e a água pode chegar

até a laje criando fungos.
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4. CARACTERIZAÇAO OO TERRENO

4.'1. Localização
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4.'1.1. Check List - Modelo PRED

Equipe de elaboraçáo do Check List do terreno

Responsável do órgão
Cargo
Contato
Responsável pelo levantarnento
Título
CREA ou CAU

AdemarAmérico Camossato
Engenheiro Civil
44 3624 777 5
AdêmarAmérico Camossâto
Engênheiro Civil
24.080-D/PR

5. DOCUMENTAÇÃO DO IMOVEL

5.1. Matrícula do imóvel

Matrícula no Registro de lmóvejs

CaÉório Scrr iço dc llcgistro dc Imór'cis
Comarca dc l)érola l]stado do l)araná

Matricula no .1.5 I ,l

Livro no 2- R.cgistro Ocral
Folhas 2
Dêscrição do lote I)alr\ soh \''031 IltijS).04 (QI 

^lR()). 
da Qt ADRA N"l.r7. Ml \lciPlo Il

COMAIT(IA l)[ Pt--ROl-4. I]S l^DO DO I' ll.^N^.

Arêa I . 168,00 m2

Makícula no Registro de lmóveis

Cartório Serviço dc llcgistro dc Inrór'cis
Cornarca dc l)crola []stado do l)araná

Matrícula no 5.572
Livro no 2- Ilcgistlo Gcral
Folhas 2

Dêscrição do lote Daras sob N" 0l(UM). QLI^l)ll^ N"137. MUN lciPlo lr coM^l{( A t)ti
PIlROl.^. lrS lÂDO IX) I' t{AN^.

326,00 mZ

5.2. Guia de Consulta Prévia junto à prefeitura / Parâmetros Construtivos

Parâmetros gerais para construÇão

Zoneamento ZR - Zona Residencial
Coêficiente dê Aproveitamento 4(3)
Taxa de Ocupação 80%
Taxa de PeÍmeabilidâdê 10%

VerificaÍ todos os parâmetros em anexos

Area

REFORMA DA COBERTURA OO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérola-PR
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5.3. Edificações existentes

Nas matriculas No 4.514 e 5.572 onde está locado o empreendimento ao qual

se refere tal estudo de viabilidade, temos também presente uma edificação com área
de 2617,00 m' conforme projeto de lmplantação e Cobertura, que mostra a locaçáo
da obra, edificação existente que não sofrerá, nenhuma alteração arquitetÔnica.

6. PROGRAMA DE NECESSIDADES PRELIMINAR

Usuários fixos
ITEM DEscRrÇÃo

0'1

Q2
03
04
05

Médico
Ilnfermeira
'l'écnico de Enfermagem
Môtôrista
Rccepcionista

Sub total í - usuários fixos

QUANTIDADES
N" QUADRO ATUAL N'DEMANDA FUTURA

06
o4
15
05
04
Ut

Usuários flutuantes
ITEM oESCRTÇÃO

Sub total 2 - usuários flutuantes

Total (1 + 2)

QUÂNTIDADES
NOQUADROATUAL N'DEMANDAFUTURA

7A

70

104

6.2. Descrição do Programa de Necessidades

Edificação se destina ao atendimento das necessidades básicas de saúdes da
populaÇão do perímetro urbano já mencionado, levando em consideraÇo sua área de
abrangência. O empreendimento será uma nova construção com uma quantidade maior de
consultórios, salas direcionadas especificamente para atendimento aos programas de néo-
natal, espaços em saúde para realização da educafo quanto a saúde famillar. A idade dos
usuários será bem variada visto se tratar de uma unidade de saúde voltada para o
atendimento de toda a sociedade local.

6.3. Descrição das áreas

Ánea oo TERRENo - 1.494,0o rnz
Terreno com edificação existente de 2677,00 m2 (pavimento térreo +

pavimento superior) onde se encontra o Hospital de pronto atendimento do município. Segue

em anexo o espelho cadastral do terreno e a certidão de construção do prédio existente,
juntamente com relatório fotográfico.

REFORMA DA COBERTURA OO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérola-PR

Página 5 de 11
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AREA EXISTENTE - 2617,00 m2
A edificação existente trata-se do Hospital de pronto atendimento do

município de Pérola, conforme a cedidão de construção em anexo.

AREAACONSTRUIR-Om2
O presente estudo trata apenas da implementação da rede de gases

medicinais e vácuo clínico, sendo assim, não existe área a ser construída.

6.4. ambientes existentes

BERçARIO

SA{ÀDE+§4ER€ENEIA*

APARTAMENTO O3

APARTAMENTO PRE PARTO

BERçARIO

SALA DE CIRURGIA 1

ENTERMARIA FEMININA

APARTAMENTO O3

APARTAMENTO PRE

SALA DE CIRURGIA 1

APARTAMENTO O2

PARTO

APARTAMENTO O1

EXPURGO

EsrER rLrzAÇÃo

sAtA DE rNouçÃo/REcuP

SALA DE CIRURGIA 2

ENFERMARIA MASCULINA

ENFERMARIA PÊDIAÍRICA

ENFERMARIA FEMININA

EXPURGO ENFERMAGEM

EXAMES

RAIO X

APARTAMENTO O2

APARTAMENTO O1

EXPURGO

EsrERruzAçÃo

SALA DE rNDUçÃo/REcuP

SATA DE CIRURGIA 2

ENFERMARIA MASCUTINA

ENFERMARIA PEDIAÍRICA

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérolâ-PR
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EXAMES

ENFERMARIA PEDIATRICA

ENFERMARIA FEMININA

EXPURGO ENFERMAGEM

EXAidES

RAIO X

6.4.1. Áreas existentes à reformar - íí16,80 m2

A área a reíormar se trata da coberlura do hospital, conforme projeto arquitetônico

em anexo.

6.4.2. Áreas existentes a demolir

Não há áreas existentes a demolir visto que se trata de uma construção nova.

SALA DE CIRURGIA 1

SALA DE CIRURGIA 2

EXAMES

RAIO X

APARÍAMENTO O3

APARTAMENTO PRE PARTO

SALA DE CIRURGIA 1

BERçARIO

APARTAMENTO 02

APARTAMENTO O1

EXPURGO

ESTERTUZAçÃO

SAIA DE INDUçÃO/RECUP

SALA DE CIRURGIA 2

ENFERMARIA MASCUI.INA

,| Levantemento Topográflco

Sondegem Goológicâ

En3aio de Porcolação

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérola-PR
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RAIO X

7. PROJETOSNECESSARIOSCONTRATADOS

7.1. Lista de projetos a serem contratados

tem
DêscriÇão Sim Obs
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4

Projeto de Pavimentação

7
ElaboraQão de Layout dos ambientes

8

9

't0
Elalioração de Maquete Virtual (perspectiva

11
Projeto de Acessibilidade

Proioto Arquitêtônico Bá8ico

Pro.lêto Arquitetônico Executivo x

14
Proieto de Resteuro

't5 Projeto Executivo de Paisagismo

16
Projeto dê Fundação

Eleboração de Leudo de Fundeção

Projeto Executivo Estrutural de Concreto

Projeto Executivo Estrutural de Madeire

Projeto Executivo Eslrutural dê Estrutura Metálica

Projeto Exocutivo Hidrá
Frie

ulico de Sistema de Água

-proieo 

gxecutúo Hidráulico dê Sistema de Agua
Quênte

24
Proieto Erêcutivo Hidráulico de Sistema de Esgoto

Seniúrio

25
Projeto de Capteção de Águas Pluviais

26
Projeto de Drenegom

Projêto de Reaproveitâmento ds Águas Pluviais

Projeto de Tratamento de Rêsiduos

Projeto Executivo de Cebines de TÍensformação

30
Projeto Executivo de lnstalações Elétricas

3'r
Projêto Executivo de captação ds Energia Solar

Projeto de TerÍaplenagem

Proieto de lnterioroa

Projeto de Comunicação Visuâl

ÊlaboÍeção de Relatório Técnico

Projeto de Modificação de Êntradâ dê Energia

X

X
12

20

21

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérola-PR
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Levantamento AÍquitetônico

humanizada)

13

17

't8

't9
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33

Projeto Executivo de Telefonia
34

35
Projeto Executivo de Lógica

36

37

Projeto Executivo de Cabeamento Estruturado para

Proieto Exêcutivo de Circuitos Fechado do
Íelefonie ê Ló tca

ura o ê Similaresa SonorizaTelevi6ão

38
Proioto Executivo de prsvenção Contra lncêndio e

Pânico

39

40

Proieto Exêcutivo de Climatização (Ar Condicionâdo
e Vênülação)

Projeto dê Redioproteção

41
Projeto de Geses Medicinais

42
Projeto Acústico

Projeto para lnstãlação de Transporto Vêrtical
(elêvadores/plataformas elevatórios/monta cargas)43

44
Orçamento Estimativo da Obra

45

46

Regularização dê construções existentos

Anexaçâo de lotes

47

48

49

50

51

52

Projêtos Ambientais (ElA / RIMA / LP / Ll / LO)

Plano do Gerenciamento de Rosíduos de
Construção Civil - PGRCC

Projeto do Cantêiro dê Obras

53

54

Projeto de lmpermeabilização

Projeto dê Automação

55
Outros, descreva:

Proiêto Exêcutivo de Slstêma dê Protêção de
Desca Atmosférica - SPDA

Subdivisâo de lotes

X

-----

8. ESTIMATIVA DE CUSTO DA OBRA

A duração da obra deve ser de aproximadamente 4(quatro) meses, que é um prazo

relevante, e o orsamento global deve ser algo na aproximaÇâo de R$ 201.203,78 que torna
viável a obra.

-

t

REFORI\,IA DA COBERTURA DO HOSPITAL I\iIUNICIPAL DEPÉROLA
Perola-PR
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Elaboração de dêsenhos técnicos

Projeto dê Avaliação Pós Ocupâção (APO)
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9. CONSIDERAÇÔESFINAIS

Após a realização do estudo de viabilidade, fora compreendido que o
mesmo se apresentou viável.

ADEMAR AMERICO CAMOSSATO
ENG, CIVIL - CREA 24,080/D.PR

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DEPÉROLA
Pérola-PR
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Hospita I Municipal de Pérola-PR

[Memorial Descritivo de Reforma do Telhado



0000 32

AC Assessorio Técnico em Engenhorio Civil ITDA

CNPJ: 08.785.71 3/0001 -l 0
Av. Piropó,5538

g4:waa'ltori"o engenho rio@ocosres:oriotecnico.combr

OBJETIVO 3

Ánrns or rRocA DE TELHAMENTo 4

NORMAS ÍÉCNICAS BRASILEIRAS E DEMAIS FORMALIDADES A SEREM SEGUIDAS....4

MOOIFICAçÃO NO PROJETO E APROVAçÃO DOS MATERIAIS A UTILIZAR

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

CARGA E TRANSPORTE MANUAL

INSTATAçÃO DE PROTEçÔES..

1 ADMINISTRAçÂO DA OBRA...

2 DTSPOSTçÔES GERATS

3 SERVTçOSPRELTMTNARES..

4 DEMOLTçÃO

5 COBERTURA

5

6

6

6

6

7

7

8

8

9
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INTRODUÇÃO
As especificaçÕes técnicas têm por objetivo fixar os parâmetros construtivos reforma

da cobertura referente ao Hospital tvlunicipal de Pérola, localizado na Rua Bernardino

Campos, quadra 137, Lote 02, 03, 04 centro Pérola - PR, com enfoque preventivo corretivo

no sentido de preservar as características arquitetÔnicas e construtivas, da forma que

inicialmente foi concebido. As dimensóes constam do projeto de arquitetura, bem como o

seu detalhamento.

3

M u n icipio de Pérola/PR.

s4r.ae.r"i" %ec^aca'

OBJETIVO
Objetivo deste documento é complementar e/ou esclarecer as informaçÕes contidas

no Projeto Arquitetônico.

Este memorial descritivo de procedimentos estabelece as condiçÕes técnicas

mínimas a serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando,

portanto, os parâmetros mínimos a serem atendidos para serviços, materiats e

equipamentos, e constituirão parte integrante do contato de execução da obra. .

A nova cobertura será de telhas metálicas com inclinação existente no local (e seráo

apoiadas em estrutura existente.

A execução da obra com a aplicaçáo de materiais e serviços deverá ser

executada rigorosamente em consonância com o projeto de Arquitetura e, com os demais

projetos complementares, demais elementos técnicos fornecidos e, com os detalhes em
projeto ou a serem elaborados e/ou modificados pela CONTRATADA, atendendo as

prescriçÕes contidas no presente memorial, rigorosamente dentro das Normas Técnicas da

ABNT, e outras normas que se apliquem em cada caso particular ou suas sucessoras, bem

como os aspectos relativos a legislações: Federal, Estadual e Municipal vigentes e

pertinentes.

Todas as partes de obras e serviços a serem sub-empreitados, desde que, com

autorização previa por escrito por escrito da fiscalizaçâo, que analisará a possibilidade e
conveniência, deverão ter também a ART em separado da execução total da obra, tento

como contrate a proponente ou CONTRATADA, e que deverá ser entregue uma cópia à

fiscalizaçáo para fins de arquivo.

Quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado, ou do material ou

equipamento à ser utilizado, deverá ser seguida a orientação da FISCALIZAÇÃO e dos

respectivos projetistas de cada área em questão quando consultados pela fiscalizaçáo.

Os serviços a serem executados e os materiais a serem aplicados obedeceráo aos

7
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seguintes critérios

. Ás Normas Técnicas Brasileiras,

. Aos projetos fornecidos pela CONTRATANTE;
o As EspeciÍicações Técnicas contidas nos pro.ietos e no presente Memorial
Descritivo,
. Ao Contrato celebrado entra a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
No caso de dúvidas entre o conteúdo ou definiçáo de projeto, previamente deverá ser
consultada a fiscalizaçáo da obra, que orientará para a soluçáo da obra, que orientará para

a soluçáo da dúvida, convocando o autor do projeto para esclarecimento e definiçáo
adicional, se for o caso.

AREAS DE TROCA DE TELHAMENTO

Existente 1.116,80 m2

NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS E DEMAIS FORMALIDADES A SEREM
SEGUIDAS

O Levantamento do Partido Arquitetônico está conforme a situação existente,
quando da execução dos serviços referente ao Projeto de Prevençáo Contra lncêndio,
além do deixar o prédio totalmente atualizado conforme as Normas especificas de
Prevenção será readequado o partido arquitetônico, deixando o prédio conforme as

Normas Tecnicas BÍasileiras da ABNT.

Em caso de dúvidas a empresa executora deverá formular consultas por escrito aos
profissionais responsáveis pelos projetos específicos, com antecedência necessária a

solução ou orientaçáo, de modo que tal situação náo tenha impacto no andamento e na

execução da obra

Quanto aos materiais específicos deverão ser observados os prazos de entrega junto a

cada fornecedor, bem como suas condiçÕes especííicas de aplicação, condicionamento
etc.

Compete ao Executante efetuar estudo completo do conjunto de pranchas de
desenhos técnicos e discriminações fornecidos pelo Contratante, para uma perfeita

execução da obra, isto é, de todas as peças que compõem o projeto de arquitetura e

complementares.

Caso sejam constatados pelo Executante, quaisquer discrepâncias, omissões ou erros,

4

Município de Perola/PR.
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inclusive Sobre quaisquer transgressÔes às normas técnicas, códigos, regulamentos ou leis

em vigor, deverá dar imediata comunicação à Contratante através da fiscalizaçáo da obra,

para que sejam os mesmos imediatamente sanados.

Em caso de divergência entre a especificação estabelecida nas pranchas dos

proletos e do Memorial Descritivo, deve prevalecer o que está determinado neste Memorial

Descritivo. Persistindo dúvida consultar os responsáveis pelos projetos através da

fiscalização.

5

M u nicípio de Pérola/PR.

MODIFICAÇÃO NO PROJETO E APROVAÇÃO DOS MATERIAIS A UTILIZAR

A CONTRATADA, não poderá fazer nenhuma alteraçáo no projeto, seja nas plantas,

cortes, detalhes ou discriminaçÕes de especificaçÕes técnicas, sem que haja uma previa e

expressa autorização do Contratante, para tanto, se houver tal situação, a CONTRATADA

em tempo hábil, deverá comunicar por escrito a fiscalizaçáo, que submeterá previamente a

anuência dos autores do presente projeto. Em nenhuma hipótese, ou a revelia, a
CONTRATADA, poderá modificar o projeto ou suas especificaçóes, sendo considerada

falta grave, situaçâo que ense.ja a demolição, serviços a serem refeitos, bem como,

depositar ou ainda aplicar materiais e equipamentos em atendimento ao que está previsto

no projeto e suas especificaçÕes.

Todos os materiais a serem empregados na execução da obra serão novos, de

primeiro uso, comprovadamente de primeira qualidade, e satisfaÇão rigorosamente às

condiçÕes estipuladas nestas DiscriminaçÕes Técnicas, salvo disposição expressa e

diversa estabelecida em concordância com as partes envolvidas, cujas prescriçÕes

prevaleceráo.

Correrão por conta da CONTRATANTE, todas as despesas necessárias quando da

alteração de projetos, ou de realização de testes ou ensaios, que porventura se façam

necessário a comprovação da qualidade ou equivalência de materiais ou

equipamentos propostos em divergência com as especificaçoes dos projetos.

A equivalência indicada e em relação ao atendimento aos requisitos e criterios

mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais

(aparência/acabamento), de materiais componentes de fabricação, de funcionalidade e de

ergonomia. A equivalência pretendida deverá ser apresentada para avaliaçáo pela

FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material

proposto pela coNTRATADA, laudos tecnicos comparativos entre o produto especificado

e o produto alternativo, emitidos por laboratÓrios conceituados, com Ônus para a
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CONTRATADA

Para fins de analogia dos materiais/equipamento, será assim considerado:

EQUIVALENTE: São os materiais ou equipamentos que apresentam analogia total

ou equivalência, que desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as

mesmas características exigidas na especificação ou no procedimento que a eles se

refiram. Que é da mesma natureza, parecido, senlelhante, porém náo atendem as

especificaçóes.

SIMILAR: São os materiais ou equipamentos que apresentam analogia parcial ou

semelhança, que desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as

mesmas características exigidas na especificaçáo ou no procedimento que a eles se

refiram. Que e da mesma natureza, parecido, semelhante, porem não atendem as

especificaçÕes.

ASSISTÊNClA TÉCNICA
Ate o recebimento definitivo da obra ou serviço, a CONTRATADA deverá fornecer toda a

assistência técnica necessária após a soluçâo das imperfeiçÕes detectadas na vistoria de

entrega e recebimento provjsório, bem como as que aparecerem neste período.

CARGA E TRANSPORTE MANUAL
A carga e o transporte de material deverão ser feitos de forma a náo danificar as

instalações existentes. Correrá por conta da CONTRATADA, todas as despesas
porventura necessárias a realização de reparaÇÕes em instalaçoes existêntes.

INSTALAÇÃO DE PROTEÇóES
E de responsabilidade da CONTRATADA a execução das proteçÕes necessárias, assim

como a sua segurança, atendendo as prescriçóes, da NR 8.

1 ADMINISTRAÇAO DA OBRA

1.1 Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e Urbanista
Considerando participaçáo na obra de no mínimo 'l hora diária na obra a cada 2

dias, durante todo o período de execuçáo da obra.

1 2 Mestre de obras
Deverá a CONTRATADA, manter na obra um mestre de obra que será responsável

6

M u n icípio de Pérola/PIt
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pelo desenvolvimento dos Serviços com período integral e ser assistido por um Engenheiro

Civil.

2 DrsPosrÇoEs GERAIS
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificaçÕes a seguir. Todos os serviços

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra deverá ser feita periódtca remoção de todo entulho e detrito que

venham a se acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalaçÕes provisórias,

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso algum materlal tenha saído de linha durante

a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um

profissional habilitado da CONTRATANTE, para maiores esclarecimentos a fim de que a

obra mantenha o mesmo padráo de qualidade.

SERVIÇOS PRELIMINARES
Deverá ser coníeccionada a placa da obra nos padrÔes exigidos

3

Serão executados os serviços de remoção necessários para andamento da obra

Mun icípio de Pérola/PR

7

í.3 Documentaçáo
A responsabilidade pela execução, deverá ser registrado no CREA, através de ART

especÍfica. OS projetos de arquitetura e complementares estão devidamente anotados no

CREA através de ART específica.

1.4 EPI's e EPC's
Equipamento de proteção individual e coletiva a todos os funcionários conforme

Normas de segurança, com ficha de entrega dos equipamentos e acompanhamento pelos

responsáveis.
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Executar a remoção do telhamento conforme o projeto e remoção do entulho. Todo

o material deverá ser retirado com cuidado para não causar dano à ediÍicação.

3.1 PLACA OE OBRA
A Placa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às reÍerências

cromáticas, as dimensoes, os tipos de letra e os logotipos do modelo apresentado pela

CONTRATANTE.

A placa deverá ser em chapas de aço galvanizado, pintada com tinta a ólêo ou

esmalte sintético fixada com vigas de madeira e instalada em local de fácil visualizaçâo e

de comum acordo entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA.

Deverá ser de chapa metálica capaz de resistir às intempéries, durante o período da

obra.

4 oEMOLTÇÃO
As demoliçÕes necessárias à execução da obra seráo de responsabilidade da

Contratada e deverão ser feitas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos

cuidados de forma a se evitarem danos a integridade do lugar e de seus usuários.

O material resultante de demoliÇoes, remoçÕes e limpezas deverá ser retirado, pela

Contratada, da área da construçáo, conforme deliberaçâo da Comissáo de Fiscalização. E

de responsabilidade da Contratada o descarte deste material.

5 COBERTURA
5.1 Telhado

Todo o sistema de coberturas deverá ser composto basicamente de estrutura de

madeira existente que deve receber mânutençáo e telhamento com telhas metálicas,

sendo com acabamentos e inclinaçÕes conforme presente no local de obra, recobrimentos

laterais e longitudinais, espaçamento mÍnimo entre apoios conforme recomendaçóes do

fabricante.

As cumeeiras normais, em perfil metálico deveráo ser executadas conforme

recomendaçâo do fabricante.

5.2 Calhas, Rufos e Condutores:
Deverão ser executados conforme projeto de cobertura, rufos em chapa galvanizada

e condutores verticais em PVC. Os rufos e calhas em todos os encontros de paredes com

o telhado. Nas paredes expostas deverão ser colocados rufos /pingadeiras. Ainda deve-se

8

Municipio de Pérola/PR.
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utilizar silicone para uma perfeita vedaçáo entre paredes e rufos

6 PINTURA
A pintura interna e externa das áreas previstas no projeto deverá ser realizada de

acordo com as instruçóes do fabricante das tintas fornecidas pela Prefeitura Municipal,

garantindo a qualidade e a durabilidade do acabamento. A Prefeitura ficará responsável

pelo fornecimento das tintas, já outros materiais necessários serão de responsabilidade da

contratada. E fundamental que, durante a execução, sejam observados cuidados como a

preparação adequada das superfícies (limpeza, remoção de sujeiras e fissuras, e aplicação

de selantes, se necessário), a proteção das áreas não-pintadas para evitar respingos ou

danos, o respeito ao tempo de secagem entre as demãos de tinta, a escolha de condiçÕes

climáticas favoráveis (sem chuva, vento forte ou temperaturas extremas) e o uso de

equipamentos de segurança, como máscaras, luvas e óculos de proteção. A eqüipe de

execução deve garantir que todas as etapas do processo de pintura sejam seguidas

conforme as normas e regulamentos vigentes, com atenção especial à segurança e à

qualidade do trabalho. O cumprimento rigoroso das orientaçÕes descritas é essencial para

assegurar a boa execução do serviço, garantindo tanto a qualidade do acabamento quanto

a durabilidade da pintura.

. Critério de Medição: a medição dos serviços será em metros quadrados (M2),

considerando quantitativo conforme indicado nos projetos.

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
7.1 Limpeza Permanente Da Obra

A obra deverá permanecer limpa permanentemente evitando assim acidentes,

desconfortos e desperdÍcios.

7.2 Limpeza Final Da Obra

M un icípio de Pérola/PR
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7

O serviço deve ser executado através de pintor e servente, profissionais que

executam os serviços.



00 0040

.'zí..*'"..., r..,, 7,., rrrr'r,

Ao flnal da obra, a limpeza deve ser feita com esmero, para que na entrega a

mesma esteja totalmente limpa, sem rebarbas, respingos, restos de materiais, etc.

7.3 Transporte De Entulho
O transporte efetuado por caminhÕes basculantes ao local de depósito deste

material, a ser definido pelo setor competente, em volume compatível as condições do

local e cronograma de obras.
Caberá à CONTRATADA, às suas expensas, o correto acond icionamento,

transporte, gerenciamento e destinação dos resíduos da construção civil, dando disposição

flnal ambientalmente adequada e de acordo com o disposto no Art. í 0" da Resoluçáo

CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002 e alteraçÔes (estabelece diretrizes, critérios e

procedimentos para a gestáo dos resíduos da construção civil) e lei municipal pertinente.

Também deverá ser retirada as caçambas que por ventura ainda esteja na obra,

bem como executar toda a desmobilização total dos elementos que foram necessários

para execução dos serviços.

RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

O projeto deverá ser executado conforme projetado, qualquer alteração que se fizer

necessária somente poderá ser executada com o consentimento do autor do projeto.

O pagamento da última medição obedecerá a forma descrita no Contrato firmado,

devendo para isso, que toda a documentação de encerramento da obra e exigida no

contrato deva ser entregue. O Termo de Recebimento Provisório não permite o pagamento

da última medição, sem que a documentaçáo esteja completa e entregue a fiscalização.

Após a conclusão dos serviços de limpeza, na entrega e recebimento provisÓrio da

obra, a ooNTRATADA se obrigará a executar todos os retoques e arremates necessários,

apontados pela Ftscalização, para que Seja efetivado o recebimento provisório da obra,

observando o que segue:
. Representaçáo sobre as plantas dos diversos projetos, criando-se um novo

arquivo, denotando como os serviços resultaram após sua execuçâo; as

retificações dos projetos deverão ser Íeitas sobre os arquivos originais,

devendo ser contatado os projetistas para tal fim, constando, acima do selo

de cada prancha, a alteração e a respectiva data;

. Caderno contendo as retificaÇÕes e complementaçóes das Discriminações

Tecnicas do presente Caderno de Encargos, compatibilizando-as às

alteraçóes introduzidas nas plantas.

Náo será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos, bem

como nas suas DiscriminaçÕes Tecnicas.

Município de Pérola/PR
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CAMOSSATO:
57830576904

g(smi*Tecaica

Concluídas todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em
perfeitas condiçóes de recebimento e puder ser atestada pela FISCALIZAÇÃO e, terem
sido efetuados todos os testes e ensaios necessários, bem como recebida toda a

documentaÇão exigida neste memorial e nos demais documentos contratuais. A
CONTRATADA, emitirá comunicaçáo a fiscalização que em ate 15 (quinze) dias,
procederá vistoria e os serviços serão recebidos provisoriamente, com a emissão do
Termo de Recebimento Provisório, constituindo também como a última medição.

Umuarama-PR, Dezembro de 2024

ADEIV1AR AMERICO

ADEMAR AMERTCO CAMOSSATO
ENG. CIVIL - CREA 24.080/D-PR

Município de Pérola/PR
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DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE É DE
LIBERAÇAO DOS OIREITOS AUTORAIS

PARANÁIq,J

PRÓPRIO: REFORMA DA COBERTURA DO HOsPIÍAL MUNICIPÂL

MUNICÍPIO: PÉROLA

EMPREsAI ACASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHASIA CIVIL

TERMO DE RESPONSAEII-IDADE

O píofissionâl signatário deste, abaixo identificado, se responsabiliza pelo

atendimento inte8râl do contido na lêgisláção, que dêterminám os

procedimentos para elôboraçáo e apresentação de orçamentos/proietos, bem

como pelo coíreto uso dos modelos e tabelas vigentes. O obieto deste Termo

referê-5e à correspondente ART/RRT abaixo
ART/RRT ne : 77 20247036220

CREA:24080/0

..{
ADEMAR AMERICO CAMOSSATO

TERMO DE r-TBERAçÃO DOS DrRErÍOS AUÍORATS

O pÍofissional signatário deste, abaixo identificâdo. concede à SÉClD a

liberação dos direitos aútorais relativos às composições de serviços por ele

elaborada5 correspondente a ART/RRT abaixo

ART/RRT nP : 17 20247 036220
CREAr 24080/D

,{
ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO
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SECRETARIA DE ESTAOO DAS CIOADES

DIR€ÍORIA DE EDIFICAçÔES SECRElARIA Ol\S CII)ÂDES

PA RA

LHA UMO PARA FE HÂMENTO OE OR ÍA 29104t25

PRÓPRIO:

ENDEREçO

ORGÃO:

N9 LEVANT9 ORGANIZADO PORI

RÉSPO NSÁVE L TÉCN ICO: ÂDEMÂR ÂMÉRICO CAMOSSÂÍO

NÚcTEo REGIoNAL DAs cIDADES

CREA/ CÂUr 240E0/D

BSERVAçÃO

cusTo (R5) 8Dr (%)

85 1s4.897,45 30,lgya

R5 15,28%

vÂLoR coM BDr(Rs)

Curto dos Sêrviçot

Convêncionais
Rs 2O2 567,13

R5

culto Ioral da obía I*t 754 897 ,45

valor Íotal da Obre com 801 I ns zoz.ssz,r:

Prazo de exêcuÉo

Relatório lrAI+MO

@]DAs coRRrDos

MATERIAL =

MÁO-DE-OBRA =

77,970/"

22,03%

SINAPI FEVEREIRO DE 2025. DESONERADA

Vigência: SECIO - MARÇO DE 2025

Resolução SECID N"027 12025

aDEMAR AMÉRrco caMossAÍo
Rerponsável Técn ico

CarimboeAsrinâtuía Carlmbo eÀrsinâtuía
Gerente

Carimbo eAssioaluía

PARANÁW

REFORMA DA CO8 ERTURA DO HOSPIÍAL I IPO OÊ OBRA/STRVIçO:

RUA BERNARDINO Dt CAMPOS/OUADRA:137 LOIT: 02,03 L 04 MUNICíPIOi PÉNOIA

PlioÍocoLo:

Curtor do5 Seíviços de

Natuíera E pecífic!

Lirta dê seÍviço5 consid€rados dê Naturera E5pecííi(a:

Referencial utilizadoi

Data-base
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t^8,
PARANA

PARANÃI§,,
SECREÍÀR|A O€ ESTÂOO O^S C|OÁOES

DIR€ÍORIA OE EOIFICAÇô'S

txDÉiÊço: RUA ltRtlAiorllo Ol C MPOS/qUÁoiA:l37 toÍa: 02,01 a 0a o t a: 291ú17@t
MrJr{rclno: P{mu rPoot osRÁ/tt Rvrço

osRÀ: iEÍoiMÂD @rtiÍUnÀ oo HosPlt LMuxlclraL itsP.ÍÉctrco: aDtMÁx AMÉilco C Moss^ro
ÓFG(O PiOP: aor: to,Ttta 80r DlFElENoaDo: Ú2t*

or5aRrçÃo "M 
BDI

SEiVIçOS PRELIMINÂRE5 AS r 96,92 Rs 153,99 RS2.100,91

DEMOLIçÓES E REÍIR'OA5 n5 2 95A,11 Âs 5 226,09 R53134,20 RS 10.702,92 5,3%

3 RS 107.131.1A RS 117.243,36 RS 153.332,64 15,1*
Rs3.6$,0r RS t8 675,47 R5 27 363,48 Rs 35.734,69 t7,7*

R9 r20.774,22 Rs 14.t2l,2l R5 202 557,71

ror^r IRt) N^ruiÉzÁ.§Prsaca RS0,0o Rs 0.m RS 0,00 Rs 0,00 0,0r4

ÍoÍat (Ú)6aÃ ! 0Â oBRÁ ?$ r20,11422 RS 3't.121.23 Rs 1ír,497,a5 Â5 202.567,73 100,0*

22,0tx 100,0{)*

120

^DrM^i ^ú,Rrca 
c^Mos§ÀÍo

^r.. 
f, .rponad p.lo Olç.mnlo
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I.EJ
PARANA

PAR^ANÁISJSECRETARIA DE ESTAOO OAS CIDAOES

DIRETORIA OE EDIFICAçÔES
SECRETARIA DAS CIOÁOES

ldentiÍicaçâo da Obra:

lqgo REFoRMA oa CoBERÍURÂ oo HosPrraL MUNrcrp L Ôrgáo

Endereço RUA BERNÀRol[o oÊ cailPos/QUÂDRA:i37 LorE: 02,03 E o4

túunicjpio PÍeço Máximo Ri202.567,73

1E1.36 R$/m:Area construidâ 1.116,80

29t01t2025

R§/m

Data

ldsntiÍicação do Orçamentista:

Nome Completo aoEMAR ÂMÉRtco caMossÂTo

Prolissão ENGENHE|RoctvtL

CREA / CAU N. 21O8OID

ART / RRT N"

EmpÍesa AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIÂ CIVIL

Telefone l44l- 3621-7775

E-mail enPenhaÍ a@acas5e550í atecor.a.com br

CheckJist da OocumontaÇão

Oocumento

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentária

Cronograma Fisico Financeiro

Composiçóes Complemenlaíes (Analltica)

Cotaçôes de lnsumos / Píoposta de Serviços Terceirizados

Curva ABC de Servagos

Composiçáo do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo do Orçamento

Lista de Projetos aprovados ulilizados no Orçamento

Íermo de Responsabilidadei
Correlo uso dos modelos e da labela SÉClD

s i/t NÁo

E
E
Ex
E
E
E
E
E
E
E
E
E

Declaração de Liberaçáo do Direito Aulora

x

x

x

X

ADEMARãú.8Ico cAMo",sATo
R63ponsáv€l Tócnico
Caíimbo ê Assinatuía

PÉRoLÂ

E

E
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AC AssessoÍio Técnico em EngenhoÍio Civil ITDA
CNP.J, 08.785.7 1 3/OOO I - l O

Av. Piro pó, 5538
engenhorio@ocossessoíiolecnico.combr 000052g(s4i<>ti./ ?ilzt i.n

MEMORIAL DE CALCULO

PROPRIETÁRIO: MUNICiPIO DE NOVA PEROLA-PR
OBRA: REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL



00005 3 AC AssessoÍio Técnico em Engênhorio Civil LTDA
cNPJ, o8.785.71 3/OOOI -l O

Àv. Piíopó,5538
engenirorio@ocossessorioiecnico.combr.g(wstaa Ae.ra.o

REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA

DEMOLIÇÕES/RETIRADAS
DEMOLTÇAO

CONFORME PLANTA DE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA OE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MAOEIRA.
AF_03/2022_PS
Placa de obra com chapa galvanizada em estrutura de madeira
Medidas 3m por 'l ,5m

REMOÇAO DE CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
Calha metálica - 86,50 m
Contra rufo - 80,55 m
Rufo - 176,70m
Quantidade a ser removido = 343,75 m

REMOÇÃO OE TELHAS DE METÁLICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 

-O9I 
2023

Telhado existente de estrutura metálica 1.1í6,80 m'
Levantamento da planta baixa da cobertura.

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE, DE
FORMA MANUAL, . COD REFERÊNCIA 72897
Volume de entulho que será gerado na obra e transportado utilizando caminhão
Basculante = 27 ,33 mx

TRANPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE. (UNIDADE: M3XKM).
AF_0712020
Volume total a ser transportado = 27,33 m3

Capacidade do caminhão basculante = 18 m'
Calculo de número de viagens
27 ,33 ma / dividido / 18 m' = 1 ,5183
2 viagens

PROPRIETARIO: MUNICiPIO DE NOVA PÉROLA.PR
OBRA: REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL
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00005 4

COBERTURA

TELHAMENTO COM TELHA DE AçO/ALUMÍUIO E O,S MM, COM ATE
2 AGUAS, INCLUSO lÇAMENTO. AF_07/2019
Levantado conforme quantitativo na planta de cobertura = '1 . 1 16,80 m'?

REPARO EM TRAMA DE MADEIRA EXISTENTE COMPOSTA POR
TERÇAS PARA TELHADOS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
Area total da cobertura. 1.1í6,80 m'
Estrutura composta por terÇas, com ocupação estimada de 50% da área
Total, de acordo com o modulação e espaçamento padrão.
Cobertura 1 í 16,80 x 50% = 558,40 m2

Logo a quantidade estimada de trama de madeira necessária
corresponde a 558,40 m'z

CALHA EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO
VERTICAL. AF-0712019
Quantidade de calha em chapa de aço galvanizada
quantitativo apresentado na planta baixa de cobertura
Calha em chapa de aço galvanizado = 86,50 m

NÚMERO 24,
TRANSPORTE

levantado pelo

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE

25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_O7I2O'19

Quantidade de rufo de aço galvanizado levantado pelo quantitativo
apresentado na planta baixa de cobertura
Contra rufo - 80,55 m + 176,70 de rufo = 257,25 m

PROPRIETÁRIO: MUNICiPIO DE NOVA PÉROLA-PR
OBRA: REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL

CNP.i, 08.785.71 3/OOO I - 10
Av. PiÍopó,5538

engenhorio@ocosses5oriolecnico'combr



I AC AssessoÍio Técnico em Engênhorio Civil ITDA
CNPJ: 08 78s 71 3/O0O I - l O

Av. Piropó,5538
engenho rio @ ocossessoriolecnico.com br

ADEMAR ffi#i{ffif;:}.::
AMERTCO Htr'^U',§iff#:ffrrt

cAMO S SATOi##i::::::::::
: 57 830576e04ffi ffi#§§:{' " -* *

ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO
ENG. CIVIL - CREA 24O8O.D/PR

0000
éa(s2.erü4 To.nLo

MAO DE OBRA

MÂO OE OBRA PARA PINTURA MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS
Aplicação em todo edificaçáo no ambiente interno conforme projeto
arquitetÔnico - 892,90 m2

PROPRIETÁRIO: MUNICíPIO DE NOVA PÉROLA-PR
OBRA: REFORMA DA COBERTURA DO HOSPITAL

MÃO DE OBRA PARA PINTURA MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS
Aplicação em todo edificação no ambiente interno conforme projeto
cobertura - 2.535,10 m'?
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6OVERNO DO ESTADO
SECRETARIA OA SAÚDE

ANExo rrr - nns«rluçÃo/snsA 388/2023

I'ERMO Un ,rDt:SÀ0 N. 2i.132.21 l-6 12021

O município 69 Pérola/l'araná por meio do Fundo Municipal de

Saúde, inscrito no CNpJ/lvíF n.: 09.350.598i0001-13 , ADERE âo Incentivo
Financeiro de Investimento, nos termos da Resolução/SESA n' 3882023.

000056

Resoluçâo de Habilitaçâo n." 1698

objeto: ReÍbrma

Tipo de Unidade l{ospital Municipal

CNES 2138198

Rua []ernardino dc Carnpos

cEP 87540-000

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO

Do 24

Valor 200.000 00

777

Centrollairro

O município aceita todos os termos estabelocidos na Rcsolução/SESA n'388/2023, e dcvc

adolar prálicas de anlicorrupgão, devendo observar e fazer observar, crn toda gestão do

Sistema Municipal dc Saúde, o mais alto padrão de éIica, durante todo o processo de cxecução

dos recursos do incentivo evitando prálicas corruptas e fraudulentas. Para os propósitos deste

inciso, definem-se as seguintcs práticas:

l. pnitica corrupla: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho dc

suas atividades;
2. prática fraudulenta: a lalsificação ou omissão dc fatos. com o objctivo de influenciar

a cxccução dos recursosi
3. pútica colusiva: csqucmatiT.ar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitanles,

corrl ou scm o conlrecimcnto dc rcpresentantes ou prepostos do órgão licitador,
visando cstabclecer prcços cm nívcis artificiais e não competitivos;

4. prática cocrcitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pcssoals ou sua propricdade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a exccução dc um contrato;
5. pnática obstrutiva: destruir. Íàlsillcar, alterar ou ocultar provas cm inspcçõcs ou fazcr

dcclaraçÕcs làlsas, aos reprcscnlantes da SESA, corn o objctivo de impedir
materialmente a Íiscalizaçào da execuçào do recurso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

A SESA repassará os recursos para a execução das obras em três parcelas da seguinte forma:

l. A primcira parcela corrcsponde a 30Yo do valor precstabelecido, após o atendimcnto

dc todos os rcquisitos clcncados no Ârt. l0'e Ârt. l5" c nrcdianlc aprcsenlação dâ

SGcretârii de Estrdo ds S!úde do Psronó
l)iÍrtoriâ dc Obrss Pâr. Sâúde

ItuaPiquiri.n'170-Rcbouças'CEP: 80.210-140-Curitibâ-Paraná Brasil - Fone: (41) 3330-4266

Assinàtura euatificàdà rêôtizâdà poí v.td.t. cârtos Otivêir. conc.lvês .lô cunh. em 2610212025 15:35. lnserido ao protocolo 23.132.211'6 por: M!rco Ântonio Cunh.

MorÊtrâ em: 26/02/2025 15:26. Demais ôssinôturà§ na Íolha ?1a 
^ 

autentic ddde deste documento pode ser valdàdô no endereço:

httPs://wrw.êproto(olo.pr.gov bírpawêb/v.lid.rDocumênto conr o côdL9o à82d2f6eG7fãb6êí192756dcê37â1ê65
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G0vERIO D0 ESTA00
SECREÍÂRIA DA SAÚOE

Ordem de tnÍcio de Serviço, assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU'
Ioda a documcntação dcverá ser aprescntada no protocolo eletrônico;

2. A segunda parccla, 50% do valor preestabelecido, será repassada quando da execuçâo

de 600/o da obra dc acordo com a aferição de órgão oficial do Estado constantc nos

relalórios dc vistoria dc obras, desde que não constem irregularidades;
3. A terceira e última parccla scrá rcpassada após a emissão, por órgão oficial do Estado,

do relatório dc vistoria dc obras de 100% dc cxecução da obra e nas seguintes

condiçõcs:
a. Para os casos cm que o valor da obra licitada for igual ou nraior quc o valor do

inccntivo, confonlc cstabelecido no Aí. 7", será repassado o correspondente a

20% do valor do 'l'erlno de Adcsão.
b. Para os casos em que o valor da obra licitada pelo município for menor do que

o valor do incenlivo, conforme estabelecido no Art. 7', será repassado o valor
ató o limitc do valor licitado, somando-se, se for o caso, os aditivos aprovados

pela SESÂ.

CLÁUSUL^ .I.I.]RCT]IITA _ DA }.ISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

l. Irica indicado pcla SESA/Funsaude o(a) servidor(a) Marco Antonio Cunha Moreira ,

CI,trn" 05{1.176.789-69 , lotado na 12" Regional de Saúdc, na cidade

69 [Jmuarama , para acompanhar e monitorar a execução deste
'['crmo dc Âdcsão, nos tcrmos do A,rl.25 da Resolução/SESA n'38812023.

2. Fica indicado pelo município o profissional llngenheiro (a)

Âdemar Âmérico Camossato ,CREA n." 24080D , para acompanhar

c fiscalizar a execução fisica dcste convênio, na lorma da legislação orientadora da

matéria.

3. As ações do monitorjunto âo termo de Adesâo ficam sob a supervisão da Diretoria da

respectiva Regional dc Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

Searetarir de lrstedo dtr SÊúde do Pârâná
Dirctorir de Obrâs pâír Srúde

Rua Piquiri, n' I 70 - Itcbouças - Cl;P: 80.230-140 CuÍitiba PaÍará- Brasil Fone: (41)3330-4268

Assinatuía QuatiÍcàda Íeâlizada por: V.ldGtG Câ.loi Ollv.lr. GoncôlvG. .lõ Crnh. efi 2610212025 15:35. lnse.ido ao protocolo 23.132 211.6 pon M.Í(o Ânto.lo Cunhâ

Morêirà em: 26102/2025 15:26 Demais àssinàturàs nâ íolha 21a 
^ 

àutenticidàde deste doc!mento pode ser validadã no endereço:

httpsr/www.êproto(olo.pr.gov.bí5piwêh/vàlidaÍoo(uínento com o código:à82d2t6€e7tâb6.Í192756dcê17ã1ê65.

Este Tcrmo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados no Art. 33'da
Resolução SESA 388/2023, e poderâo ser alterados/prorrogados excepcionalmente, medianle

aprovação do Sccrctário dc llstado da Saúde, sendo vedada a mudança do objcto.

Parágrafo único: t)cpois dc aprovada a documcntação técnica pela SESA, as alteraçôes dos

elementos tecnicos c suas caracterislicas dcfinidas enr memorial descritivo e projctos

complementarcs. bcrn como a altcração dc itens e/ou respectivas quantidades definidos cm

planilhas, só poderão ser realizadas mcdiante âprovação e autorização da SESA, sob pena de

instâuração dc Proccdimenlo Âdministrativo e/ou Tomada de Conlas Especial.



PARANA
GOVÉNNO DO ESÍAOO

SECRETARIA DA SAUDE

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Questões omissas a este documento deverão scr resolvidas no âmbito da Comissão

Intergcstores Bipartile - clll do Paraná.

A este'l'crmo de Adesão aplica-se na ínlegra o prcvisto na Rcsolução/SESA n" 388/2023.

CLÁUSULA SEXTA _ DO FORO

Fica elcito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba da Justiça

Estadual do Paraná para dirimir qualquer litigio que porventura possa surgir da execução

dcste'l'crmo de Adesão, com exprcssa renúncia de qualqucr outro, por mais privilegiado que

seja.

As partes assinam este instrumento, para eleilos jurídicos e legais por meio de assinatura

digital.

Assinado c datado elelronicamcntc.

000058

(Nor)§ do l'rclein) -.\ssrDt(lo LI Íonr.i rcrrllj)

Valdete C. O. G. da Cunha
Prcfeito (a) do Município de

Perola./Paraná

(Nrnnu d(' Sc( \lun li irde -,\ssirrado Flelr('nrcitrtl(tll§)

Ilosangela Guandalin
Sccrctário (a) Municipal de Saúde do

Município de

Pcrola,/Paraná

i \\rIl.rd,) I :lclÍ(nrr. lrncnt. )

Carlos Alberto Gebrim Prcto
Secretário de ['-stado da Sa(rdc do Paraná

Secrelríir de f,slrdo da Srúdc do Prr.ná
Direloris dc Obrrs Prr, S.úd.

tLua Piquiri, n" l70 Rebouças CEP: 80230-1.10 Curitiba - Paraná BÍâsil - l-onei (41) 3330-4266

assinàrura Quàtificôda reatizada por: v.tdctê c.rlos olivGirô Gon..lvls dâ cuíhà em 26102/2025 15:35. lnserido ao protocoto 23.132.21I'6 poí M.r.o 
^ntonlo 

cunhr

Mor.tr. êm: 26/02/2025 I5:26. Demais assinaturas na folha 2Ià. A autenticidade deste documento pode ser vàlidada no endereço:

https://www.êproto.olo,pt.gov.hrlsPlwêb/vôli.l.rDo(umento com o códiqo: a82d2f6GG7f.b6eÍ192756dtê37.1ê65'
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EPROTOCOLO

Documento: orAnexolllsESA169824.pdÍ

Assinatura eualificada realizada por: v.ldete ca.los ollvêlr. con.âlves dâ cunha em 2610212025 15:35, catlos 
^lbêrto 

Gêbrlh Prtto em

2OlO3l2O25 15156.

Assinatura Simplês realizadâ por: Rosa.gelã Guandalln (XXX.994.499-XX) em 261021202515:48 Local: Sl,ls/PEROú.

lnserido ao protocolo 23.132.2t1-6 por: Mârco Antonio Cunhâ Moreira em: 2610212025 15:26.

Documento àssinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estâdual nq 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser validâdâ ôo eôdereço:

https://www.êprotocolo.pÍ.9ov.brlspiwêb/validarDo.umênto com o códi go

a82d2Í6ee7Íab6êÍ192756dce37e1ê65



PARANA UJ
GOVERNO DO ESTAOO

SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N" 388/2023

Dispôe sobre o incentivo financeiro de cusleio e capilal,
vinculado aos Programas da Secretaria de Estado da

Saúde do Paraná - SESA, destinados a prover a

inlraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde

Municipais no listado do Paraná, por mcio do

linanciamento para cxccução de obras. conr o objetivo
dc rnclhorias na qualidade do atendimcnlo à saúdc da

populâção, por mcio de repassc na modalidade Fundo a

Fundo.

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Pararui, no uso

da atribuição que lhe confere o art. 4o, incisos I e XIII, da Lei Esladual n'21.352, de I de ianeiro
de 2023, e o arl. 8", inciso IX, do anexo I13060-30131, do Decreto Estadual n" 9 921, de 23 de

janeiro de 2014, Regulamento da Seuetariu de Estqdo da Saúde do Pqraná, além do disposto na

Lei Estadual n" I 3.331, de 2 3 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado,

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidaçào do Sistema Único de

Saúde, Art. 196 e Art. 198 da Constituição Federal 1988 e Art. 7'daLei Federal 8.080, de l9
de setembro de 1990, quais sejam a universalidade, integralidade, equidade, hierarquização e

controle social;

- considcrando a Lei Complctnctrtar licdcral n'I4l, dc l3 dc janeiro dc 2012, que

estabelece os critérios de ratcio dos recursos de transl'erôncias para a saúde e as normas de

fiscalização, avaliação e controle das dcspesas com saúdc nas três esl-eras de governo;

- considerando a Lei Complementar Estadual n" I 52, de l0 de dezembro dc 2012,
que dispôe sobre o Fundo Estadual de Saúde - Funsaude, rcgulalnentado pelo Dccrelo n'
7.986, dc 16 de abril de 2013, corn finalidade de "captâr, gercnciar, pÍover e aplicar os

recursos financciros destinados ao desenvolvimcnto das açõcs e serviços públicos de saúde",

cuja gestão compele ao Secretário dc Dstado da Saúde;

- considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, que em seu Art.
12, inciso XVl, dispõe que o Estado deve exercer, com cquidade, o papel redistributivo de

meios e instrumentos para os municipios realizarem adequada política de saúde;

- considerando a Resoluçâo Conjunta SESAi SEIt-/PRllD n" 008, de l6 de fevereiro

de 2016, ou oulra que a substitua. quc dispõe sobre a padronização da atuaçào da Paraná

Edificações nas obras e serviços de cdificações a serem cxcoulados por meio de Parcerias

Voluntrfuias, Convênios, Tcrmo de l"omento,'fenno dc Colaboração, repasse Fundo a lrundo

e/ou instrumentos congêneres, celebrados pela Secretaria de Ilslado da Saúde, ou oulra que

venha a substituí-la;

- considerando a Deliberação Cll]/PR. n" I50, dc 06 de novembro de 2019' que

aprova o repassc do Incentivo Financeiro para reforma. construção c ampliação de tJnidadcs

Brísica de Saúde, da Gestão de Atenção Prirnária cm Saúde do Estado do Paraná - na

modalidade Irundo a Fundo;

-
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- considerando a Resolução SESA n'1193, de 14 de dezembro dc 2017, que institui

Programa de Apoio aos l-lospitais Públicos e lrilantrópicos do Paraná - HOSPSUS4 c que Institui o

recurso financciro para construção, instalação, ampliação e reforma nos llospitais Municipais e

Fundaçôes públicaj Municipais do Sistema único de Saúde do Paraná (SUS/PR) na modalidade

Fundo a Fundo;

- considerando o Plano Estadual de Saíde 202012023, na Diretriz dc número 02 -
fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde do Paraná.:

RESOLVE:

Aú. l" Dispor sobre o incentivo financeiro de custcio ou capital, vinculado aos

Prograrnas da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, destinados a proveÍ a infraestrutura

adequada para os Estabelecimentos de Saúde Municipais no estado do Paraná, por meio do

financiamento para cxecução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do

atendimcnto à saúde da população por meio de repasse Irundo a Fundo.

§1" Os Estabelecimentos de Saúde Mr.rnicipais dcvcrt possuir cadastro no CNES e o

município cadastrado corno manlenedor desla unidadc.

§2' O incentivo financeiro será destinado ao financiamento para a execução de obras,

conforme classifi cação abaixol :

I - Recuperação - Ato dc substituir ou repetir a aplicação de materiais ou

componcntes construtivos da edificação, pelo simples motivo de deterioração ou avaria

daquele anterionrente aplicado. Não interfere e nem altera o espaço originalmente proposto.

Ex: Substituição/aplicação de: csquadrias, clétrica, hidráulica, pintura, pisos, revestimentos,

louças, cobertura.

II - Reforma - Alteração do espaço original ou anteriormente formulado por meio de

substituição, acréscimo ou retirada de materiais ou elementos construtivos ou arquitetônicos,

na intenção de reformular o todo ou parte daquele espaço antes definido, mantendo as

características dc volume ou área c a função de sua utilização atual.

III - Arnpliaçâo - É toda obra realizada em uma edificação existente em que haja

aumento (vertical àu horizontal) por acréscimo de sua Árca'l'otal Construída.

IV - Construção Consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova.

Art. 20 O incentivo financeiro dc que trata o Art. l'será transferido aos municípios

em conta-corrente específica dos respectivos Fundos Municipais de Saúdc, e deverá ser

aplicado confonne definido no'l'ermo de Adesão que lhe deu origem.

lClassificaçÃo conforme Manuât dc orientaçâo parâ Conaêlãção e Fjscâlizaçao de Obras e Serviços de Engenhâriâ do Tribunal de Conla§

do Estailo do parâná-TCE,?R, disponlvel no endereço elerônico htps:íwrvwl.tce pr gov.bÍ,'muhüüidiâr019/10/pdf/00340976.pdf

-
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AÍ. 3" Os recursos orçamentários e financeiros de que dispõe esta Resolução terão

como fonte de recursos os rcspectivos Programas da SESA, na dotação orçamentária

específica de cada Programa vinculado ao objcto.

Art. 4' Os projetos deverão obedecer às normis da Resolução RDC n' 50, de 2l de

fevereiro de 2002, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA e suas

alterações, ou outra que vier a substituí-la, e deverão ser elaborados por Engenheiros e/ou

Arquitetos habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia c Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

Art. 5" A área técnica responsável pelo Programa vigentc na SESA deverá elaborar

oÍientações sobre as configurações mínimas dos ambientes e fluxos assistenciais, conforme

atos normativos da vigilância sanitária.

Aí.6'São considerados elegíveis para habilitaçào de incentivo financeiro para

obras de rccuperação, rcforma, ampliação ou construção de Estabelecimentos de Saúde

Municipais todos os munioípios do l)stado do Paraná.

Art. 7'O valor do incentivo financeiro a ser destinado para adesão e repassado pela

SESA/Funsaude aos municípios/ Irundos Municipais de Saúde scrá dc:

§l'REFORMA: valor alé o limite dc R$300.000.00 (trezcntos rnil reais). para cada

Estabelecimenlo de Saúde Municipal.

§2' AMPLIAÇÃO: Valor dc RS 3.200,00 (três nril c duzentos reais) por mctro

quadrado, âté o limite dc R$ 500.000,00 (quinhcntos rnil reais), para cada Estabelecimento de

Saúde Municipal considerando que o valor a scr deslinado deverá ser definido com base na

finalidade dos ambientes2 e metragem quadrada a ser executada.

§ 3"CONSTRUÇÃO: o valor para construção será repassado de acordo com o tipo

da Unidadc l]ásica de Saúdc-UUS:

I - UBS do'l'lPO l, valor até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para

cada unidadel

II - UBS clo TIPO II, valor até o lirnitc de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais), para cada unidadc;

III - UBS do 'l'lPO lll. valor até o lirnitc dc R$ 1.350.000'00 (urn Inilhão, trczcntos e

cinquenta mil reais), para cada unidade;

IV - UBS de Apoio Rural, valor até o limite de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenla

mil reais), para cada unidade.

2 - Finalidâde dos ambientes - espaço organizâdo que compôe um mcio Ílsico. sociâ1. profissionâl c dc relaçõ€§ int€rp.§soâis deve

pÍopoÍcionsÍ alençào acolhedom, reso[rriva e humanae estar âdêquado ao pÍoÉsito assi$encial ou ao apoio dâs ativi&des de súde

GABINETE DO SI]CRI.]TARIO
I{ua Piquiri. n" 170 Iicbouç.rs Clll': 80230-140 Curitiba PaÍaná 'llrasil lbnc (41) 33304100
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§4'O valor do lncentivo Financeiro a ser rcpassado para cada município será

definido em conformidade com a análise e aprovaçào da proposta apresentada à SESA, ató o

limite máximo elencado no artigo 7" desta Resolução, e será estabelccido em publicação de

Rcsoluçâo dc Habilitação Financeira.

I - UBS TIPO 0l: Apresentar Matrícula do terreno com rnedida mínima de 27,00 m
x 3 1,00 m;

II - UBS TIPO 02: Apresentar Matrícula do terreno com medida mínima de 30,00 m
x 33,00 nrl

III - UBS TIPO 03: Apresentar Matrícula do terreno com medida mínima de 33,00
m x 33,00 m;

IV - UBS de Apoio: Apresentar Mâlrícula do terreno com medida mínima de 12,00

m x 18,00 m.

Aí 9" No caso dc construção em que o rnunicípio oplc por apresenlar projetos
arquitctônicos c complerncntarcs próprios. c no caso de arnpliação dc Unidadc da Atenção
Prirnária, esles deverão obcdccer ao disposto no Âr1. 4o desta llesolução e aprcscntar
aprovaçâo da Vigilância Sanitária e do órgão responsável pclo Urbanismo Municipal.

Art. 10. Serão habilitados financeiramentc, rlos termos do Art. 6', os municípios que

apresentarem, indispensavelmente, toda a documentação conforme segue:

I - Ofício do município solicitando adesão a esta Resolução, informando o valor e

para qual cstabelecimento dc saúde o recurso será destinado.

II - Ata ou Resolução do Conselho Municipal de Saúde com a aprovação dâ

submissão da solicitação de execução de obra no município.

III - Cópia de RG, CPF- e Ata de posse do Prefeito e do Seuetário Municipal de

Saúdc

IV - Cópia básica da "Ficha de llstabclccimento-ldcntificação" do Cadastro Nacional
de Estabclecimentos de Saúde - CNLIS, nos casos de Rcforma ou Ampliação;

V - Registro dc irnóvel, documento legal de possel, ou lermo de cessão de uso

emitido no ano corrente, onde será executâdâ a obra, que deve ser única e do próprio
município.

3-tN,S'ltln"Ot.,l"l5detanerrôdclggT,alineasdolncisovlll.doÀí 2"- vlll - comprovâçâo do exercicro pleoo dos podercs rneÍcnles

a propnedadc do rmôvel. mediaÍrle ceíidào cnrllrda pelo caíório de regrsrÍo de imóvers compelenre. quando o convênro liver por objelo a

-
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Art, 8" O município que optar por utilizár os projetos padrão de Unidade Básica de

Saúde, disponibilizados pela SecÍetaÍia de Estado da Saúde - SESA, deverá dispor de terreno
adequado para a implantação dos mesmos, com as medidas discriminadas abaixo, bem como

apresentar o projeto de irnplantação da planta dc acordo com o tcrÍcno que receberá a obra:
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VI - Proposta de inveslimcnto, conforme Anexo ll desta Resolução, f'undamentada

nos pârâmetros definidos pelas Resoluções da Secretaria Estadual de Saúde - SESA que

instituem os Programas vigentes de financiamento para execução de obras de recuperação,

reforma, ampliação ou construção de Estabelecimentos de Saúde Municipais deve ser

elaborada e assinada pelo Secretário Municipal de Saúde e representantes técnicos da

SecÍetariâ Municipal de Saúde, bem como por responsávcl técnico pelas obras do município.
No caso do objeto ser recuperação, rcforma ou ampliação, o proponente deverá itrformar os

ambientes existcntes c a configuração final planejada.

VII - Termo de Adesão ao recurso devidamcnte preenchido e assinado

eletÍonicamente, conforme Anexo III destâ Resolução.

VIII - Nos casos de arnpliação ou construção, o município deverá aprescntar

dcclaração dc árca dcsirnpcdida para a obra plcitcada;

IX - l,iccnça Ambiental Sirnplilicada ou Dcclaração dc Orgào conlpctcntc do

rnunicípio, rros casos de adesão à Construção, que: aprova a localizaçào e a conccpção do

empreendimento, atividade ou obra de pequeno portc e/ou que possua baixo potencial

poluidor/degradador, atestândo a viabilidade ambiental e estabelccendo os requisitos básicos e

condicionantcs a serem atendidos, bem como autoriza sua instalação e operação de acordo
com as especificações constantcs dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos

aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental c demais condicionantes determinadas
pelo órgào ambienlal cornpctentc.

X - Declaração de Compromisso quanto a utilização da identificação visual padrão

da SESA, conforme Anexo IV, para construção de nova Unidade Básica de Saúde.

XI - Lisla de verificaçâo documcntal de habilitação, conftrrme Anexo I dcsta

Resolução.

I'arágrafo Unico: Os docurncntos relacionados nos incisos deste artigo deverão ser

encaminlrados às respeclivas Rcgionais dc Saúde, que devcrão inslaurar os procedimentos no

e-Protocolo no âmbito da Administração Pública do Estado do l'araná. nos lermos do l)ecreto
n" 5.389. de 24 de outubro de 201ó.

Ara. ll. Com a apÍovação do pleito pela Rcgional dc Saúde, a SESA editará a

Resolução de flabilitação dos municípios que aprcsentarem documentação completa e

aprovada para o rccebimenlo dos recursos financeiros.

execuçào de obÍas ou bcnttirorias no imóvel, âdmilindo-s{, por inreÍesse social, condicionâdas à gamntia subjacente dc uso pelo pcíodo

minimo de vinrc anos, as seguinres hipol.ses alremati\/ls: IN STN n" 4/2003 a) possc de imóvel: a.l) em áÍeâ dcsapíoFiadâ ou em

desapíopriação por Eíado. Municlpio ou pêlo Distrío Federal: a.2) em áÍÊâ devolula. b) imôvel recebrdo em doâ4ão bl)doEslâdoou
municipio,Já apíovada em leieslâdua! ou munacipal, conformê o caso e se nec€ssária. inslusive qúando o processo de reSrslío de trtularidade

ainda s€ enconre em rrâmrtet ou b 2) d€ pessoa lisica ou Juridic4 inclusiv€ quardo o processo de regisrro de titulan&de ainda sê cnconúe

em Íámúe. nesre caso, com promessa formal de doaçào rÍelrâÉvcl e iÍrevogável. c) rmóvcl que, embora arÍda nào hajâ srdo devidameole

consi$ado no sa ório dc rcgislro de imovers compcrcnre peíenle ao Esrâdo qu€ sc ingalol] cm dccorrência da lransformação dc 1eÍÍhório
Federâl, ou rncsmo u q! lqucÍ dE scus muriúipros, poÍ IoÍçâ dc nrandameolo conírtucional ou legal: ou d) rmóvel cuja úlilização esteja

consenlida pclo §:u propíietário, com artoriTrçáo cxprcs$ ,netrâtável e iÍrevogàvel, sob â lbrma de cessào gÍatuitâ de uso.

-
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Parágrafo único. Â publicaçâo da Rcsoluçào de llabilitação estará condicionada à

disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. 12. Todas as obras de Engenharia em regime de execução indireta deverão

possuir os documentos gerais de controle que constam do Anexo V desta Resolução.

Parágrafo Único: As obras habilitadas para construção de nova unidade deverão

apresentar, além do estabelecido no caput deste aÍtigo, documentação relativa às condições do

terrenô, conforme Anexo VI destâ Resolução.

Art. 13. Após etnissâo da Rcsolução dc Ilabilitação, a SESÂ remeterá o protocolo à

sua respectiva Regional de Saúde para que seja providenciada junto ao município a

documentação técnica de engenharia, conforme lista de verificação dos Anexos V e VI, desta

Resolução.

§l' Fica estipulado que o prazo para entrega da documentação técnica de engenharia

é de até 60 dias após a data de assinaÍura do Termo dc Adcsão.

§2" Os municípios que forem habilitados e que possuam projetos em fase de

aprovaçâo da vigilância sanitária deverão, no período estimado no parágrafo l'deste aÍigo,
comprovaÍ a submissão de protocolo à vigilância sanitária e estimar prazo para âtendimento

de todas as prerrogativas para aprovação integral dos projetos.

Art 14. Ficâ como atribuição do monitor designado pcla respectiva Rcgional de

Saúde acompanhar os prazos cstabelecidos, conforme parágrafos l' e 2', Art. l3', desta

Resolução, e se for o caso emitir prorrogação para cntrega da documentação mediante

apresentação de oficio ejustificativa do município.

Parágrafo Único: Os documentos referentes a prorÍogação de que trata o caput deste

aÍigo devem constar no prolocolo da Adcsão.

Art 15. Após análisc e aprovação da SIISA, quanto a documenlação tecnica de

engenharia e comprovação plena da posse do imóvel onde será executada a obra, a SESA

remeterá o protocolo à respcctiva Regional de Saúde para que seja emitida a Autorização para

Licitar, conforme Anexo VII desta Resoluçâo, que deverá ser assinada pela DiÍetoriâ da

Regional de Saúde e encaminhada ao município.

Arú 16. Depois de aprovada â documentação técnica pela SESA, as alterâções dos

elementos técnicos e suas características definidas em memorial descritivo e projetos

complementares, bem como a altcração de itens e/ou respectivas quantidades definidos em

planilhas, só poderão ser realizadas mediante aprovação e autoÍizâção da SESA, sob pena de

instauração de Procedimento 
^dministrativo 

e/ou Tomada de Contas Especial.

Art. 17. Os recursos financciros aprovados serão transferidos, na modalidade Fundo

a Fundo, do Fundo Estadual dc Saúde/F'unsaude para os Fundos Municipais de Saúde, em

conta-corrente especifica dos respectivos municipios beneficiados, conformc disposto na

Resolução SESÂ n" 07412019 ott outra que vcnha a subslitttí-la.

GABINETE DO SECRETÂRtO
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Art, 18. A SESA/Funsaude repassará os recursos para a execução das obras em três

parcelas da seguinte forma:

I - A primeira parcela corresponde a 30%o do valor preestabelecido, após o

atendimento de todos os requisitos elencados no Art. l0o e Art. l5' e mediantc apresentação

da Ordem de Inicio de Serviço, assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU.

Toda a documentação deverá ser apresentada no protocolo eletrônico:

II - A segunda parccla. 50oÁ do valor preestabelecido. será repassada quando da

cxecução dc 600/o da obra de acordo corn a aleriçào de órgão oficial do Estado constante nos

rclatórios de vistoria de obras. dcsde que Ilâo constem irregularidades;

III - A terceira e úhima parcela scrá repassada após a emissão, por órgão oficial do

Estado, do relatório de vistolia de obras de 100% de execuçãô da obra e nas segtlintes

condiçÕcs:

a) Para os casos em que o valor da obra licitada for igual ou maior que o valor do

incenlivo, conforme estabelecido no Art. 7o, será repassado o correspondente a 20% do valor

do Termo de Adesão;

b) Para os casos em que o valor da obra licitada pelo município for menor do que o

valor do incentivo, conforme cslatrelecido no Art.7o, será repassado o valor até o limitc do

valor licitado, somando-se, se for o caso, os aditivos aprovados pela SESA.

Aí 19. CílSo o cuslo da obra dc rcfonna, ampliação c construçáo do Eslabelecitnento

de Saúde seja superior ao repasse efetuado pela SESÂ, sob qualquer hipótese' a diferença de

valores dcverá ser custeada pclo próprio município.

Art. 20. Caso o cuslo llnal da execução da obra seja inferior ao inccntivo previsto no

Art. 7o, desta Resolução, o rrunicípio poderá solicitar a utilização do saldo do empenho à

SESA, cxclusivamcnte se houvcr acréscimo no quantitativo de scrviços e se Íbrem dirigidas

exclusivamente ao mesmo Estabclccimento dc Saúdc contemplado na Adesão.

§1" Os pedidos de que trata o Art. 20" deverão ser encaminhados à SESA por lneio

de oficio do município, que contcnha justificativa e acompanhado das planilhas dos serviços

adicionais.

§2' A utilização dos recursos câput do a(igo só podcrá ser realizada mediante

âprovação e âutorização da StlSA, sob pena de instauração dc Proccdimcnto Adminislrativo
e/ou 'l'omada de Contas Espccial.

Aí.21. Caso exisla saldo da aplicação financcira do recurso, o município poderá

utilizar exclusivanlente no mesmo objeto aderido e no Estabelecimenlo de Saúde contemplado

na Adesão.

Art,22. Os recursos llnancciros parâ o d escrvolv illrcnto das atividades dc que

tratanl csta RcsolLrção são oriLrntlos do olÇamcnlo da Sccrclaria dc llstado cla Saúde, devcndo

onerar as seguintcs iniciativas:

-
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I - Iniciativa do projcto 
^lividadc 

da Gestào da Âtençâo Primária em Saúde,

Elementos dc Despesa 3341 .4 100 c 4441 .4200 mediante prévia indicação orçamentária.

II - lniciativa do projeto 
^tividade 

da Gestão da Atençâo Especializada em Saúde,

Elemenlos de Despesa 3341.4100 e 4441.4200 mediante prévia indicação orçamentária.

III - lniciativa do projeto Âtividadc da Gestão da Assistência Hospitalar e

Ambulatorial - Elemcntos de Dcspesa 3341.4100 e 4441.4200 mediânte prévia indicação
orçamentária.

I - Quando a reforma, arnpliação e/ou constÍução não for executada ou for executada
parcialmcnte nos prazos estabclccidos conforrnc o Art. l0"l

II - Quando a refonna, ampliação e/ou construção for cxecutada tolal ou
parcialmente em objeto diverso ao programa estabelecido;

III - Depois que a reforrna, ampliação e/ou construção estiverem prontas e em

funcionamento, pelo período de 48 (quarenta c oito) meses, for constatado o descumpritnento
de qualqucr disposto nesta Resoluçâo quanto a suâ utilização;

IV - Quando alterar a finalidade da obra, scm prévia autorização da SESA e

Cornissão lntergestores Bipartite CIB.

Art. 24. A compÍovação da execução dos recursos financeiros aprovados para o
financiâmento para execução de obras com Incentivo Financeiro na modalidade Fundo a

l'undo dcverá ser rcalizada pelo rnunicípio, junto ao Consclho Municipal de Saúde. por meio
do Relatório Anual dc Gestâo (RÂG).

Art.25. O Monitoramento c Acompanhamento da execução das obras objeto desta

Resolução deverá ser realizado pclas ltcgionais de Saúdc, nos tcrmos da Resolução SESA n'
47012021, ou outra que venha a substituí-la.

Parágrafo Único: O monitoramento da execução das obras de que trata o caput

deste artigo não dispcnsa o município de comprovação da aplicação dos recursos financeiros

recebidos por mcio do Rclatório Anual de Gcstão (RAG).

Art. 26. A fiscalizaçâo da reforma, ampliação e/ou construção será realizada
exclusivamente por Engenheiro ou Arquiteto do município, habilitado em seu conselho de

classe.

§1" O município deverá informar à SESA, para que conste no Termo de Adesão, os

dados do responsável técnico que fiscalizará a obra nos termos da legislação vigente sobre

execução dc obras públicas, para rcgistro no sistcma oficial dc acompanhamento de obra do

Estado.

^ssinôtLrra 
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Art 23. O município restituirá os recursos financeiros recebidos, atualizados
!nonetariamente nos scguintes casos:
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§2" Possíveis aherações de monitorcs da obra no município dcvcrão ser inlormadas à

SESA pcla Regional de Saúde, até a dala dc realizaçâo da alerição seguinle a aheração do

fiscal.

§3o As alteraçõcs de que lrata este artigo devem ser eletivadas mediante Termo de

Apostilamento a Adesão, assinado pelo Secretário dc llstado da Saírde.

Aí. 27. As aferiçõcs da cxccução das obras linanciadas com o Inoentivo fiinanceiro,

para Íins de acompanhamento c solicitaçâo dc pagamenlo das parcelas da Adesão, serão

realizadas por órgão oficial do Estado.

Parágrafo Único: A Regional de Saúde deve acompanhar o cronograma de

aferições, bem como tomar providências junto ao município quanto a possíveis

inconsistôncias na exccução da obra e/ou na apresentaçâo da documcntaçâo técnica.

Art. 28. Possívcis alteraçõcs no cndercço da obra deverâo ser sôliciladas

oficialmcnte à SESA, acompanhada dc nova documentação comprobatória da possc do

imóvel, nos tennos do inciso V do art. l0o desta Resoluçâo, de Ata ou Resolução do Conselho

Municipal dc Saúde e de parecer da área tccnica da Regional de Saúdc, aprovando a

realocaçào da obra.

Ârl, 29. O rnunicípio habilitado nos crilcrios dcsta rcsolttção fica obrigado a

proyidcnciar a instalação dc I)laca de Obra ttos parâlnctros cstabelccidos pelo ManLral dc

I'lacas vigenle do Estado na obra cln atc l5 dias após a enrissàn da Ordcm tlc Sclviço.

Art.30. O pnzo dc vigôncia para a cxecução das obras de recuperaçâo, rcforma,

anrpliação e construção de quc trata esta Rcsolução será fixado ent seu Termo de Adcsão e

será de 48 (quarenta e oito) mcses, â contar da dâ14 dc assinatura do'l'ermo de Adesão.

Parágrafo Único: C) prazo máxirto dc duração do'fcrmo de Adesão c do prazo de

cxecução, não deverá uhrapassar 48 (quarcnta e oito) tneses, salvo cm caso de prorrogação

excepcional rnediante justificativa expressa c quc indique as dcvidas alegações técnicas que

rnolivarn o pcdido.

Arl. 31. Nos casos cm que o rrunicípio tiver habilitação para reforma e ampliaçâo na

mesma unidade, o conjrtnto de planilhas de serviço da obra devcrão ser cnviadas

sepnradan)cnte, sen<'lo um para rclornra c outro para ampliação.

Art. 32. I': de rcspo nsab ilidade dos mtlnicípios obscrvar o cumpritnento da lcgislação

de licitação c conlrataçÕcs públictu vigentc c Lci Complemcntar l;edcral n' l0l, de 4 de maio

de 2000. e suas alteraçõcs ou rcvogações. nas licitaçõcs quc rcalizarem para a conlratação dc

obras ou scrviços de engenharia com os recursos lransferidos pela SIiSA/Funsaude.

Art,33. Os municípios serão rcsponsáveis pela obscrvância dos preceitos legais c

boas práticas em todas as fascs da obra, prevendo apenas serviços cssenciais a sua cxecução,

zelando por sua qualidadc, pela g,cstão do pagamento ao fomeccdor, bem como pela guarda

-
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da documentação peíinentc, a fim dc sc rcduzir prejuízos ao erário e promovcr a

racionalização dos rccursos pÍtblicos, sob pcna dc responsabi li:ração técnica.

§1" A docurnentação administrativa c fiscal deverá scr mantida em arquivo pelo
período rnínimo legal exigido.

§2' O Gestor Municipal dcverá impor sançõcs sobrc a cmpresa ou pessoa fisica, sob

pena de inelegibilidadc na forma da Lei, indcíinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pela Gcstão lisladual se, em qualquer momento, constâtaÍ o

envolvimento da emprcsa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, cm
práticâs corruptas, fraudulcntas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA/Funsaude.
Defincm-se as seguintes práticas:

a) prática corruptâ: ofcrccer, dar, rcccbcr ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objctivo de influenciar a ação de servidor público no desempcnho
de suas atividades;

b) prática fraudulcnta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de

influenciar a execuçâo dos rccursos;

c) prática colusiva: esquematizar ou eslabcleccr um acordo entre dois ou mais
licitantes. con] ou sem o conhccimento de reprcscntantes ôu prcpostos do órgão licitador,
visando estabelccer preços cm níveis artificiais c nâo compelitivos;

d) prática cocrcitivâ: causar dano ou amcaçar causar dano, direta ou indiretâmentc,
às pessoas ou sua propricdadc, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução de um contrato;

e) prática obstrutivâ: destruir, falsificar, altcrar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos rcpresentantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscaliz-ação da execução do recurso.

Art.34. Como condição para repasse ou contratação, os gcstores municipais deverão
concordar e autorizar que quando a adesão e/ou contrato vier a scr financiado, em parte ou
integralmente, pelo Banco Mundial. mediantc adiantamento ou rcembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmerrte indicadas possam inspecionar o local
dc cxccuçào do contrato c todos os documcntos c rcgistros rclacionados à licitação e à

execução do rncsmo, c dcvcndo manifestar ciôncia do conhecimento c da sujeiçâo dc todas as

condiçõcs cstabelccidas nas Condiçõcs Gcrais do Contralo.

Art.35. O município compromele-sc a mantel a unidâde instalada no local indicado,
garanlindo sua prévia dcstinação,e scu pleno luncionamento, ern beneficio da comunidade,
scgundo os preceitos do Sistema Unico de Saúde.

Àrt. 36. Caso scjanr cornprovadas quaisquer irregularidades, estará o responsável
sujeito às sanções previslas na [,ei n" 8.429 dc 1992 - Agcntcs I'úblicos tmprobidadc
Âdministrativa.
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Aú.37. l'azcm partc dcsta I{esolução os anexos abaixo rclacionados

I - ANEXO I - LIS'I'A I)II VIiRIIIICÂÇÃO DOCUMENI'AL DiJ HABILI'IÂÇÃO
- Documentação obrigatória para habilitaçãol

II . ANEXO II _ PROPOSTA DE INVESTIMENTO OBRAS LINIDADES DE
SAÚDE MUNICIPAIS;

IV - ANEXO III 'I'ERMO DE ADESAO;

V - ANEXO IV. DECLARAÇÀO NE IOCNTIPADE VISUAL SESA, PRO]E'IO
PADRÀO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE;

VI . ANEXO V _ LISTA DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA;

VII . ANEXO VI
Construçào e/ou Aplicaçãol

- l-ls'l 
^ 

DE vllRll-'lcAÇÀo l'nRReNo - somente para

VIII - ANEXO VII - AU'IORIZAÇÃO PAITA I,ICITAR;

Art. 38. Esla Resolução terá seu prazo de vigência indeterminado.

Art. 39. Fica suspensa, para habilitação, a Resolução SESA I193/2017, 188/2018 e a
765/20te

Aí. 40. As proposlas habilitadas até a dàÍa de publicação desta Resolução

obcdeccrão aos dispositivos vigentes à época de sua habilitação no que se refere aos valores
pactuados, número cle parcelas e à documentação para solicitação de novas parcelas e prazos,

nas demais questões aplicam-se os dispositivos desta Resolução.

Curitiba.3 de abril dc 2023

l ' 
. ) t . i . i t ' : t 1 . . 

; l . 1 , t i i - ] alt'

l)r. Cêsar Augusto Neves Luiz
(César Neves)

Secretário de Estado da Saúdc
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RS:

MUNICIPIO:

uNt»,rnt »n saúor:,

VALOR SESA:

Proposta de investimento Ancxo Il

PRO'TOCOLO

Assinado e dâtado eletronicamente

DocUMENTAÇÀo ADMINTSTRATIVA Do MUNlclPIo

OÍicio do município solicitando adesão a esta Resoluçâo. informando o valor e para qual

esiabelecimcnto de saúde o rccurso será deslinado.

Registro de imóvel ou documento lcgal dc posse emitido no ano coÍrente. ondc scrá executada a

obra. que dc\c scr unica. do próprio municipio.

FOLHA(s)
N'

^ta 
ou Resoluçâo do Conselho Municipal dc Saúdc com a aprovação da submissâo da solicitaçâo

de exccução de obra no municipio.

Termo de Adesâo ao recurso devidamente preenchido e assinado eletronicamentc. conforme Anexo i

III desta Resoluçâo. I

Nos casos de ampliaçâo ou construção. o municipio devcrá apresentar declaraçâo de area

desimpedida para a obra pleiteada;

Licença Ambiental Simplificada ou Declaração de Órgão competentc do município, nos casos de

adesão à Construção.

Declirriiçâo dc Colnpromisso quanlo a utilizaçào dâ idenlillcaÇão !isuâl padrào da SI-lS^. conlbrmc

\n(\o I\ 't,,. .:r.,'. .lJ .lJ.,lí. i ( 'otrrlnr(.1,'.

DocuMENTAÇÀo ADll\tsrRATtvA oa nectoNqL oe slÚoE,

Parecer quanto a.iustificativa enviada pclo municipio. cmitido pela respcctiva árca de alocação do

investimento. assinado pelo rcsponsável por sua elaboraçào e pcla Di.etoria da Rcgional de Saúde

Responsávcl pelo preenchimcnto
Nome

-

GABtI\ E rE Do sECRETÁ RIo
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ANEXO I - RESOLUÇÂO SESA N'388/2023
LISTA DE VERIFICAÇÂO DOCUIIIE\TAL DE HABILITA('ÃO

OBRAS FUNDO A FUNDO

0000? t ó

tAta ou Resolução do Consclho Municipal de Saúde com a aprovação da submissão da solicitação

ldc execução de obra no município.

lCopia de RG, CPr e Ata de posse do Prefcito e do Secretário Municipal de Saúde.

lCópia básica da "Ficha dc Estabelecimento-ldentificação" do Cadastro Nacional de

I Estabelecimentos de Saúde - CNES, nos casos de Reformâ ou Ampliação;

1

-r-t)
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IDENTIFICAÇÃO CERAL

DADOS DO IIVIOVEL

l)osss legal do imóvel - RegislÍado em caÍtório em nome do municipio

er ar"" a6-.l E-g" * "; d"*úpt-çà" ;;*"8,*;a" ,l rr.;ã,a"ãia"
em râmite

1móvel recebido sm doaçào. com regrstÍo dc lilLrlaridadc âilldâ cm lrámite

li,ll árca dcvolula

l'rrleI!c ru I niJ,, f.'Í l.'rç:rJc IniuJJrlr!nn,.,'rl\littr\r,,rril 'ru lcPal..rrr llrnrrlc

(\nn docu,rsntâção dc ccssào gruluila dc uso. (ic no miDiuo 20 anos

ENDEREÇO

É S TA D

\4 UN lC rtO:

NOMIi lX) lls.l^lll:l.li( lMl-NTo

N'CNLS

ITIiCIS I'ItO DO IMOVIJI- N"

srTUAÇÀO DO lrrrÓvEt

RLl^

tilulÀNo

lit ittAl,

BA IRRC)

.I'EMPO 
DE CONSTRUÇÀO

DO IMOVEL
(para reforma ou Anrpliaçào)

MIJNOS DE 5 ANoS

lvlr\lS Dt 5 ANOS

\1^ts l)[ r0 
^\os

lV;\15 I)E l5 :\\OS

INCENTIVO RESOLUÇÃO

lIPO DE I]NIDADI]

388/20:3

|,{E]lt^OUN,l D.\ OUR^ESTABELECIMEN'I'O

ORCANIZAÇÀO DA ATENÇÀO SAI.]Di

ffi
(;ABINATD DO ST]('RfT,\RIO

RuaPiquiri.n" l70 RebouçÂ§ CEP:80.230-110 Curitibit PÂra,rá Brasll !onc: ({I)3130-4400

wwlr.s!rude.Dr.gov.br prbinelera'r§e§3.DÍ.pov'br

' ANEXO ll -DA R.ESOLUçÃO §ESA N'lt8/2023
PROPOSTA DE TNVESTIMENTO .OBRAS UNIDADES DE SÂUDE MUNICTPAIS

https://ü,YÍw,?protocolo,pl.gov.b,spiwêb/vâIid..Do.umênto corn Ô có.j go: 91do96b3bú1ff68!29d1b2.7dd345e2d

03lA4!2'r2l
Assloarurâ Qurtifi(àda rentizôo por: cs3.r Âugurto Nôvê5 Lul! em 03/04/2023 18:45. lnsêrido aê proto(olo 20.289'48?'9 poÍ, Rcn.tâ lolsê d' sllvt cm

I814l. oocun,ento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual 02 7304/2021. A autentlcidade dcstê docunrento pode ser vôlidada no endereço

.i/

I

r.oc^l.lz^ÇÀo Do lMóvtL:

CI:P
LI

\'

\rAl olt

j,i-
L
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l'oplllaçâo Total

Populaçâo de Área RuralPopulaçào Area Lkbarla

P€rcentuâl de teÍriúÍio Área
RuralPeÍceítual dc terÍitório Área Urbana

Aspcctos Geográlicos

Aspectos Demográficos

Descriçâo A AmpliaÍExistentcs

Sim

O cslahelecimcDlo n scr construido sUhstllurrá uDidâde e\islcntc no município

Nào

Ern caso posjtivo, inÍ_onnar o CNLS da uDrdadc quc será subsliluida.

r \.,rr:J, r l :.lr(,rr .júr.Nr.l
SecÍetário (a) Municipâl de Saúde do mudcipio de

|.,' :.]I

PÍefelro ta) d,\ Drunrcipro de

( \,irn,),1i, I lirn,f Lr:.r!r.iIlLrl

I.:ng/Arq Nomc - CRIIA./C^U n. XXXX
I{csponsável 

-[icnic{) 
do municipio dc

CABINETf, DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, n' | 70 - Rebouçás - CEP: 80.230- 140 - Curitiba - Paraná Brasil Fone: (4: ) 1330-4400

lvwnv.!aúda.or.gov.br erbinatcfasese.or.qov.br

Ass nàtura Qualificada íealzada por: CêsaÍ Âugusto Nêvês Lulz em 03/04/2023 18:45. lnserido ao protorolo 20.289,487-9 por: R.n.t Loisê da Silv. en O3lOal2O23

I8:43. Documento asrnado nos termos do Árt. 38 do Decrcto Estôdual nq 7304/2021. A à!tênt cidêde deste docum€nto pode ser validada no endereço

httpsr/vrww.eprotocolo,pr.gov.br/!piwêb/e.lidarDocumento com o ródi9or91dO96b3b61ff68329drb2c7dd345êZd.

SERVIÇOS EXISTENTES E A SEREM AMPLIADOS

JUSTIFICA-TIVA
(Dcscrever as razôes pelas quais é importante o investimen(o para a Uúidade rcaercnciada ou nova unidade, considerando as

rcccssidades da populaÇâo que é/ou será atendida.)

I

I
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ANUXO III DA RESOLUÇÂO SESA 388/2023 00007 4

O município de 

-

osrero 
I

RESOLLTÇÃO DE HABILIT,{ÇAO N'

Í ---
IVAI-OR

IIPO DE UNIDAI)I]

por mcio do Fundo Municipal
. ADERE ao Inccntivode Saúdc, inscrito no CNPJ/MF n": 

-Financciro dc lnvestimenlo, nos termos da Rcsoluçâo/Scsa 38812023,

C\ I.-S

ITI]A

CIJP

CLÁTISULA PRIMEIRA - DA ADESÃO

O municipio âccita todos os lermos cstabelecidos na Resoluçâo SESA 388/2023, c dcvc

adotâr práticas de anticorrupção. dcvcndo observar e làzer ollservar, em toda gestão do

Sistema Municipal de SaÍrdc, o mais alto padrào de ética. dulante lodo o processo dc cxccução

dos recursos do incenlivo cvitando práticas col'ruptas c fraLtdulcntas. I)ara os propósitos deste

inciso, definem-se as scguintcs práticas:

l. práticâ corrupta: oÍ'crecer, dar, rcceber ou solicitar, direta ou indirctamente, qualquer

vantâgeln com o objetivo de influenciar a ação de sewidor público no desempenho de

suas atividades;
2. pnitica fraudulenta: a falsificação ou omissão de falos, com o objetivo de influenciar

a exccução dos recursos;

3. prática colusiva: esquctnatizar ou cstabelecer um acordo entrc dois ou mais licitantes,

aorn o, ta* o conhecimenlo dc representantes ou prcpostos do órgão licitador,

visando cstabelecer prcços em níveis artificiais e não competitiv<-rs;

4. prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamenle, às

pcssoas ou sua propriedade. visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução dc um contrato;

5. pnática obstrutiva: deslruir. falsificar, alterar ou ocultar pro",as em inspeções ou fazer

àeclaraçôes falsas, aos representantes da SUSA, com o objetivo de impedir

nratcrialmcnte a [iscalização da cxccttçâo do rccurso.

CLÁUSULA SEGUNDA _ I)OS RT]CIJRSOS

Â sESA repassará os recursos para a cxccução das obras cm três parcclas da scguinte tbrma:

N

BAIItRo

uiri. n" l70 - Rebouç&s - CEPI 80.210-l40 - CuÍitiba - Paraná - BÍasil - Fone: (41) 3330-4400

-

GABI\tirE Do sECREl ÁRlo
Rua Plq

br qâbi ov.br

àtificâdâ reatizãdã noír C.r.r Âugusto t{.vGs LuE êm 03/042023 18:45. loserido ao protocolo 20'289.417'9 por: R.í.ti
entoassinàdonostermosdoArt.3SdooecíetoEstadualnoTSO4/202l.Aautenticidadedêstedo(umentopodeservalid
protocolo.pr.gov.brspiíêb/vâlid.rDo.umGnto com o código: 91d096b3b51í168329d1b2c7dd345ê2d

Lols. da sllv. emr 0l/04/2021

4g

b

Tr.rRMO r)E ADESÃO N" /20-

18 43
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sEcRETARtA DA sAúDE

l. A plimeira parcela corresponde a 30% do valor preestabelecido, após o atendimento

dc todos os requisitos clencados no 
^rt. 

10" e Àrt. l5' e mediantc apresentação da

Ordcm de Início dc Serviço, assinada por profissional habilitado pclo CREA ou CAU.
toda a documentação deverá ser apresentada no protocolo eletrônico;

2. A segunda parcela,50Vo do valor preestabelccido, será repassada quando da exccução

de 600/o da obra dc acordo com a aferição dc órgão oficial do Estado constante nos

relatórios de vistoria dc obras, dcsdc que não constcm irregularidadcs;
3. A terccira e última parcela será repassada após a cmissão, por órgão oficial do Estado,

do rclatório dc visloria de obras de 100% de execução da obra e nas seguintes

condições:
a) Para os casos em que o valor da obra licitada for igual ou maior que o valor do

incentivo, confonne estabelecido no Art. 7', será repassado o correspondente a

20oÁ do valor do Termo de Âdcsão.
b) Para os casos crn quc o valor da obra licitada pelo município for menor do que

o valor do inccntivo, conlonnc cslabelecido no Arl. 7o, scrá repassado o valor
ate o Iirnitc do valor licitado, somando-sc, se lor o caso, os aditivos aprovados
pela SESA.

(CAU/CREA) n." para aconrpanhar e

fiscalizar a execução física dcstc convênio, na forma da legislação oricntadora da

matéria.

3. As ações do monitorjunto ao termo de Adcsão ficam sob a supcrvisão da Diretoria da

rcspcctiva Regional dc Saúde.

CLÁUSULA QUARTA _ I)A 
^LT[,R^ÇÃO

tsle Termo dc Adcsão tem seus prâzos dc vigência c cxccução delcrminados no 
^í. 

33'da
Resolução SIISA 388/2023, c poderão ser alterados/prorrogados exccpcionalmente, mediante

aprovação do Sccretário de Estado da Saúde, sendo vedada a mudança do objeto.

Parágrafo único: Depois de aprovada a documentação tecnica pela SESA, as alterâções dos

clementos técnicos e suas características definidas ern memorial descritivo c projetos

complementares, bem como a alterâção de itens e/ou rcspectivas quantidades definidos em
planilhas, só poderão ser realizadas mediante aprovação e autorização da SESA, sob pena de

instauração dc Procedimcnto Administrativo e/ou Tomada de Contas Especial.

-

(; \Bl\l l'l Do sE( t{} t.i RI(}
Itu.rI'jrqurn.n ll0 I{ch(,uça\ CIJ'} ll0]-la)'1.10 Cufllrba I)xrana Ilr.rsrl lonc (lI)-'li-ll)-1.10{)

rrrr s.sâude.pr.qor'.br g:rbinetc / rcrâ.pr.qor'.hr

^ssinarura 
Qualificadâ realizadâ poÍ Cêsar Âugusto Nevei lulu êm 03/04/2021 18r45 rnserido ao proto.olo 20,289.467-9 por: RGnôtâ loisê dâ Sllvâ em: 0l/04/2023

18,43. Docuírento ôssinàdo nos termos do Art. 38 do Dccrcto Estadual Í1q 7304/2021. 
^ 

àutent cidadc deste docuÍnento pode 5er vâlidadà no endereço

httpcr//www.€píoto.olo.pr.gov.br/spiwêUvàlidârDo.umento com o códigor 91d096b3b61ff68329d1b2c7dd345e2d.

(:
\

tt',.t

CLÁUSULA TERCEIRA - DA TISCALIZAÇÀO E MONITORÁMf,NTO

l. Fica indicado pcla SIISA/Funsaude o(a) scrvidor(a)

n, 

-' 

n"gionul d" suúd", n'u .idud. d.' 
CPF n" 

-',lotado

acompanhar e monitorar a execução deste Termo de Adesão, nos termos do Art. 25 da

Resolução/SESA 38812023.

2. Fica indicado pclo município o profissional (Arquiteto/Engenheiro)
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o

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇE)ES GIRAIS

Questões omissas a este documento deverão ser rcsolvidas no âmbito da Comissâo

Intergeslores Bipartite - CIB do Paraná.

A este'l'ermo de Adesão aplica-se na íntcgÍa o previsto na Resolução da SESA 38812023

CLÁIJSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba da Justiça

Estadual do Paraná para dirimir qualquer litígio que porvcntura possa surgir da execução

deste'l'ermo de Adesão, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

As partes assinam este instrumenlo, para efeitos jurídicos e legais por meio de assinatura

digital.

Assinado e dalado clclronicamente,

0000 76

(r\ssinatlo E le tton i':atncrttc )

nol1lc

Prefeito (a) do município rJc

mLrnicípio de

(^ss ina(lo l-lclroniciltncllle )

César Augusto Neves Luiz
Secrctário dc llstado da SaÍrdc do l'araná

-

G,rBtNl;',rU D0 Sl)CRfT-,\Rlo
Itua Piquin, n' 170 RcboLrças - CiiP Ito 230-l1O - Curilib.r I'a.aná Urasil lrone: (41)1130--1'100

ww w.s, ude. nr.qov. br - es bi nete'i'i§c§s' Dr'eov' bl

As3inatura Oualificôda íeáli1.d. por: cêsar Augutto llcvêr Luizem03/04/202lr8:45.lnseridoàop.otocolo2O.2a9.4E?'9por:Rcn.ttLoii!dtSllv'em:01/0412023
I8:43. Documento assrnado nos t€rmos do Alt. 38 do Decreto Estad,ral nq 73c4l2021- A àutênti.idâdc deste documê

http',/wwÚ..pÍoto.olo.Pl.gov.brl§plwêb/valid.Toocumênto.omo.ódlgo|9:dog6b3b61''68329d1b2c7dd345ê2d'

nto pode ser vâlidôda no endcíeço:

t r\ss inarkr El!'lÍ() icínltille )

ltomc
Secretário (a) Municipal cle Saúde do
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ANEXO rV DA RESOLUÇAO SESA 388/2023

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO IDENTIDAI)E VISUAL PROJETOS PADRÃO
SESA DE UNIDIII)E BÁSICA DE SAUDE

Dcclaramos, conforme prevê o inciso X do Anigo 10, da Rcsolução/SESA 388/2023 para os todos os

fins dc dircito a quem interessar possa que a prefeitura municipal dc sc

compromcte a seguir a idcntificação visual dcfinida no projcto arquitetônico Padrão/SES^ para

construção de

(Assinailo LlclÍonicar)rente)
Prefeito (a) do município de

( /\ssirado l-lclron icanrcnle)
Secretário (a) Municipal de Saúde do municipio

de

( Assinado Dletronicantcnlc)
Eng/Arq Nome -Crea,/Cau n. XXXX

Responsável Técnico do município de

GÁEINETE DO SECRf,TÁRIO
Rua PiquiÍi- n' 170 - Ilebouças CEP: 80 230-140 -Curiliba - Partuiá - Brasil Fon€: (41) 13304400

www.ssudc.or.qov.br gebineteAscsr.or.pov.br

^ssinât!rà 
Oualiílcada reàtizâda por Cê§ar Augusto Nêvc§ Lui. em O3tA4DA23 I8 45. lnserido ào protocolo 20.289,4E7-g por Ron.tà Loise da 5ilv. êín 0l/04/2023

t8 43 OocuÍnento assinado nos termos do A,1, l8 do Decreto Estàduàl nq 7304/2021, 
^ 

àutenticidãde dcste documcnto pode ser validada no enderaço:

httpi://wrxrí.eproto.olo.pÍ.gov.br/spiÍJêb/validaroo.umcnto com o.ódrqo 91d096b3b51Íf68329d1b2.7dd!45ezd

ú
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SECRETARIA DA SAUDE

DSTUDO DE VIABILIDADE

IIS I LI)O I)Fl Vl^BILID^DL. rclcrclrtc à Contrataçào de Ohras c Scrviços dc

Ingcnharia I-]dillcaçõrs

ORÇAMENTO

Folha de IdeDtificaçào dâ obrâ

l'olha rcsumo pffâ l'echamcnto dc orçamenk)

[:olha rcsumo

Planilha orçamcnlâria

Cronogramo Irisico-[_inonccir.()

Composiçõcs coFlplcnrcntarcs (quaúdo houvcr)

Colaçôes / Propostas de serviços lcrccirizados (quando houvcr)

Planilha orçarncntiiria orgânizada Curva ABC de serviços c dc insumos

Composiçào do llDI

,\RT / RR'l (quitada) de orçarrcnto

Nlemória de cálculo

l{elatório lbtográf ico

Proictos / Croquis

l crno de rcsponsabiliLlâ(lc

l)eclaraçào de liberlçào do dircito aul(nal

PROJETOS

Mcmorial Descritivo complelo acompanhado de orçâmento quantitativo

Proicto Aprovudo ua Vigilância Sanitária de dcordo oom a Resoluçào da Dirgloria
Colegiada (RDC) n." 050/02

l'roj.lo Anr('\rJo no Corpo Jc Ilorrbcir,,.

Projeto Arquitetônico

Projctos ComplemctltaÍcs (cstrulural. hidráulico. elélrioo. gascs. ar-condicionado.
pânico. elc.)

000078

2

3

4

5

6

,7

'9'

IO

ll

t2

13

t4

l5

16

t7

l8

l9

).0

2t

ANEXO V -DA RESOLUÇÃO SESÀ N" 3EE/2023

LISTA DE VERIFICAÇÃO _ DOCUMENTAÇÂO TÉCNICA DE ENCENHARIA

irrscnrÇÃoTTE]II FOLHA(S)

GABINETE DO Sf,CRETÁRIO
Rua Piquiri. n' 1 70 Rebouças CEP;80.230-1,10 - CuÍitibâ Pâraná Brasil Fone: (41) 3330-4400

dc.nr.p0r.br gâhilrtte risesâ.or.eo\'.hr

Assinàtura Oua ificada reattzàíià poÍ Cêsôr Augusto tlêv€s Lui2 em 03/04/2023 18145. rn5€rido ao protocolo 20,2E9.487_9 por: Ranata Loisé dâ Silva em: a3la4l2A2)

18:43. Documento assinado nos teímos do Art 3g do Decreto Estaduâl ne 7304/2021. A àutenticldade deste documenro oode ser validadà no endereçcl

httpsr/wwvr,epíotocolo.pÍ.gov.bíspiweb/validâíoocumênto com o código 91d096b3b51ff58329d1b2t7.1d345e2d

6
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ART ou RRT (quitada) - PÍojetos básicos e complementares

Projcto de Radioproreção (caso exista- de!erá ser fcito
aprovado pelo órgão competente)

GOVÉRNO DO ESÍ
SECRETARIA DA SAÚDE

por Íisico responsávcl

ADO

22

23
e

DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

24 Rclatório Fotográfico dos locais a serem relormados / ampliado

25 Check List do l'crreno (sonrentc para ampliaçôes)

26
Arquivos digitais dos projetos (formato.dwg). orçamento (formato.xl§) e cotações

(formato pdfe/ou jpg), fotos (foÍmato jpg)

Cópia do CREA ou CAU com CPF do Engenheiro ou Arquiteto designado como

rcsponsávcl pelo âcompanharncnto e liscalizaçào da obra para inclusão no sistema

SGPO da Paraná Edificaçôes

Declaração do Engenheiro ou Arquiteto dcsignado na Cláusula'l'erceira do Termo de

Adesào do Ícpasse. e da autoridade mâxi,na do municlpio. ondc declaram quc os

quantitativos foram dcfinidos a panir dos proietos da obra, elaborados pelos projetistas

nominados nas rcspcctivas pranchas c que os valores foram oblidos a partir da

referência das tabclas utilizâdas oficialmente pelo Estado.

27

t8

OBSERVAÇÔES

'fodos os projctos e documenlos dcverão €star devidamcnte assinados e carimbados. Os carimbos devem conter

a identiÍicaçào pessoal do orçamcntista responsável (nome por extenso) c a identificaçào profissional(Prollssão
c n" CREA/CAU).
O Departamenlo Técnico do Gestor Municipal deverá apresentar .iunto a Regional de Saúde. toda a

documcnlaçâo necessária, idcntificando cada ilem conforme'CHECK LISI DOC(JMENTAÇÀO TÉCNICA

DII IINGENHARIA". sendo que a não aprcsentação implicará na impossibilidadc de análise.

DOCUMENT ÇÃO TÉCNICA

O Departamcnto lécnico do Ccstol Municipâl deverá apresentar .iunto a Regional de Saúde toda a

documcntação necessária. identificando cada item conlormc o presente Anexo Ill - *CHECK LIST -
DoCUMENTAÇÀo TÉCNICA DE ENGENHARIA". sendo que a nâo aprescntaçào completa implicaÍá na

impossibilidade de análise.

ESTUDOS PRELIMINARES
O Gestor Municipal do recurso deverá apresentar o estudo de viabilidade, contendo as indicações dos

estudos técnicos preliminares. que assegurem a viabilidade técnica e econômica e, quando necessário, o

adequado tmtamento do impacto ambiental do empreendimento (Art. 6", inciso Ix da Lei Federal no 8.666. de

2l dc.iunho de 1993). O Estudo de Viabilidade deverá atender o contido no C^DERNO 0l - ESTUDO DE

VIABILIDADEl. referente à Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Edificações Item 1.3 - Elaborar o

Estudo de Viabilidâde Técnica;
O Esturlo de Viabilidadc é aquele que permite análises e avaliações do ponto de vista técnico, legal e

econômico e que promovc a seleçío e recomendação de âlternativas para a concepção dos projetos, permite

também, verificar se o prograna. terreno. legislação, custos e investimcntos são executávcis e compativcis com

os obietivos do órgâo. É necessário nessc momento realizar uma estimativa de custos. o impacto ambiental do

empreendimento, a rclaçào custo-bencficio. o prazo para a elaboraçào dos projetos e para a execução da obra, a

origcm dos recursos para reâlizá-los. a veriÍlcação quanto às previsões das lcgislaçÔes orçamcntárias.

PI,ANILIIAS ORÇAMENTÁRIAS

a DisponÍvel no cDÍlereço eleoôn ico: htlpr/w\dwpaÍanaedificacocs. pLgov. br/modulo§/conteudo/conteudo php?corteudo= 5

-

GABÍNETf, DO SECRETARIO
Rua Piquiri, n' 170 Rcbouças CEP: 80.230-140 Curitiba Paraná Brasil Fone: (41) 33304400

lvrv$ .sâ ode. Dr,qov. br Êâbinetera§csa.oÍ.gov.br

Assinatura euàtrficàda reatizada por: Cesar Augusto Neves Lui2 em 03/04/2023 18 45 nserido ao protocolo 20 289.487'9 porr Rênâtâ Loisê d. Silva em: O3/A4/2O23

18:43. Documento assinado nos têrmos do Arr 38 do Dêcreto Estãdual nq 7lO4l2021. A àutentlcidadê d€ste documento pode ser vãlidadê no endêreço:

httpsr/www.€protocolo.pr.gov.bÍlspieveb/vôlidârDocumento com o código 91d096b3b61ff68329d1b2c7dd345ê2d.

54.,.'.1:§,n'-"

t§J
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Para a elaboraçâo de orçamentos e aditivos de serviços de edificações o gestor municipal deverá

atender o contido na Instrução Normativa n" 001, de 04 de julho dç 20135. O objetivo é estabelecer a

uniformização na elaboração de orçamentos e aditivos contratuais. O orçamento estimativo deverá ser elaborado
por profissional habilitado e será paÍte integrante do projeto, no caso de obras novas, c lcvantamentos no ca§o de

reparos, melhorias e ampliaçõcs.
Dêverão compor do orçsmento estimâtivo completo os sêgüintcs documentos:

l. folha dc fechamento:
2. folha resumo (quando necessário);

3. planilhaorçamentária;
4. cronograma fisico-financeiro;
5. composições complementares (quando houvcr);
6. cotaçôes / Propostas de scrviços terceirizados (quando houver):
7. planilha orçamentária organizada Curva ABC de scrviços e dc insumos:

8. composição do BDI:
9. 

^RT 
/ RRT (quitada)i

10. memória de cálculo:
I l. relatório fotográlico;
12. proietos / Croquis:
13. termo de responsabilidade
14. declaração de liberação do direilo autoral.

Obs.: Todos os documentos deverão estâr devidsmente rssinados.

PROJETOS APROVADOS
O Geslor I\,Íunicipâl dcverá providcnciar a aprovaçào dos proietos

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
O projeto deverá atender o contido na Resolução da SESA n." 0389/20066, quc dispÕe sobre a

n€cessidcde dc atualizar c organizar o processo de análisc c aprovação dc projetos de construçôes, ampliaçôes e

Í€foÉnàs dc Ilstabclecimentos Assistcnciais de Saúde e de Interessc da Saúde. c estar dcvidamcnte âprovado.

CORPO DE BOMBEIROS
O pÍojeto deverá atender o contido na Lci n' 19.4497. de 05 de abril de20l8,queregulaoexer§íciodo

podcr de polícia administrativa pclo Corpo dc Bombciros Militar e instilui rtornras gerais pâra a execuçào de

medidas dc prcvenção e combate a incêndio c a desastres, conlbrme espccilica, e estar devidamcnte aprovado.

RELAÇÁO DE PROJE'IOS A SEREM APRESENTADOS
l. memorial Descritivo completo compatível com orçamento quantitativo c projetos:

2. projeto aprovado na Vigilância Sanitáriâ de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n'
050/02 e suas alteraçÕes. ou outra llesolução que vier a substituí-la;

3. proieto aprovado no Corpo de Bombeiros (llpreserúar I'arecer Técníco expedido pelo Corpo de

llombeírct com a oiigência ou dispensa do PSCIP e d apresenlaÇão do Proieto Áprovado otr

Ilemorial Sinpiifcado con AI|T/RRT, em conformidade con o Parecer Técnico etpedído pelo Corpo

de Bombeiros):
4. projetoArquilerônicol
5. projetos Complementarcs (estrutural, hidráulico, elétrico, gases, ar-condicionado. pânico, clc.):
6. ART ou RRT (quitada) - Projetos básicos e complementares;
7. proieto de Radioproteçâo (caso exista, deverá ser feito por fisico responsável e aprovado pelo órgào

competente);
8. mapa e/ou croqui de localizaçâo - com coordenadas Geográficas (GPS).

DEMAIS DOCUIVI ENl'OS CO},IPI,EM T]N1ÀRI]S

5 Disporivel no endereço eleúônico:
hrp:/ww, v.paranaerti Íicacoes.pr.gov.br/aÍlLlivoíFi le/ Resolucocs/lnsr rraoNormativaPRlD00l20r3.pdf
6 DisponÍvel no endereço al€trôni(o: ht rp]lw\^,w.sâllde. pÍ gov.br/arqLrivos/Fil€/Legislacao/csludüâl-resolucao,/06RSESA0389.pdÍ
7 Dlspon ivel no endereço cletrônico: https://www.leqislâcao. pr. eov.br/lêqislacao/listar^«»Ano-do?
acrion=exibir&cod^to=195736&indice=8&(olalRegis$os=400&anospan=2019&anoSel.rionado=20lll&mesSeletionado=0&isPaEinado=tr

CÀBINE'If DO SECRETÁRIO
Rua PiquiÍi, n" 170 Rcbouçâs CEP: 80.2i0-140 Currtiba PaÍrná [lrasil Fone] (41)13304400

$ n $.sâude.rr.gol.br gâbi Ictcari srisâ.Dr.gov.br

Assinaturà euatificada Íeâtizadâ por CêsâÍ Augusto t{eves Luiz em 03/04/2023 18:45. lnser do ôo protocolo 20,289.487-9 por: Renât. Loisê dã Silv. eín: 0l/04/?021

16i43. Oocumento àssinãdo nos termos do art. 38 do Decreto Estadual na 7304/2021. A ãutenti.idade destê documento pode ser validada no endereço

httpi://www.êproto.oto.pr.gov.hr/spiweb/vôlld.rDorumento com o códi9or 9Id096b3b61Íf6E3Z9d1b2r7dd345e2.l
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l. rclatório fotográfico dos locais â serem ampliados;
2. check List do Terreno (som€nte para ampliações), Anexo Il;
3. arquivos digitais dos projctos (formato .dwg), orçamento (formato .xls) e cotações (formato pdf e/ou

jpg), fotos (formato jpg);
4. mdós os pro.;etos e documentos deverão estar devidamente assinados e carimbados. Os carimbos devem

conter a id;ntificaçâo pessoal do orçamcntista responsável (nome por extcnso) e a identificação

profissional (Profissão e n' CREA/CAtJ).
5. àeclaração de que disponibiliza dc uma área livrc e desimpcdida para a construçào e/ou ampliação da

Unidade:
6. informaçôes sobre o manuseio e destinaçâo dos reslduos sólidos, sobre os sistcmas de fornecimento de

água e tratamento dc esgoto, sobre a instalação de energia clétrica e lógica.

7. aprovação dos projetos na Prefeitura.

-

G \BI\ETE Do sECRE rÁ Rlo
Ruâ Piquiri. n' 170 Itcbouça-s CEP: 80.230-140 Curiliba Paranâ Brasrl FoDe (41) 13304400

lr'\tll.sâode.Dr.qot.br qâbinetcla§tslr.or.sov.hr

Assinarura euatificada reàtizada por: Cêsar Augusto l,levês Lui: em 03/04/2023 18i45 inserido ao protoco o 20 289,487'9 por Rên.ta Loisê dâ Silva en O3lA4/2023

18:43. Documento asstnado nos termos do art 38 do Decreto Estôduat ns 7304/2021. A àurentrcrdadê deste docuínento pode ser vàldada no endereçol

http§://www.€prôtocolo.pr.gov.bíspiwêb/validarDoGumêntocomocódjgÔ91d096b3b61Í'68329d1b2c7dd345ê2d'
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GO

SIM NÀOr. FoRMAÇÃO/COMPOSIÇÂO GEOLÓGrCA

Aterro recente ou não-consolidado

t.2 Turlà

1.3 Areia

l.,l Terra vegetal

1.5 Rochas

1.6 Karsídolinas

S I\,I NÁO OBSERVAÇÀO2. 1'OPOGRAFIA

2.2

Vala profundi/córrego

Fundo dc vale

2.3 Barranco

2.4 'ferreno abaixo do nivel da rua

2.4.t Declividade

Mínima

2.4.1.2 Regular

2.4.1.3 Máxima

2.4.1.4 Excessiva

Apresenla Cortcs

2.6 Necessita para melhor aproveitamcnto

2.6.2

Co e/^lcrro

Muro de arrimo/Contenções

2.6.3

OBSERVAÇÀOSIM NÀO

l Movime nlo de terra executar

3.2 Pavimentação e alteraçào de grade

Remoçào de obstáculo ou dcmoliçâo1.3

3.4 Rctirada de painéis de anirncios

Remoçâo de eventuais ocupanies3.5

-

G {BINTI Ê DO SE('RL I ÁRIo
Rua Piquiri. n' l ?0 Rebouças CEP: 80.230-140 Curiliba - Paraná arasil F'on§: (41)33304400

w*rl.sâudc.pÍ.so1.br gâbilrête,ú sesâ,Dr.so!.br

Assinatura euatiÍtcàda reâtizada por: cesaÍ Augusto t\lGvês Lüi: em 03/04/2023 18r45. lnserido ao protocolo 20,2a9.487'9 por: Benatâ lôisê da silvã em: 03/04/2023

tgr43. Documento assinado nos termo§ do Art. 38 do Decreto Estadual nq 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser vàlidada no endereço

https://www.êprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vâlidâroo.umento com o tódigor 91d096b3b61fr68329d1b2c7dd345ê2d'

z"@à
tz(*'q/slw/

ANEXO Vt DA RESOLUÇÀO SESA N'J88/2023
LrsTA DE Vr:RIr-tCAÇÁO DO TERRSNO - SO[ltENTE PARA CONSTRUÇÃO E/OtJ AlllPLlAÇÀO

OBSERVAÇÀO

l.l

2.1

2.4.1.1

2.5

2.6.t

'Ialudes

3. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS
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ANEXO Vrr DA RESOLUÇÃO SESA 388/2023

AUTORIZAÇÂO PARA LICITAR
Processo

Artigo l5 da Resolução/SESA 388/2023

2. Comunicamos a aúoÍizaçáo de início do processo licitatório da obra objeto do Termo de

Adesão 120

3. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este município devem

obedecer ao regramcnto da Resoluçáo SESA 388/2023.

4. Esclarecemos que a responsabilidadc pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos

municipios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei de Licitações.

5. Para todas as obras prcvistas na Resolução SESA n," 388/2023 não é pcrmitida a alterâção dos

elcmentos tecnicos e suas caracteristicas definidas em memorial dcscritivo, projeto arquitctônico e

projctos complemcntares, bem como a altcração dc itcns e/ou quantitativos dc serviços, sem préviâ
c exprcssa autorizaçâo da SESA.

6. O município deve providenciar e instalar a placa de identificação da obra no prazo de ate l5 dias

após a emissão da Ordem de Serviço município.

7. Após a finalização do processo licitatório o município deve cnviar à SESA os documentos para

cadastro no sistcma oficial do Estado de acompanhamcnlo de obras.

Assinado e datado cletronicamente,

Atenciosamente,

i.\ssirirrlo Iilcl11micitn'rtjntc)
Nome

Diretor da Regional de Saúde

-

GABINI,]'I'f, DO SECRT]'TÁRIO
Rua Piquin. n" 170 Rebouça§ - CEP: 80.230-140 Curilibr Parâná Ilrasil lrone: (41) 3330-1400

rrnlv.ssude.Dr.qov.br - gabiÍeteôsesâ.or,pov.br

o

^ssinarura 
Quatificâdà realizada por: Cêsar Augusto Neves Luiz em 03/04/2023 18:45. lnsêíido ao protocolo 20.269,4E7-9 por: Rcnatâ Loisê dã Silva etr| O3lA4l2O23

18:43. DocoÍnento ãssinado nos t€rmos do Art. 38 do De.rêto Estadual ns 7304/2021. A autênticidadê deste documento pode ser validêda no endereçor

httpsr/www.eprotocolo.pÍ.Eov.bírpiwêb/vâlidarDo.umênto com o códi9o: 91d095b3b5lff68329d1b2c7dd345ê2d

'l\"/:r

UJ

L Considerando que o municÍpio de cumpriu os requisitos do disposto no



EPROTOCOLO
000

Documento: Resolu.ao_388_20.289,4879.pdf .

Assinatura Qualificâda realizada pori Cesar Augusto Neves Luiz em 0310412423 \A:a5

Inserido ao protocolo 20,289.487-9 pori Rênata Loise da 9ilva emr 03/04/2023 18r43.

A âutentlcrdade deste documento pode ser vê idada no endereçol

https://www.eprotocolo pr.gov.brlspiweb/validarDocumento com o código

91d096b3b61ff68329dIb2.7dd345e2d

. 58a

',] .6

liç.1v J'{

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decaeto Estadual 
^a 

73O412027-
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a Pârâná - Brasil - [onc: (41) 33304400

GOVERNO DO ESÍADO
SECRETARIA DA SAÚDE

^NEXO 
VII DA Rf,SOLUÇÃO Sf,SA 388/2023

AUTORIZAÇÁO PARA LICITAR
Processo

l. Considerando que o municiPio de cumpriu os requisitos do disposto no

Artigo l5 da Resolução/SESA 388/2023

2. Comunicamos â autorir.ação de início do processo licitâtório da obra objelo do Termo de

Adesâo 120

Assinado e datado elclronicâmcntc.

Átenciosamcnte,

t \:. i[;ri lo li].lnJnir:.llrtirttt)
Nome

Diretor da Rcgional de Saúde

CÀBIN 1:TT] DO SÍ]('IIlII',\RIO

0000 86

3.lnicialmentcimpoíasalicntarqueosrccursosfinanccirosdisponibilizadosacstemunicipiodevcm
obedecer ao rcgramcnto da Resolução SESA 388/2023'

4. Esclarecemos que a rcsponsabilidade peíinente aos processos licitatórios cabe cxclusivamente aos

municipios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei de Licitações'

5. Para todas as obras previstas na Rcsolução SESA n' 388/2023 não é permitida a alteraçâo dos

elementos técnicos e suas caracteristicas definidas em memorial descritivo, projeto arquitetônico.e

projetos complementares, bem como a alteração dc itens e/ou quantitativos de serviços' scm prévia

e exprcssa aütorização da SESA.

6. O município deve providenciar e instalar a placa dc identificação da obra no prazo de atd l5 dias

após a emissão da Ordem de Serviço município.

7. Após a finalização do processo licitatório o municÍpio deve enviar à SESA os documentos para

càdastro no sistema oficial do Estado de acompanhamento de obras'

IiP 80 210-Rua Piquiri. n" 170 Rebouças - Cl
wrÀ,§.§au

1.10 ('uÍúih
r Í!i hintte .hr

03to4t2 02 l I I 2 0 2 a9 .4 87 -9 s
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l 8 Dc Es l 0,\)0 7 l
1 B Do

9o d096 bl 61 íÍ681 29 1b 2c 345e2d
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coMUNTcADO TNTERNO - Cr O93l2O2s

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Clãudino de Andrade
Contador

Prezado Contador:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

comunica a este Departamento de Contabilidade, que foi iniciado o Processo Digital no 32412025

- via C|DADE360, anexado o Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, enviado pela servidora LAILA SALVADEGO,

Engenheira Civil, representando a Secretária demandante ROSANGELA GUANDALIN, Secretária

Municipal de Saú de.

Pelo presente, solicitamos a indicação de recursos orçamentários

para Íazer face ao ônus decorrente da realização de processo licitatório, nâ

modalidade CONCORRÊNCIA ETETRÔNlcA, visando a contratação de empresa para a execução de

substituicão do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittercourt, visando

garantir um ambiente seguro e adequado para os pacientes, profissionais de saúde e visitantes.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 202.567,73 (Duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e

três centavos).

Atenciosamente,

o
AXt

Secretário cipal de Planejamento

Avenidq Dono Pérolo Byington, 7731 - centro - CEP: 87540-ooo - cNPl: 87-478.13i/0001-70
Fone:(44) 3636-8300 - E-moil: p!.q.rei.9.4.9.4t9@p9!9!!.pLg9y.bL- Pérola - Poraná.

D,EGO FAX INA
de
n" 1
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Pérola, 02 de dezembro de 2025

coMuNtcAoo INTERNO - Cl 195/2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Sêcretaria Municipal de Planelamento

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

abertura de processo licitatório na modalidade coNcoRRÊNclA ELETRÔNICA, objetivando a a

contratação de empresa para a execução de substituição do Telhado e pintura do Hospital

Municipat Dr. Raul Sergio Bittencourt, visando garantir um ambiente seguro e adequado para os

pacientes, proÍissionais de saúde e visitantes. Como especiÍicado no DFD e ETP disponibilizado

no Cidade 360.

A reÍerida contratação fora estimada em um valor total de R$ 202.567,73.

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade

DE

or

Avenida Pérola Byington, l73l - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300

CNPJ: 8 1.478. I 33/000 l -70

RESERVA VALORNAÍUREZÂ
OA DESPESA

FONÍE DE
RECURSOFUNCIONAL

PROJEÍO
AÍIVIDADE

ORGÁO
UNIDAOE

2244 200.000 004.4.90.51.01.06 55183.2015542 08 02 10.302.00105539
2.600,00R22054.4.90.51.01 06 00010.302.0010 3.2015543 08 025541

R§ 20 00TOTAL

GOVERNO MUNICIPAL

DESPESA
PRINCIPAL

DESDOA,
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 006 /2025
Ofício ciÍcular ne 121/2025

ÍERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14 133/2021 {Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a

abertura De Processo Licitatório, modalidade coNcoRRENclA ELETRÔNlCA, nos teÍmos a seguir elencados

2. MODATIDADE DA LICITAçAO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico

Preliminar ne 006/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEF|NTçÃO DO OBJETO

contratação de empresê para execução de 5ubstituição do telhado e pintura no Hospital lúunicipal Dr.

Raul Sérgio Bittencourt, visando garantir um ambiente seguro e adequado para os pacientes, profissionais

de saúde e visitantes.

4. ESPECTFTCAçÓES DO lÍEM

O obreto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A execução da obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul sérgio

Bittencourt faz-se necessária em razão das condições precárias do telhado atualmente existente. Foram

identificados diversos pontos de deterioração das telhas, além de corrosão nas estruturas de suporte,

fatores que têm provocado inÍiltrações recorrentes em setores essenciais da unidade hospitalêr.

Essas infiltraçôes vêm comprometendo a higienização adequãda dos ambientes, representando riscos

à segurança de pacientes, proflssionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a

eqUipamentos,mobiliáriospúblicoseinstalaÇõeselétricas,prejudicandooÍuncionamentoregulardo
hospital. Ressalta-se que tais problemas interferem diretamente na qualidade do atendimento, podendo

Íesultar na interrupção de serviços e no aumento de custos com manutenções corretivas emeÍgenciais.

A obra é de extrema importância para o município, pois é essencial para garantir a integridade física

da edificação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das normas sanitárias e promgver

condiçôes adequadas para o funcionamento contínuo do hospital. Ademais, sua reãlização contribui

para reduzir gastos futuros com reparos paliativos, proporcionando maior eficiência, segurança

durabilidade à infraestrutura.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

O Hospital Municipal Dr. Raul sérgio Bittencourt, unidade de saúde fundamental para a população do

Município, enfrenta situações precáÍias, no que se refere ao telhado e à pintura interna e externa da

000039

v. TotalV. U.it.
Unidade QuantidadeItem Oescrição

1

Rs 202.567,73

Execução dê substituição do telhâdo e

prntura no Hosprtal Munrcrpal Dr. RaulSeígio

Eittêncourt

R5202.561,73Obra 01

V.TOTAL

1. ORGÃO SOI.ICITANTE

Secretaria MuniciPal de 5aúde.

Rs 202.567,73

l.e. q)ona cPéro[a tBlinútot, n' 17.r 1 - Ce tro - Cqlqa 57540-000 - C:^{(f]: E1 47E' 133/0001-70

çone: 14 3636-8300 - e-maif divisao[eo\ras@?eroÍa'Pr'8ou6r- tPéro[a - Qaratá'
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7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estjmado total da contratâção é de RS 202.567,73 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta

e sete reais e set€nta e três centavos).

8. DA ADEqUAçÃo onçlrvr rrurÁnra

OfSPESA

PRINCIPAL
DESOOB,

óRGÃo

UNIDADE
FUNCIONAI.

PROJETO

ATIVIDAOE

NAÍURA OA

DESPESA

FONTE D[
RECURSO

RESÉRVA VALOR

s33 S 5542 08.02 10.302.0010 3 -2A7 4.4.90.51.01.06 5518 2204 Rs 200.000,00

5541 5543 08.02 10.t02.0010 3.201 000 2245 Rs 2.600,00

TOTAL R9 202.600,00

10. DA OBRA/SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Munícipal, configura-se como obra comum de

engenharia nos termos do art. 5e, Xll da Lei ne 14.133/2021, pois está dentro do conceito de reforma e

manutenção, que são frequentemente tratadas como serviços comuns de engenharia. Esses tipos de

serviços normalmente envolvem atividades de reparo e renovação de infraestrutura existente, sem

grandes modificações ou inovações, o que a caracteriza como uma obra de baixo a médio impacto técnico,

que se enquadra perfeitamente na categoria de serviço comum de engenharia, ou seja, a obra não

apresenta singularidades técnicas que a caracteÍizem como complexa, enquadrando-se nos padrôes de

projetos similares já executados no âmbito municipal,

Ip. Aona Qérofa rBlington, n" 1731 - Centro - C[,qa 87540-000 - CNrll: 81.478.133/0001-70
q:one: 14 3 636-8 300 - e-mai[ íú,isaoíeo6ras@peroh.pr.qoa.6 r - eérofa - tParaná.

edificâção. A deterioração dessas áreas compromete a segurança, a higiene e a qualidade do

atendimento, além de repr€sentar um risco crescente para 05 usuários e profissionais da saúde. Diante

desse cenário, foi necessário desenvolver uma solução técnica e financeira que garantisse a execução da

obra de forma eÍiciente, econômica e sem comprometer a5 finanças públicas municipais.

A principal finalidade da intervençâo e restaurar as condições de habitabilidade e segurança do hospital,

por meio da execução das seguintes etapas:

. Substituição do telhado - a cobertura atual apresenta infiltrações e comprometimento da

estrutura em madeira em alguns pontos, que demandam a substituição completa do telhãdo e

reparos na estíutura existente, para garantir a segurança e a funcionalidade da edificação.

. Pintura interna e externa - além de restaurêr a aparência do hospital, a pintura contribuirá para

a melhora das condiçõe5 sanitárias e de hiBiene, eliminando problemas de infiltração e umidade,

e tornando o ambiente mais acolhedor e seguro para pacientes e colaboradores.

A 50lução pÍoposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipal, representa uma

intervenção crucial para a manutenção da qualidade do atendimento à população e a segurança dos

usuários e profissionais de sãúde. A captação de recursos estaduais, por meio da sEsA, é a estratégia mais

eficiente e sustentável, permitindo que o Município de Pérola resolva uma demanda estrutural urgente

sem comprometer suas finanças públicas.

Portanto, a execução desta obra é fundamental para a continuidade do atendimento de qualidade à

população de Pérola e para o fortalecimento da infraestrutura hospitalar, garantindo um ambiente seguro

e adequado para todos os usuários do sistema de saúde local.

4.4.90.S1.01.06

9. DOs PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato deveÍá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma

do art. 105 da lei 74.733/21.

O prazo de execução é de 120 dias, corridos, contados da ordem de serviço.
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O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas empresas

habilitadaS a realizar Serviços desta natureza, fato que comprova seu caráter comum. As especificaçõeS

técnicas foram elaboradas com clareza e objetividade, permitindo perfeito entendimento dos requisitos

e critérios de medição, conforme exige a legislação para obras desta categoria,

A licitação será conduzida na modalidade coNcoRRÊNclA, Íorma ELETRÔNICA, com critério de

julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, regime de empreitada por preço unitário, observados os valores

de referência do mercado regional. os serviços serão executados conforme proietos técnicos, memorial

descritivo e ordens de serviço específicas, com total adequação aos dispositivos da Lei ne 14.133/2021

que regulamentam obras comuns de engenharia.

11. DO CRlrÉRlO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra

que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.

os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recursos conforme previsto na

cláusula segunda do termo de adesão n" 1598/2024 da Resolução SEsA n'388/2023, em até 20 dias úteis

após a entrega da Nota tiscal, mediante a veriÍicação de regularidade ou apresentação dos seguintes

documentos:

a) negativa de débito de FGTS;

b) Cerridão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) certidão Negativa de Débitos Municipais;

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

12. DA EX|STÊNC|A DE LTCTTAçÃO ANTERIOR

lnformamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objeto semelhante, conforme processo

n.o1/2019 referente a Reforma da Unidade Básica de saúde (clinica da Mulher e da criança) no Município

de Pérola-PR.

13. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

13.1. Da Forma de Seleção

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlclTAçÃo, na

modalidade CONcoRRÊNCIA, sob a forma ELEÍRÔNtCA, com adoção do criterio de julgamento

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com INVERSÃO DE FASES para habilitação

JustiÍicativa Dara lnversão de fase5 - substituicão do telhado e pintura do Hospital Munic lDr. Raul

5érsio Bittencourt

A presente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência

Eletrônjca, consistente na inversão de fases do certame. de modo que a habilitação das licitantes anteceda

a análise da5 propostas e a etapa competitiva de lances.

A obra supracitada, consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da edificação como

unidade de saúde. A execução tempestiva da obra é fundamental pêra garantir condições adequêdas de

atendimento, segurança sanitária e integridade estrutural, evitando infiltrações, riscos elétricos, danos a

equipamentos e comprometimento da prestação dos serviços hospitalares

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vantajosa e alinhada aos

princípios da eficiência, economicidade e celeridade, atendendo ao interesse público, sem comprometer,,

a legalidade ou a transparênçia do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pel

nova leBislaÇão

13.2. Dos Critérios de Seleção

- Centro - CLQ s7540-ooo - CNTPJ: s 1.47E.13 3/0001-70Ae. Dona ?éroh @)in|ton, n' 1731

çofle: 44 363G8300 - e-mai[ 6ras@ 6r-Pérofa-Qaraná
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13.4 QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidã on tiva de edido de F AI ÊNctA ou RECUP E A'AO .lUDlClAL ou ê ,ântdicialo

EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURíDlCA, referente à matriz e, quando for

o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura

da sessão pública deste, se outro prazo não constar do documento.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.

No caso de sociedade civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial

(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo

órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável

pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico

em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Con5elho Regional

de Contabilldade, constando nome completo e registro profissional

Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço

deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.

As Microemprêsas (ME) ou Empresas de Pequêno Pone (EPP), ainda que sejam

enquadradas no slMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois)

últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por contador ou Técnico em ciências Contábeis,

legalmente habllitados, constando nome cornpleto e registro profissional, ficando dispensadas

de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

/v. Dona tPéro[a Elington, f 1731 - Centro - CYlqa 57540-000 - cNa'!: 81.478.133/0001-70
(l1one:4,1 3636-8300 - e-mai[: [ipisaoíeo 6ras@oero[a.pr.aoe.6r - cPérofa - @araná.
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13.2.1.1. Habilitação luÍídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis' a

cargo da lunta Comercial dê respectiva sede;

b)Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualderesponsêbilidadelimitadê.
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta

comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividuat - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoem preen d edor.gov br;

d) Documentos Pessoais dos sócios: RG e cPF ou cNH.

13,3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - cartão CNPJ

(atualirado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

c) Prova de reEularidade com o Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943i

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com a Fazênda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
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o MEI (MicroempreendedoÍ lndividual) para fins da habilitação econômico-financeira

deverá apresentar a Declâração Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividual (DASN-

SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI {DUMEI) Caso o MEI tenha sido constituído

no m€smo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de

receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.

As sociedadês constituídas há menos de 12 (dore) meses, no exercício social em curso,

deverão apresentar o Balanço de Abertura.

A exigêncla de documentos limita-5e ao último êno fiscal, em caso de sociedades

constituídas há menos de 2 (dois) anos.

A5 empresas optantes do S|STEMA PÚBLICO DE ESCRITURAçÃO D|GITAI'SPEED,

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

Comprovação do cãpital social ou valor do patrimônio líquido de no minimo 10% (dez por

cento) do valor estimado para a contratação

13.s QUAUFICAçÃO TÉCNICA

Prova de registro no Con§elho Retionalde EntenhaÍia e Agronomia - CREA, € ou no Conselho

Regional de Arquitetura e urbanismo - cAU, ou outro conselho Profissional ao qual os profissionais

registrados nos mesmos possuam atribuições e capacidade técnica para executar os serviços exigidos na

qualificação técnica do edital, da pessoa jurídica e da pessoa física, através da cERTIDÃo oE REGISTRO DE

PESSOA JURÍOICA e CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA Fí$CÂ, em plena validade.

Comprovação de Capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu

respectivo atestado, comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital,

emitido pelo.,conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou conselho de Arquitetura e urbanismo -
cREA/CAU", (onforme quadro abaixo.

Comprovação de Capacidade Técnica P.ofissional - ExpeÍiência Profissional (pessoa física) do

(s) Íesponsável (eis) técnicos (s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mÍnimo

a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo "conselho Regional de Engenharia e

Agronomia ou conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços

Telhamento com telha de aço/alumínlo 560,00 m'z

E7540-0OO - Cv\«PJ: E 1.478.13 3/0001-70

0000 93

flrt. t|)ona tPéro[a cBlin|ton, no 17i1
q one: 44 363G8300 - e-mai[

- Centro - Cte
[ivis aodco6 ras@ nerota.t r.rca.6r- @irofa - Qaraná.

quantidade mínima

os atêstados e/ou declaraçôes devêrão 5er comprovados através dê "certidão de Acervo

Íécnico profissional - caT (ou equivalente) " do responsável (eis) técnico (os), emitido (s) pelo "conselho

Regional de Engenhãria e Agronomia - CREA", e ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e urbanismo -
cAU. É permitido a somatória de atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no

respectivo conselho de classe, nos termos do Acórdão ]^237/2072 - PlenáÍio - TCU - Tribunal de Contas

da União

Atestado de visita técnica no local da obra conforme disponivel no edital, expedida pelo

município. É recomendado à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, por sua exclusiva

responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta Todos os custos

associados com a visita ao local da obra serão custeados integralmente pela própria proponente. O

atestado de visita deverá ser agendado e realizãdo até um dia anterior a abertura do certame, 
^o 

hotátio /
de expediente da Prefeituras Municipal de Pérola, no Departamento de Engenharia o atestado de visita//

poderá ser substituído por declaração firmada pelo responsável da empíesa e poí engenheF
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devidamente qualificado. de que conhece o local e as condiçôes da obra, responsabilizando-se pela

me5ma, independentemente de sua condição.

Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra

até o seu recebimento definitivo pelo Contratant€. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa

autorização do Contratante. Para comprovação de que dito profissional faz parte do quadro de pessoal

da empresa, deverão obrigatoriamente 5er feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, paÍa o

empregado, ou contrato de prestação de serviços com fiÍma reconhecida, no caso de prestador de

serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou contrato social da empresa, com

última alteração.

GARANÍIA DA CONTRÂTAçAO E DA PROPOSTA

Será exigida a garantia da contratação, no impone de 5% (cinco por cênto) do valor contratual, conforme

regras previstas no contrato.

A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura

do contrato.

No caso de seguro-garantiâ sua apresentação dev€rá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do

contrêto.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

Será exigida ê garantia da proposta, no importe de 1% (um por cento) do vâlor estimado para a

contratação, conforme Art.58 no § le.

JustiÍicativa sobre a garantia da proposta

Tal medida visa resguardar a qualidade e a execução do projeto, prevenindo a participação de empresas

sem a idoneidade ou capacidade técnica necessária para a conclusão da obra, conforme os padrões

exigid05.

Diante disso, o pedido de garantia de proposta iustifica-se como uma medida preventiva, alinhada aos

princípios da eficiência, economicidade e probidade administrativa, essenciais para a boa execução da

obrã e pêra o cumprimento dos objetivos da presente licitação.

L4 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquadÍamento de empresâ ME ou EPP, beneÍiciáriê da Lei

complementar ne 72312006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo

repÍesentante legal da empresa ou poÍ contador ou certidão simpliÍicada, expedida pela lunta

Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissão.

16 REeursrros DA coNTRATAÇÃo

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

. Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessadas, deverão estar em

conformidade com a Lei Federal n'74.73312O21.

Av. q)ona Qéro[a E)itgton, o 1731 - Centro - CL,4\ 87540-000 - C?'|AI E1.47E.133/0001-70
çone: 44 3636-8300 - e-mai[ [ivisaoleo6ras@oeroh.nr.aov,6r - Qérob - Qarand.

15 DA GEsÍÃo E FrscAUzAçÂo Do coNTRATo

15.1 Da Gestaio do Contrato

A cestão do contrato será atribuída a Servidora Rosangela Guandêlin RG: 3.206.299-7/ssP-PR,

CPtt 522.994.49949, Secretária Municipal de Saúde.

15,2 Da Fiscalizaçâo do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG:

3.525.058-1/SSP-PR, CPF: 578.305.769 04, Engenheiro Civil, ConLato n'118/2022.
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Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a descrição

de serviços e as quantidades conforme quadro abaixo:

DescÍição dos serviços

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m'

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes d€ trabalho quanto são necessárias para o

andamento da execução da obra, cabendo a ela a organização e estruturação das equipes para que os

serviços sejam executados concomitantemente em cada estrada prevista no lote.

A construção deve seguir todos os procedimentos de seguÍança, tanto para os funcionários,

transeuntes e demais pessoãs envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer ri8orosamente em todos os pormenores, aos seguintes

itens:

Cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelas de acabamentos, especificações e

demais documentos integrantes do Projeto;

Requisitos de Normas e/ou Êspecificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou fortnulados por laborãtórios ou lnstitutos de

Pesquisas Tecnológicas BÍasileiras.

Requisitos de NoÍmas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou padrões estabelecidos por

entidades estrangeiras congêneres (ASIM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou

especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendações. instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de Especificações em

sua aplicação ou na realização de certos tipos de trabalhos.

Oispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipãl), relativos a materiais,

segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e demais aspectos da5 construções.

s€mpre â favor da segurança e sem preiuízo ao disposto neste Memorial, deverão ser devidamente

seguidos os procedimentos de instalação e execução dos serviços dispostos no Caderno de Êncargos da

Editora PlNl,4ê ed,, 2004.

Antes do início da execução de cada serviço, deverão ser verificadas (diretamente na obra e sob a

responsabilidade da Contratada) as condições técnicas e as medidas locais ou posiçôes a que o mesmo se

destinar.

Todas imperfeições verificadas nos serviços vistoriados dos mesmos em relâção a desenhos, tabelas

de acabamentos ou especificaçõe5.

I7 DA JI.'STIIICATIVA PARA O PARCEI-AMENTO OU NÃO DO OBJÉTO

A contratação inteSral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal

Dr. Raul Sérgio Bittencourt, sem parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obÍa, que

exige execUçãO Sequêncial e coOrdenada de todas as suas etapas - desde os repar'OS nas estruturas até a

cobertura, incluindo serviÇos de telhamento, calha e rufo, além dos serviçoS de acabamento como pintura

das paredes internas, externas e teto.

O fracionamento da obra em fases pode Serar atrasos, impactar o atendimento hospttalar e

comprometer a qualidade da obra. Além disso. a execução integralgarante maioÍ eficiência na realização

dos serviços, reduz riscos técnicos e opeÍacionais, e permite o cumprimento dos prazos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa para a

administração pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial

para o MunicÍpio, com simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação às

caracteristicas técnicas do projeto, além de aproveitar 05 recursos estaduais disponíveis e garantir

segurança e qualidade no atendin'lento à poptrlação

A'v. Dona ?éíoh @)in|ton, fl" 1731 'Cent
tFofle: 11 363GEJO1 - e-mait [ú,isa

(L,Q E7-í40-000 - CWq>l: 51.47E.133/0001-70

6ras@ncro[t.pr.no.u.6r - ,Pe ro[a - Paraná.

Quantidade mínima

tttfeo

1
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18 DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE's, optando-se pela ampla concorrência

no caso previsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006

19 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTÂ

Não se aplica.

20 DA DECLARAçÃO DÊ qUE O OBJETO DEMANDADO NÂO SE ENQUADRA COMO ARTIGO LUXO

Im atendimento ao disposto no 2 iFederal n-' 14.13 202 bem como o Decreto

Municioal n" 42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo.

Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à

necessária finalidade à qual se destina.

2t DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do

contrato.

A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de serviço, incluindo

débitos tributários;

A administração não se responsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou

trabalhista;

Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da contratada;

A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes

da prestação dos serviços;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizaçôes acerca dos serviços

no momento em que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o objeto decorrente da

prestação de serviços, caso seja veraficado que este encontÍa-se em desacordo com o solicitado;

A execução deverá segujr o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e memorial

descritivo.

A execução dos serviços observará as rotinas indicadas em anexo: Conforme o projeto básico e o

memorial descritivo.

05 5erviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a jornada de trabalho estabelecida

pela empresa contratada.

Para perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizâr os materiais,

equipam€ntos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas nas

planilhas em anexo.

Matêriais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiâi5,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir

estabelecidas, promovendo a substituição sempre que necessário:

Conforme planilha de composições em anexo ao projeto básico.

A contrãtãda deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cada etapa

correspondente a cada medição, e na integralidade pâra finalização dos serviços;

Procedimentos de transição e Íinalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de trãnsição e finalização do contrâto devido às

características do objeto.

lv. 4)ona rPérota cBlington, n' 1731 - Centm - CVe 87540-000 - CNPJ: 61.476.13 3/0001-70
çofle: 44 363GE300 - e-mait: [iaisaoíeo6ras@oerofa.or.aor,.6r - rPéroh - @aranó.

22 OO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

totãl ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corr€spondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem seÍ realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tãl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por

conta exclusiva da empresa vencedora.

22.1 FTSCALTZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadâ pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adrninistração.

(Decreto ne 11.246, de2022, art.22,Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ns 71.246, de 2022' aft. 22,

[).
ldentificada qualquer inexatidão ou irÍegulaÍidade, o Íiscal do contrato emitiÍá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nq 11.246, de

2022, att. 22, lll);

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, â situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárías

e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, art- 22,1v);

No caso de ocorrênci3s que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto ne 77.246, de2022,

att.22,V);
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne

7L.246, de2022, aÍt.22, vlll.
O fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, ês garantias, as glosas e a formalização de apostilamento c

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáíio (Art. 23,

I e ll, do Decreto ne 71.246, de 2022]..

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuai5, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, r€portando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 77.246, de 2022, aft' 23,lVl'

-Ce ro - CYEI\ 87540-000 - CN@1: E1.478.133/0001-70l.u. q)ona rPéroh E1iflglon, n" 1731

I:one: 44 3636-t1300 - e-mai[ rtíuisaoíeo6ras@ ne rofa. pr.aw.6r - Qéro[a - rParatá

22.2 GESTOR DO CONTRATO

o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizâção

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de Serenciamento do contrato,

a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de OCOrrência5, daS alterações e das prOrrogações contratuais,

\
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da admanistração. (Decreto n-o 11.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionada5 à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de2022, aíl.27,

).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho d€ despesa ê pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da desp€sa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, arl,

21, t),

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidâs pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penãlidades aplicadês, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigaçôes. (Decreto ne 1,1.246, de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei ne 14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto np 17.246, de2022, art.21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
^e 

77.246, de2022, afi.27,v!).
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vãlor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

23 DAS OBRIGAçõES DO CONTRÂTANTE E CONTRATADA

23.1 SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Executar o obleto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes por ela

assumidês, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONÍRATADA, não poderá ceder ou transferir a teÍceiros os direitos e obrigaçôes

decorrentes deste Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a

forneceros objetos decorrentes do presente Contrato, sendo queo CONTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos, obrigações

e açôês decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimênto de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus

empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é

expressa e consjderada nos arts. 39 e 5-o do Regulamento de Seguro de Acidente de

Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.784/67;

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou

por seus sucessores e Íepresentantes, no fornecimento dos objetos ora contratados,

/a. DoÍa Qérota q)ington, n" 17j1 - Centro - CEe 87540-000 - CWPJ: E 1.47E.13 3/0001-70
Çone: 44 3636-8300 - e-mai[ [ivisao[eo6ras@ ro[a. o'u.6r- ?érota - Q?araná.
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isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em

decorrência dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras

que lhe são correlatas;

e. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

Í. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

I, Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

objetos transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas conseqüências

originárias e acidentes que se verificarem;

i. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

i. Efetuar a entreBa do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, pÍocedência

e prazo de garêntia ou validade;

k. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma veÍsão em

portuBuês e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 73 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990)i

m. Substituir, reparar ou corri8ir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

n. Comunicaí à Contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

o. Manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação;

p. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

23.2 SÃO OBRTGAçóES DO CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a. Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de contrato;

c.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da pÍoposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

e. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

f.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRAÍADA, através de

comissão/servidor especialmente designadoi

g. Efetuar o pagamento à CoNTRAÍADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos Pela 7
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem/

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seu/

empregados, prepostos ou subordinados. 
q
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24 DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

25. DAS DtSPOStçÕES FTNAIS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidad e com o q ue rege a Lei 74.733 /2027 e o Oecreto M un icipal n' 422/2023. Declaro estar ciente

de todas as implicaçôes pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a

elas assumimos de forma solidária a respo nsabilidade.

pÉRola

. t sl-s=rE- í";SJ# "*- "*"'

AOEMAR AMERICO CAMOSSATO

Responsável pela Elaboração do ÍR
Fiscal do Contrato ê Fiscal da Obra

RoSANGELA [:;à1i1,"":i'I","'
G UAN DALI N :522 GU^No^LtN,522ee44ee4e

Dàdôí: 2025.12.03 l0:28.2199449949 o2oo

ROSANGETA GUANDALIN
secretária Munlcipal de Saúde

fla. Dona Qiro[a íB1iltgtot1, no 1731-(:enlro-CI:Q: 57540-000 - CN?J: 81.178.133/0001 70

Çone: 44 3636-8300 - e-mai[ [tuisaoíeoÇras 'or.ao'u.6r - Qéro[a - Qaraná,

GOVERNO MUNICIPAL
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coMUNTCADO TNTERNO - Cl 09412025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitações

Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Porta ria ne 125/2025

Pérola/PR, 09 de dezembro de 2025

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo Digital

np 324/2025 - Via Cidade360, enviado pela Engenheira Civil LAlLÂ SALVADEGO,

representando a Secretária demandante ROSANGELA GUANDALIN, da Secretaria Municipal

de Saúde, sendo Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico

Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, com o propósito de ser alcançado a abertura

do processo na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA, visando a contratação de empresa

para a execução de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul sérgio

Bittercourt, visando garantir um ambiente seguro e adequado para os pacientes, profissionais

de saúde e visitantes.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS RS 202.567,73 (Duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e

três centavos).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

ário Municipal de Planejamento

Avenidd Dona Pérold Byington, 7'737 - Centro - cEP: 87.540-Ooo - CNPI: 87.478.133/0001-70

Fone: ]636-8i00 - E-moil Dloneiomento@ rolo.Dt,oov,br

dê

FAXINA
n'1
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EDTTAT- OE CONCORRÊNCtA ELETRÔNrCA N' XX/202s

PROCESSO LtCtrATóRtO N' XXX/2O25

DATA DA REA|-|ZAçÃO: p<rOíZOX

HoRÁRto DE lNÍclo DA DISPUTA: às xx:xx horas (horárlo de aresÍlla-DF)

LOCAL: PrefeltuÍâ do MunlcÍplo dê PÉROLA- Paraná, BLt - Bolsa dê Llcitaçõ€s s Lollõ€s h!!B§!U bl!=gÍ&b!l "Acosso

ldêntlflcado' " 
PREÂMBU..

O tvtUtrttCÍpto Or pÉRoLA, inscrito no CNPI sob n.e 81.478.133/0001-70, sediado na Avenida Done Pérola Eyington,

Ne 1.731, centro, na cidâde de PÉROLA - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeilâ Municipal, VAIDETE

CARLoS otlvÉlRA GONçAwES DA CUNHA, torna públicâ e realização de procedimento de licitação, na modalidade

coNcoRRENclA ETETRÔNlcA, sob regime de EMPREITADA PoR PREço GLoBAL, do tipo MENoR PREço, adotando

o procedimento de inversão de fases, conforme disposto no §lc do art. 17 da Lei Federal ne 14.133/2021 e na

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022, de forma que a fase de habiliteção antecederá as fases de apresentação

de propostas, lânces e julgamento, nos termos e condições estabelecidos neste Edital e seus anexos.

O presente processo tem por objeto o contrateção dê êmpresa para execução dê substltulção do telhâdo â plntura

no Hospltal Municipal Dr. Raul Sérgio Bittêncourt, visando atender as necessldades dâ Sêcretarla de Saúdê do

Munlcíplo de Pérola, Estado do Parâná, conforme especificaçôes descritas no Termo de Referência, Parte intetrante

do presente edatal.

O ceÍtame será processado e julgado em conformidade com as disposiçõ€s deste Edital e seus

Anexos, observendo-se o disposto da tei ne 14.133/2021, lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022 e demais

legislação aplicável, adotando-se a inversão de fases, de modo que a habiliteção dos licitantes antecederá a fase de

apresentação dãs propostas e lances, conforme ãto motivado constante nos autos do processo.

É Agente de contratação, deste Município, YASMIM FERNANOA RISSATO MARTINS, designado (a)

pela Portaria ne ffi712025 de 08 de iâneiro de 2025, publicada no Oiário oÍicial do MunicÍpio, Jornal Umuarama

llustredo-

1. DTSPOSTçÕES PRELTMTNARES

1.1. o processo observará as sêguintes feses: preparatória; divulgeção do edital; habilitação; epresentação de

propostas e lances; julgamento; recursal; homologação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço https:l lbll.otg.btl.
1.2. A abertuía da sessão pública da CONCORRENCIA ELETRÔNICA ocorrerá fu )ü:XX do dla XX,Oí2025, no site

httDs://bll.ors.br/- nos termos dâs cond ições descritas neste Editâl

1.3. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO: Até às XX:XX horas do dia ICV»í2025.

1.4. tNÍCtO DA SESSÃO OE OTSPUTA DE PREÇOS: Às XX:yü horas do dia )O(rOv2O25.

1.5. As propostas de preços serão cadestradas posteriormente, apenas pelas licitantes hebilitadas, conforme

convocação do Agente de Contratação.

1.6. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUN|cÍPlo DE PÉRotA - neste âto denominado ASente de

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pâra o aplicativo constânte

da página eletrônica da Eolsa de Licitações e Lei lões íhttos://bll.orP.brl)

Av. Péroh Byington, no 1731-CE* 87.SO-O0O - fonc/Fax: (44) 363ffi:t{X,

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - êmail: compras@perola'pÍ.tov.br

2. DO OBJETO

DAÍA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Às )q:xx do dia xx lxxl2o25
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA

Local da sêssão Pública: !!!ps/lblleÍ&bq:
Prâ2o dê Exscução: 120 dlas
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2.1. Constitui ob.ieto deste o ContÍatação de ampresa para execução dê substltulção do telhado e plntuÍa no

Hospltal Municipal Dr. Raul Sértio Bittencourt, vlsando atender as necessldadês da Sacr€tarla de Saúd6 do

Munlcíplo de Pérole, Estedo do Paraná.

2.2. A licitação será dividida por LOTE, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a
participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

2.3. Em caso de dlscordâncla existente entre âs especificações deste objeto descrito na BLL - Bolsa de Liciteções e

Leilões e as especificações constantes deste Edltal, prevalecerão as últlmâs.

2.4. As infoÍmações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras

e Licitaçôes do Município de Pérola-PR, pelo teleÍone n.e (44) 3636-8300, ou pelo e-mail: compras@perola.pr.gov.br.

2.5. O valor máximo estimado para a contratação do presente objeto é de R$ 202.567,73 (duzentos e dols mll,
qulnhêntos e sêssênta e setê reais e setenta e três centâvos).

3. DO REGUTAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo agente de contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

3.1.1. Recebet examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,

além de poder requisitar subsídios formais âos responsáveis pelâ elaboração desses documentos;

3.1,2. Acompanhar os trabalhos da equipe de epoio;

3.1.3. Responder às questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

3.1.4. Conformidâdê da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

3.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas;

3.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;

3.1.7. coordenar a sessão pública e o envio de lances;

3.1.8. Verificar e.iulgar as condições de habilitação;

3.1.9. Sânêar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

3.1.10. lndicar o vencedor do certame;

3.1.11. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

3.1.12. ElaboraÍ a ata dâ sessão;

3.1.13, Encaminhar o processo devidamente instruÍdo, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exeuridos os recursos administrativos. à autoridâde superior parâ adiudicação e homoloSação.
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4. DO CRTTÉRIO DE 
'ULGAMENTO 

E MODO DE DISPUTA

4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL, observade às especificações técnicas constantes

do Anexo I e demais condições definidas nêstê Editel.

4.2. Sená utilizado o modo de disputa (ABERTO o FECHADO! em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações.

5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne 14.1.33.

de 2021.. devendo protocolar o pedido até 3 (três) diâs úteis antes da data da abertura do certame.

5.2. A resposta à impugnâção ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (t.ês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abeÍtura do certame.

5.3. A impugnação e o pedido de esclârecimento poderão ser realizados por forma eletrônicâ, pelo seguinte meiol

deverão ser dirigidas ao aSente dê contatação em diâs úteis, das 08h0O às 16h00, exclusivamente através da

Plataforma BLL - Eolsa de Licitações e Leilões no link httos://bll.ors.br/-

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no certeme.

5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcaonal e deverá ser motivãdâ pelo Agente de

Contratação, nos autos do processo de licitação.

5.6, Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data pârâ a realização do certame.

6. DAS COND|çôE5 PARA pARTrCrpAçÃO
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6.1. Poderão participaÍ desta licitação qualquer empresa individual ou sociedade, regulârmente estabelecida no

país, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisÍaça todas as exigênciâs, especificações e

normas contidas neste Editâl e seus Anexos - pârâ es estrangeiras que não funcionem no país, documentos

equivalentes devem atestar atenção as mesmas exigências.

6.2. Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de empreses associados à

plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (https://bll.ors.brl.), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no

edital para o recebimento dos documentos de habilitâção, limitando-se nesta etapa à ePresentação da

documentação exigida, sêndo as propostas cadasÍadas posteriormente pelas licitantes habilitedas.

6.3. O licitante respônsâbiliza-se exclusiva e formâlmente pelas transâções efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos prat:cados diretamente ou por seu

representânte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de âcesso, âinda que por têrceiros.

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dâdos cadastraisjunto ao sistema relacionedo

no item anterioÍ e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pelâ informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiquê incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5.6. NÃo poderão dlsputar esta licitacão:

el Aquele que não atenda às condições deste Editaae seu(slanexo(s);

b) Autor do anteproieto, do projeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelâ elaboração do pro.ieto básico ou do proieto êxecutivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,6erente, controlador, ecionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo de licitação, impossibilitade de participar da liciteção em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vínculo de nattireza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

diÍigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nâ

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sêja cônjuge, companheiro ou parente em linhâ reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

fl Empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei n.e 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

g) Pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioíes à divulgação do edatal, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trâbalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

hl Agente público do órgão ou entidade licitante;

l) Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuândo nessa condição;

Jl Não poderá partacipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contÍato agente pÚblico do órgão

ou entidâde contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exeÍcÍcio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina e matéria, conforme §
1e do an.9e da Lein.e 14.133. de 2021.

6.7. O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, físicâ ou jurídica, com o:ntuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusivê a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamentê comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se Íeferem

os itens 6.6.2 e 6.6.3, poderão participar no apoio dâs atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gêstão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agêntes públicos do órgão ou entidede.

6.9. Equiparam-sê aos autores do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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6.lO.O disposto nos itens 6.6-2 e 6.6.3, não impede a licitação ou a contretação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrateções integradas, e do proieto

executivo, nos demais regimes de execução.

6.U.Em licitações e contratações realizâdas no âmbito de projetos e programas parciâlmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internãcional com recursos do financiamento

ou dâ contrapartida nacional, não poderá participar pessoe física ou iurídice que integre o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que se.ia declaradâ inidônea nos termos da Lei n.e 74.733/2021

6.12.4 vêdâção de que trata o item 6.6.8 estende^se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidâde

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesentante de empresa que preste

assessoria técnica.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em panicipar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA deverão

dispor de chave de identificâção e senha pessoel (intransferível), obtidâs junto à BtL - Eolsâ de Licitações e Leilões-

7.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em quelquer

coNcoRRÊNclA ETETRÔNlcA, salvo quãndo canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa de Licitações e Leilões, devidamente iustificada.
t.g. É. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante.

7.4. O credenciamento do fo.necedor e de seu íepresentante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica paÍa realização das transações inerentes ao

coruconnÊrql rLETRôNrcA.

7.5. O cadastramento do licitânte deverá ser requerido acompanhado dos seguintês documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador dêvidâmente credenciâdo junto à Bolsa, poderes

específicos de sua íepresentação no CONCORRÊNCIA ETETRôNlCA, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de

Licitações e Leilões

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acêiteção e de atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital, conforme modelo fornecido pela BLL- Bolsa de Licitações e Leilões.

c) O custo de operacionalizâção e uso do sistema, Íicârá a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagaÉ a

BLL - Bolsa dê Licitações e Leilôes, provedora do sistema eletrônico, o equivâlente ao valor contratual aiustado, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BLL - Bolsa de Licitâções e Leilões.

d) A inserção de cadastÍo pêrante o sistemâ BLL Podê demandar 24h para liberação.

8. DA APRESENTAçÃO OOS OOCUUTNTOS DE HABILITAçÃO e, eOSr:ruOnME ÍE, DAS PROPOSTAS DE PREçOS

8.1. Na presente licitação, em observância ao §1e do art. ].7 da Leine 14.133/2021, a Íase de habilitação entecederá

es fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, adotando-se a inversão de fases com vistas a

âumentar a celeaidade e reduzir custos operacionâis do certame.

8.2. Os licitantes encâminharão, exctusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, acompanhados das Declarações constantes nos anexos e da garantia da proposta no importe

de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme art. 58, no § 10. As propostas de preços

devem ser anexadas concomitantemente a documentação de habiliteção.

8.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA 8LL, sua proposta ajustada devidamentê

preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços (se for o caso), somente após a conclusão da fase de

habil:tação.

8.4. Os valores registrados na plataformâ da BLL deverão considêrar o valor GLoEAL, uma vez que as rodadas de

lance serão realizadas nestes termos.

8.5. A proposta deverá ser elaborada consideÍando ãs condições estabelecidas neste editale seu(s) anexo(s). A não

inserção da mârca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de
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informação suÍiciente para classiÍicação da proposta. Caso a proponente seja e fab.icante do produto deverá constar

no campo "marca" o termo "própria", para evitar a identificação de empresa.

8.6. Ao cadastrar suâ proposta na Platãforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MODELO (quando houver)

DO PRODUTO COTADO.

8.7, Os itens que forem da marcâ do licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCÁ

PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação.

8.8. Até o encerramento da fase de hâbilitação, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de

habilitação anteriormente inseridos.

8.9. Após a divulgação da lista de licitantes habilitados, somente estes poderão participar da fase competitiva.

8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostes epresentadas, o
que somente ocorÍerá após a realização dos procedimentos de nêgociâção e julgamento da proposta.

8.1l. Serão disponibilizados pâía acesso público os documentos de habiliteção dos licitantes classificados como

habilitados, após encerrada a fase de hebilitação.

8.12. O envio da proposta ajustada ocorrerá por meio da plataforma BLt, após a Íase de habilitação e somentê
pelas licitantes declaradas habilitadas, mediante uso de chave de acesso e senha.

8.13. As Microempresas e Empresâs dê Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidâde fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, § 1c da LC n.e 123, de 2006.

8.14. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.15. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observer ri8orosamente a descrição dos

itens e consideraí as condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detâlhedamentê as

característicâs do obieto,/serviço cotado, informando marca/fabÍicante (se for o caso) em campo próprio do sistêma,

preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

8.16. A validade da proposta será de no mÍnimo 60 (sessenta) dias, co.tados a partir de data da sessão pública do

coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA.

8.17. Nos valores propostos deverão estâr inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍeüdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e caÍretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta
ou indiÍetamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não

tenha ônus para o MUNICÍPlO DE PÉROLA.

8.18. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
coNcoRRÊNclA E[EfRÔNlcA, ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda dê negócios, diante da

inobservância de quaisqueÍ mensâgens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexão.

8.19. A apresentâção das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os meteriais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios
necessários, em quantidades e qualidades adequâdas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizâdos para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de

lances,

8,2r.. O licitante, quando do cadâstramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cedestrais se

assinâlou o regime ME/EPP no sistemâ, conforme o seu regime de tributeção, para fazer valer o direito de prioridade

do desempâte previsto no art. 44 e 45 dâ Lei Complêmentat n.e L23/2OO6.

8.22. NA PROPOSÍÂ AJUSTADA ESCRITÀ dsverá conteÍ:
8.22.1. Proposta endereçada ao MunicÍpio, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO ll,

relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço globalem valor numérico e por extenso, cotado em reais;

bl Prazo de validade da Propostâ de 60 dias (sessenta) dias, contãdos a partir da data de abertura da licitação;

cl Assinatura do representânte legal, identificando-o com o nome e o CPF;
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dl CronogÍama físico-Íinanceiro (anexo lV).

el Cartilbâ Global (anexo lll - arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo Vl - arquivo) e ES (anexo V).

fl Todas as especificações do obieto contidas na propostâ vinculam a Licitante.

gl Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretemente

na execução da obra.

hl Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteração, sob alegãção de erro, omissão ou qualquer

outro pÍetexto.

l) Os l:citantes devem respeitar os pÍeços máximos estâbelecidos nas normas de regência de contratações públicas,

quando participarem de licitações públicas.

i) O licitante deverá entrega. o Cronogrãme Físico-Financeiro, observado o valor proposto, contemplando o prazo

de execução previsto no Edital e deverá considerâr o preço global da proposta, com etapas definindo o avanço físico

mensal e correspondênte vâlor financeiro.

k) O Cronogramâ Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinte) dias.

l) o cronograma Físico-Financeiro deveÍá âpresentâr ne última pãrcela valor não inferior a 10% (dez por cento) do

valor global proposto;

m! O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do cename deverá ser aprovado pelo

Óryão Licitânte âítes da assinâtura do contrato;

n) o cronograma FÍsico-Financeiro deveÍá ser assinâdo pelo Responsável Técnico do licita.te, com menção do seu

título profissional e número da Carteira ProÍissional;

ol A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no Edital são motivos dê

desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramênte formais do cronograma deverão ser

sâneadas no momento da assinatura do contrato.

pl O Envio da proposta aiustada dentro do prazo estipulado de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitaÉo do

Agente de conratação, é obrigatório, sob pena de DEscLASStFICAçÃo DA uclTÂNTE.

9. DA FASE DE HABITITAçÃO

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de reâlizar o objeto da

licitação, serão exigidos pâra fins de habilitação, nostermos dos arts.62 a 70 da Lei n.e 14.133. de 2021.

9.2. A documentação Íelativâ à HABItITAçÃo JURíDlcA consistirá em:

al No caso de emoresário individual: inscrição no Reglstro Público dê Empresas MeÍcantls, a cârgo da Junta

comerciâl da respectiva sede;

b) Nojaso de sociedade emoresária ou empresa individual de responsab ilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

êstatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede;

cl Em se tratando de MicroemDreendedor lndividual - Mll: ceÍtlficado da CondlÉo de MicÍoempÍêêndedor

lndlvldual - CcMEl, .a forma da Resolução CGSIM nc 16, de 2009, cu;a aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoemBÍeendedor.qov.br;

9.3. A documentação relativa à QUAUFICAçÃO CCONÔMICO-FINANCEInA consistirá em:

e) certldão neqãtlva dê pêdido de FALÊNCIA OU AECUPERACÃO JUDICIAL ou extraiudlclâl, EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDI DA PESSOA JURíDICA. referente à matriz e, quando foí o caso, igualmente da filial licita.te,
em data não anterior a 12O (cento e vinte) dias da abertura dâ sessão pública deste, se outro prazo não constar do

documento.

b) Balanço patrlmonlal, demons$ação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dols)

últlmos exercÍclos soclals, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c) No caso de Socledade Clvll (Sociedadê Simples e Sociedade Cooperativa) ou comêrcial (sociedade empresária

em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgâo competente, com o Termo de

Abertura e de Encerramento e assinado pelo rêsponsável pela empresa desi8nado no Ato Constitutivo da sociedade,

Av, Pérola Bylngton, ns 1731-cEP: 87.5/t0-q)0 - Fone/F.x: (44) 3636-83«,

CNPJI 81.478.133/0001-70 - email: comp16s@perola,pr.gov.bÍ
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e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o

conselho Regionalde Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.

d) lm se tratando de Sociêdade por Ações (Sociedade Empresária do Íipo S.A.), o balânço deverá ser apresentado

por publicação no Diário Oficial.

e) As Microempresas (rur) ou Empreses de Pêquêno Portê (EPPI, ainda que seram enquedÍadas no SIMPLES,

deverão âp,esentar Balanço Patrimonial refeÍente aos 02 (dols) últlmos exeÍcÍclos soclals exigÍveis, assinâdo por

Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro

profissional, ficando dispeasadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

f) o MEt (Mlcroêmprêêndêdor Individuall para fins dâ hâbiliteção econômico-financeira deverá epresentar a

Declaração Anual Simplificada pâre o Microempreendedor lndividual (DASN-5lMEl) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo p,óprio Microempreendedor.

g) As soclededes constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apíesentar o

Balanço de Abertura.

h) A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituídas há menos de 2
(dois) anos.

i) As empresas optantes do SISTEMA PÚBtlCO Oe eSCntfUnaçÃO D|G|TAI-SPEED, submetida ao IND DNiC

107/08, deverão apresentar:

â) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do atquivo sPEED contábil);

b) Recibode Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

cl Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

i) CompÍovação do cepital social ou valor do patrimônio lÍquido de no mlnimo 10% (dez por cento) do valor

estimado paÉ a contratação.

9.4. A documenteção relativa à REGULARIOADE FlSCAI, SOCIAL E TRÂBAtHISTA consistirá em;

âl Prova de inscrição no cadastro Nacionalde Pessoa JurÍdice - c{P.|. cartão cPN.l (atualizâdo);

b) Prova de inscrição no cadastro de contrlbulntes esteduel, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e competivel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de gg!!Elã9..1@4gEE jgqÉEllg§
relatlvos a Tributos Fedêrals ê â DÍvldâ Atlve da Unlão, expedida pela Secretaria da Receite Federal do Ministério

da Fazenda;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estâduel do domicÍlio ou sede do licita.nte. relative aos tributos

relacionados com o objeto licitedo;

ê) Prova de regularidade para com a Fazanda Municipal, relativa aos tributos relacionâdos com o objeto licitâdo;

Í) CeÍtificado dê Reguleridade de Situação para com o Fundo de Garantla de Têmpo dê Servlco íFGTSI:

g) Prova de i.existência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão Nesativa de Débhos Trabalhistas ícNDT), nos termos da Lei n.e 12.440, de 07 de julho de 2011.

9.5. A documentãção Íeletivâ à QUALIFICAçÃO TÉCNICA consistirá em:

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ - CREA e ou no Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional ao qual os profissionais Íegistrados nos mesmos

possuam atribuições e capâcidãde técnica pâra executar os serviços exigidos na qualificação técnicâ do edital, da

pessoa.iurídica e da pessoa física, através da CERTTDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JUR[DICA e CERTIDÃO DE REGISTRO

or prsson rístcl, em plena validade.

b) Comprovação de Capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,

comprovando no mÍnimo a execução de obieto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia ou conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

c) Comprovação de Capacidâde Técnica Profissional- Experiência Profissionâl(pessoa física)do (s) responsável (eis)

técnicos (s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovândo no mínimo a execução de objeto

semelhante ao pÍesente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia ou conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo:
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Descrição dos sêrviços Quantidadê mínima

Telhamento com têlha de âço/alumínio 560,00 m,

d) Os atestados e/ou declerações deverão ser comprovados através de "Certidão de Acervo Técnico Profissional -
CAT (ou equivalente) " do responsável (eis) técnico (os), emitido (s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e

AgÍonomia - CREA", e ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e UÍbanismo - CAU. É permitido a somatória de

atestados de capacidade técnicâ, desde que devidamente acervados no respectivo conselho de classe, nos termos

do Acótdão ].23]-/2012 - Plenário - TCU - Tribunal de Contas da União.

êl Atestado de visita técnica no local da obra conforme disponÍvel no edital, expedida pelo município. É

recomendado à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, por sue exclusiva responsabilidade,

todâ a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da

obÍa serão custeedos integralmente pela própria proponente. O atestado de visita deverá ser agendado e realizado

até um die anterior a abertura do certame, no horário de expediente da Prefeituras Municipal de Pérola, no

Departamento de Engenharia. O atestado de visita, poderá ser substituído por declaração firmada pelo Íesponsável

da empresa e por engenheiÍo devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra,

responsabilizando-se pelâ mesma, independentemente de sua condição.

Í) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra até o seu

recebimento definitivo pelo Contrâtante. O mesmo não poderá ser substituÍdo sem expressa autorização do

Contratante. Parâ comprovação de que dito profissional fâz parte do quadro de pessoal da empresa, deverão

obrigatoriamente ser feitas por meio de cópia autenticado da cTPs, para o empregado, ou contrato de prestação de

serviços com firma reconhecida, no caso de prestedor dê serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto

sociâl ou contreto socialdâ emprese, com última elterâção.

9.5. OUTRAS COMPROVAçõES:

a, DECTARAçÕES UNTFTCADAS (ANEXO ml.

bl FoRMUúR|O PARA ASSTNATURA DE CONTRATO CONFORME MODETO CONSÍANTE NO ANEXO lll.
9,7. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTT:

al Para comorovacão de enouadramento de emDresa ME ou EPP. beneficiária de Lei Comolementar n.e 123/2006

e suas alteraçôes, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representantê legal da empresa ou por

contador eg certidão simplificeda, expedida pela Junte Comerciel, com prazo de validade de eté 120 ícento e vinte)

dias a contar da data de emissão.

9.8.seráveriÍicadoseolicitanteapresentoudeclaraçãodequeatendeaosrequisitosdehabilitação,eodeclarantê
responderá pelâ veracidade das informâções prestâdâs, nâ forma de lei art.63 da Lei n.c 14.1 2

9.9. 5erá verificado se o licitânte âpresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas.

9.10. O licitante deverá apresentaÍ, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nes convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vi8entes na data de entrega das propostas.

9.11. Ceso seiâ nêcessário, para fins de conÍirmação, complementação, esclarecimento ou sâneemento da

documentação de habilitâção, ou, aindâ, nâs hipóteses admitidas no item 9.16, o Agente de Contratação, a título de

diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de

"DOCUMENTOS COMPLEMENTARES,, do sistema.

9.12. somente haveÉ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originâis não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando

a lei expressamente o exigir. (@).
9.13. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficieis de órgãos e entidades emissores de

certidôes constitui meio legalde prova, para fins de habilitação.

Av. Pérola Bylntton, ns 1731-cEP:87.54o-0o0 - Fonc/taxr (tl4) 363G8:rc0
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9.14. Considerando que a fase de hâbilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, as propostas

serão solicitadas apenas após o encerrâmento da habilitação e publicação da relação de licitantes hâbilitadas na

plataforma.

9.1S. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de pÍopostas e lances e de iulgamento, a verificeção ou exiSência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Após a entrega dos documentos para hâbilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do

Agente de Contrataçâo, a apresentação de novos documentos de habilitação para, (Lei 14.133/21, art.64, e lN

7312022. ert.39. §4ell

a) Complementação de informações acerca dos documentos .iá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fetos existentes à época da aberture do certame; e

b) Atualização de documentos cuja validede tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

c) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do

certame;

d) Atualização de documentos cuja velidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

e) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilaterãlmente pela licitânte;

f) A apresentâção de documentos complementares ou substitutivos será íealizada nos te.mos do item 11.7 e, findo

o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferidâ ao licitante,

implicando süa inabilitação.

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou Íalhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão Íundamenteda, registrada em ata e

acessível a todos, atíibuindo-lhes eficácia paÍa fins de habilitação e classificação.

9.18, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, âté a apuração de uma proposta que

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.12.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuia pÍoposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterioÍ.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas dê pequeno pone

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição pare participação na licitação (art.4e do

De$eto n.e 8.538/2015)-

9.21. Qu3ndo a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerreda, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à hâbilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

9.22, Sob pena de inâbilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da

licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo:

âl sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

b) Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aquêles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial squeles documentos que,

pelâ própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Coniunta Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matÍiz e filiais.

9.23. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscel/Fatura.

9.24. Como se trata de CONCORRENCTa eU-rnÔrutCa, em que os documentos somente são apresentados em üa

eletrônica através de chave de acesso exclusivo, iunto à pleteforma, o Agente de Contratação ou sue equipe de apoio

poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.

9.25. As declaracões dêvarão ser apresentadas essinadas gelo rêsDonsável da êmDrêsa ou ooÍ oessoa autoÍlzadã

através de Drocuracão. s€rão eceltos documentos ãsslnados difitalmente.
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9.26. As êmpresâs sêrão rêsponsávels pela veracidade dos documentos enexedos na habiliteção. Os documêntos

origlnels que Íorêm dlgitalizados para a apresentação no momento da habilitação sêrão aceitos pelo Agênte dê

Contratação lndepêndentemente dê reconhêclmento deflrma.
9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado habilitado,

e, após encerÍada â fase recursal, estará apto a participar da etapa de apresentação de propostas e lances.

10. DA ABERTURA DA sEssÃo púBucA, cr.lssrrrcaçÃo oAs pRoposrAs E ronruuuçÃo oe uNces
r0.1. No dia A sER DEHNIDO PÊLO AGENTE DE CONTRATAçÃO, MEDIANTE AV|SO PREVTO NO CHAT DA

PTATAFORMA, a sessão pública destinada à âbertuÍa das propostas e disputa de preços ocorrerá exclusivamente

com es licitantes habilitadas na fase anterior.

10.2. A etapa de aberturâ dê propostas e Iances somente ocorrerá após a conclusão da fase de habilitação, com a

convocação das licitantes habilitâdâs por meio de mensagem na plataforma BLL.

1O.3. Os licitantes poderão retirer ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteÍiormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública-

10.4. SeÍá desclãssificada a proposta eletrônica que identifique o licitante.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgâmento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de âceitação.

10.7. O sistema ordenará âutomaticamente as propostas clâssificadas, sendo que somente estas paÍticiparão da

fase de lances. Não haverá ordem de classificação na etapâ de apresenteção da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase

de envio de lances.

10.8. O sistema disponibilizará campo próprio pare trocâ de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

10.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteer qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

10.10, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõê o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exêcutar o

ob.ieto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os anateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

10,11. lnlciada e etepa competitiva, os licitantes deverão encemi.hâr lãnces exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

A} O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PEIO VATOR GLOBAL DO TOTE.

10.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pare abertura da sessão ê es

regras estabelecides no Edital.

10.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrâtações
públicas federâis, quândo pãrticiparem de licitações públicas.

10.14. O licitante somente poderá oíerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistemâ.

10.15. O intervalo mÍnimo de diferença de vãlores entre os lances, que incidirá tanto em releção aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dêverá ser dê n§ 500,OO (qulnhontor rã.lsl.
10.16. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, nâ hipótesê de lance inconsistente ou inexequlvel.

10.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Admi.istração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo T.ibunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento dâ lei, nos termos

do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condeneção dos egentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

Av. Pérols ByineÍon, ne 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fôx: (/+4) 3636.8300
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pagamento dos pÍeiuízos âo erário, ceso verificada â ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

10.18. Sêrá adotado pere o envlo de lâncês no CONCORRENCIA eLSfnÔNtCA o modo dê dlsPuta "ABERTO E

FECHADO", em que os llcltantes aprêsêntarão lanc€s Públlcos e sucesslvos.

10.19. O procêdimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10.20. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze

minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta Íetistrade,

vedada a identificação do licitante.

a) Encerrado o prazo previsto no item 10.20 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o perÍodo de âté dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepçâo de lances será

autometicamente encerrada.

bl Encerrado o prazo de que trata o item 10.20.1 deste edital, o sistema abrirá â oportunidade para que o autor de

melhor oferta e os âutores das orertas com valores até dez por cento àquela possam oferta r um lance final e Íechado

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

cl Na ausêncie de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 10.20.2 deste edital, os autores dos

melhores lences subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, podeÍão oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso eté o encerramento do prazo.

dl EnceÍrados os prazos estabelecidos nos itens 10.20.1 e 10.20.2 deste edital, o sistema ordenará os lances em

ordem de vantajosidade. Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2 deste

edital, haverá o reinÍcio da etapa fechada parâ quê os demais licitântes, eté o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o enceramento

deste prazo, observado, após esta etapâ, o disposto no item 10.20.4 deste edital.

êl Nâ hipótêse de não hâver licitante classificado nâ etapa de lancê fechado que atenda às exigências para

habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pelâ equipe de apoio, mediantê justificativâ, admatir o reinício

da etepa fechada, nos termos do disposto no item 10.20.5 deste edital.

10.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públice encerrar-se-á

automaticamente.

10,22. Oesde que disponibilizada a funcionalidade no sistêma, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

aI A aplicação do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em rêlação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) Os lânces serão de envio automático pelo sistema, respeitedo o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de

que trata o subitem acima.

10.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema poderá ser a[terado

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) ValoÍ superior a lance já registrâdo pelo fornecedor no siíeme, quando adotado o critério de iulgamento por

menor preço; e

bl Percentual de desconto inÍerior a lance já registÍâdo pelo fornecedor no sistema, quando âdotado o critério de

iulgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na formâ do item 9.23 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitâção, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos ór8ãos de contÍole externo e interno.

10.24. Definida a melhor propostâ, se e diferença em relação à propoía classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliâdo pela equipe de apoio, poderá admitiÍ o reinício da

disputa abertâ, pâra a definição das demais colocações.

10.25. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

10.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valorês.

10.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo equele que for recebido e registrado
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em primeiro lugar.

10.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrâdo, vedada a identificação do licitante.

10.29. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etaPa competitiva da CONCORRENCIA

ELETRONICA, o sistema eletrônico podeÍá permanecer acessível aos licitantes p3ra a recepção dos lances.

10.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciade somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantet no sítio elêtrônico utilizado Para divulgação.

10.31. Caso o licitânte não apresente Iances, concoÍrerá com o valoÍ de sua proposta.

10.32. !m íelação a itens não exclusivos para paÍticipação de microemp.esas e empresas de pequeno portê, ume

vez encerrãda a etapa de lânces, será efetivada â verificação automática do porte da entidãde empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores dâ primeiÍa colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como des demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ârts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006.

10.33. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empâtadas com a

primeiÍâ colocada.

10.:]4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encâminhar uma última oferta Para

desempate, obrigatoriamentê em valor inferior ao da primeirâ colocada, no pra2o de 5 (cinco) minutos contolados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tânto'

lO.3S. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens enterioret será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10,37. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputâ âberto e fechado.

10.38. Havendo eventual empate entre propostas ou la.ces, o critério de desempete será aquele previsto no aI!:lqo

da Lei ne 14.133. de 2021. nesta ordem:

a) Disputa finâ|, hipótese em quê os licitantes empâtados poderão âpresentar nova proposta em ato contÍnuo à

classiÍicação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, paÍa a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

cl Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidâde entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

dl Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10,39. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór8ão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitâção realizada por órgão ou entidade de Municlpio, no

território do Estado em que este se localize;

b) Empresasbrasileirâs;

c) Empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d}EmPresâsquecomproVemapráticademitigação,nostermo5dâ@.
lO.4O. Persistindo o empete será realizado sorteio entre as licitantes, que deverá ser gÍavado e juntado ao processo.

10.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação

poderá negociaÍ condições mais vantajosas, após definido o rêsultedo do julSamento.

Av. Péroh Bylneton, nc 1731-CEP 87'540-0@ - Fonê/Faxr (44) 363&8:100

CNPr: 81,478.133/OOO1-70 - €maili çompras@perolE.pr.gov.br



ê,
pÉnole

000114GOVERNO MUNICIPAL

10.42. A negociação poderá ser feitâ com os demais licitantes, segundo â ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deíinido pele Administrâção.

10.43. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.44. O Íesultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitalório.
10.45. O Agentê dê contrâtação sollcltará ao llcltante mais bem classiflcado quê, no prazo dê 02 (duasl horas,

6nvlê e propostâ adequade ao últlmo lânce ofertado após a negoclação reallzada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementarês, quando nêcêssárlos à contlrmeção daquêles exlgldos nêste Edltâl e Já

aprêsêntedos.

al caso a proposta não sêja €nvlada dêntro do prazo sollcltado, e não haJa pedldo de prorrogação de prazo,

poderá o Agente de contÍetação, efetuar a DESCIASSIFICÂçÃO DA EMPRESA pelo não envlo de documênteção

solichada.

10.46. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a panir de soliciteção fundamentâda

feita no chat pelo licitânte, antes de findo o prazo.

10.47. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA FASE DE JUTGAMENTO

11.1. Encerrada a etapâ de nêgociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições dê participação no certame, conforme previsto no art. 14 dâ Lei

n.e 14.L3312O27. legislação correlata e no item 6.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça â participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

e) Consulta Consolidada de Pessoe Jurídica do Tribunal dê Contes de Unlão (hnps://ceÍtidoes-

apf.apps.tcu.gov.brl) (PDfl ; e

bl Consultâ eo câdestro de Íestrlções eo dlrelto dê contreter com a AdmlnlstÍaÉo Pública - TCE/PR.

httos://servicos.tce.or-eov .br/tceo municioal/aillConsultarlmoedidos.asox).

11.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrêncies lmpeditivas lndiretas, o Agente
de contrateção diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empreses apontâdas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

â) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (lN n.e 3/2018. art.29. §1e).

b) O licitante será convocado para manifestação previamente â uma eventual desclassiÍicação. ( lN n.e 3/2018, an.
29. §2e).

c! Constatada a existênciâ de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de pârticipação.

1.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o julgamento das propostes das licitantes
previamente hãbilitedas.

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tretamento
favorecido às ME/EPPS, o Agente de Contratação verificará se faz ius ao benefício, em conformidade com os itens

2.2, 2.3 e 2.4 deste edit3l.

1.1.5. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará â proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidede do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no !I!gg
29 a 35 da lN SEGES n.e 73. de 30 de setembro de 2022.

11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

â) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c| Apresentar preços inexequíveis ou permeneceÍem acima do preço máximo definido para â conratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrâção;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêncaas deste Editâl ou seus anexos, desde que insanável.

11.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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12. Do ENCAMINHAMENTo DA DocUMENTAçÃo oRtGtNAL

12.1, As documentações constante no i!C!0-Og CASO SOIICITADA, deverão ser encaminhadas em oriSinal ou

cópias autenticadas, runtâmente com a proposta final também original, no oÍezo máímo de 03 ítrêsl dlas útêls-

contados da solicitâção do agente de contratação no sistema eletrônico, no seguinte endereço: PÍeÍêhura Munlclpal

PÉROIA, Avenlda Dona Pérol. Bylngton, ne 1731, CENTRO, CEP: 875r{r-üro, PÉROLA-PR. Aos cuidâdos do

Depârtamento de Compras, Licitações e Contratos e do agente de contratação responsável: TIAGO DA SILVA

CANGUÇU. O envelope contendo os documentos deve estar lacredo e informar o nome da empresa ou empresário

individual, número do cNPJ, número e ano do CONCoRRÊNclA ELEÍRÔNclA.

Av. Péroh Eylntton, no 1731-CEP 87.540-0@ - Fon./f.rr (tl4) 3636-8$0
cNPJ: 81,478.133/0OOl-7o - Gm.lli compras@p.rolô.pÍ.gov.bt
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âl A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sêÍá consideGda após diligência do Agente de

contratação, que comprove;

11.7.a.1. Que o custo do licitante ultrapassa ovalorda proposta; e

11.7.a.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de .iustiÍicar o vulto da ofeÍta.

11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necêssidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

u.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçâdo pela Administração, equivalente à diferença entrê este último e o vâlor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.10. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

el Em se tratando de serviços de engenharia, o licitânte vencedor seÍá convocado a apresêntar à Administração,

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, se8uindo o modelo

elaborado pele Administração, bem como com detalhamento dâs Bonificaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos

Encargos Sociâis (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilazação dos preços unitários, no caso de empreitada por preço Slobal, empreitada integral, contratação semi-

integÍada e contratação integrada, exclusivamente para eventuâis adequações indispensáveis no cronograma fisico-

finenceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação dâ proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia maioração do preço e que

se comprove que êste é o bastante pare arcer com todos os custos de contratação.

a) O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fâlhas que não alterem a substância das

pÍopostas;

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

11.12. Caso o Termo de Referência exiia a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lutar

deverá epresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

11.13. Por meio de mensegem no sistema, será divulgedo o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultâdâ a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

11.14. Os Íêsultados das avaliaçóes serâo divulSados por meio de mensagem no sistema.

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem iustificativa aceita pelo Agente

de Contratação, ou havendo entrega de emostra foÍa das especificaçôes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de ContÍatação

ânelisará a aceitabilidâde dâ proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. SeguiÍ-se-á com a verificação

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.
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12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o agente de contratâção o declerará

vêncedor.

12.3, Ocorrendo a inabilitação, o agente de contratação convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores

dos demais lances, desde que atendâm âo critéÍio de aceitâbilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou

poderá revogeÍ a licitação.

13. DOS RÉCURSOS

13.1. Declarada a vencedora, o Agente de contratação abrirá prâ2o de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer

licitânte podeÍá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, maniíestar sua h!9!gã9_!h
recur§o.

al A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo êstebelecido no item anterior, amplica a preclusão da

oportunidade de interposição de recurso.

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostes, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação, obseívará o disposto no art. 165 da Lei n.e 14.133, de 2021.

13.3. o prazo recursal é de 3 (três)dias úteis, contados da data de antimação ou de lavratura da ata.

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaÉo
do licitante:

al A intenção de recorrer dêverá ser manifêstada imediatamente, sob pena de preclusão;

bl O prazo para epresentação des razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lâvratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

€) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do an. 17 da Lei n.e 14.133. de 2021. o prazo para

apresentâçâo das razões rêcursais será iniciâdo nâ data de intimação da ata de iulgamento.
13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorridâ, â qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para â

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

13.7. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13,8. O prazo pare apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimaçâo pessoâl ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assêguradâ a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recoírida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. O acolhimento do recurso invalidâ tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DAs TNFRAçôEs ADMINrsrnAnvAs E sANçÕEs

14.1.Comete infração administrativa, nostermos da Lei ne 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do cootrato que cause grave dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou dâ entÍêga do obieto dâ contratação sêm motivo justificado;

e| apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante â execução do contrato;
Íl praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

hl praticar ato lesivo p revisto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de asosto de 2013

14.2.Serão aplicâdas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advenêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contreto, semprê que não se justificar a
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imposição de penalidãde mais grave (@);
b}lmPêdlmentodellcltâÍêGontretaI,quandopraticadasascondutasdescritasnêsalíneas,,b,,,
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4e. dâ

Lei no 14.133, de 202U;

cl oêclarâção dê inidoneidada para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"( , "g" 
" 

"n" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alín ees "b", "c" e "d", que iustifiquem a imposição

de pe.alidade meis g.ave (art. 156. §5e. da Lei ne 14.133. de 2021).

dl Multe:
(1) Moratória de O,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato

celebrado com contratação direte, em câso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de atraso iniustiÍicâdo, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição

da garantia.

â. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administreção a promover a extinção do conrãto por

descumprimento ou cumprimento irregulâr de sues cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.

de 2021.

(3) compensatória, para as inÍraçóes descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 14.1, porcentagem a definir do valor

do contato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrâto prevista nâ alínea "c" do subitem 14.1, porcentagem a

definir do valor do contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multâ será de porcentagem a definir do vâlor do

Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 14.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do

contrato, ressalvadas as seguintes infraçóes:

14.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9q. da Lei ne 14.133. dê 2021)

14.4.Íodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser âplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7e.

da Lel ne 14.133. de 2021).

al Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra2o de 15 (quinzeldias úteis, contado

da data de sua inlimação (art- 157. da Lei ne 14.133. de 2021)

bl Se a multa eplicada e âs indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor do patamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençâ será descontada da garantia pÍestada ou

será cobrada judicialmente (@).
cl Previamente âo encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrâtivamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela ãutoridade

competente.

14.5.4 apliceção des sanções reâlizar-se-á em processo administretivo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitâr ou contratâr.

14,6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e, dâ Lei ne 14.133, de 202U:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

bl as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstânciâs âgravãntes ou atenuantes;

dl os danos que dela provierem para o contratante;

ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

14.7.Os atos previstos como infrâçõês administrãtives nâ Lei ne 14.133. de 2O21. ou em outras leis de licitâções e

contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846. de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoÍidede competente

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEP:87.540-000 - Fonc/Fôx: (/+4) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - êmail: compras@perola.pr,gov.br



PEROLA 00u118GOVERNO MUNICIPAL

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

15.1. A sessão pública poderá ser reebeÍta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizâção da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situ3ção em que serão repetidos os atos anuledos e os

que dele dependam.

bl euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabelhista, nos

termos do art. 43, §1c da LC n.e 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapâ de lances.

15,2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

a) A convocação se dará por meio do sistema etetrônico ("chaí')ou e-mail, de acordo com a fase do procêdimênto

licitatório.

16. DA AOJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

16.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a

enálise técnica rêferente às amostras, quando exigides, o procedimento licitatório seÉ encaminhado pelo A8êntê

de Contratâção à autoridadê máxima para âdiudicação e homologação.

15.2, A adjudicação e a homologação ocorrerão ãpós a fase de julgamento das propostas das licitantes previamente

habilitadãs, conforme o rito de inversão de fases adotado neste edital.

al Se o primeiro proponente clâssiÍicado não âtênder às exigências de habilitação, será examinada a documentação

do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de um3

proposte que atenda a todes as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

b) Será permitida â adiudicação e a homologação peÍciel do procedimento licitatório, quando seu objeto possuir

mais de um lote.

16.3. A Ad.tudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidâde da autoridade comPetente

e só poderá ser realizadâ depois da finalizâção da sessão pÚblica.

â) A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administreção à ãquisição do obieto licitado.

16.4. A partir do ato de homologação será fixado o inÍcio do prazo de convocação dâ proponente adjudicatária pere

assiner o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem como a rêtirada na Divisão de Licitações e Contratos.

Av. Póroh Bylniton, ne ,31-cEP: 87.5«Hm - Fonc/Flx: (44) 363H3oo
CNPr: 81.478.133/OOO1-70 -.mrll: compr!sepcrob.pr.Sov'br

17. DO PAGAMENTO

deÍinidos na referida Lei (art. 159).

14.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderade sêmpre que utilizada com abuso do dirêito

para fecilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

petrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa.,uridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigâtoriedade de análise jurídica pÍévia (art. 160. da tei ne 14.133. de 2021)

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sânções por ela aplicadas, parâ fins de publicidade no cadastro

Nâcional de Emoresas lnidôneas e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Necional de Empresas Punidas (Cnep).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forme do lILli3-glatgl L-L!i12!
14.1l. Os débitos do contratado para com a Administração conratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçóes, não inscritos em dívida ativâ, poderão ser compensados, total ou parcialmentê, com os créditos

devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normetiva SEGES/ME ne 26. de 13

de abÍilde 2022.
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17.1. O recebimento provisóÍio e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscat da obra que
atestará, mediante termo dêtalhado, o atendimento das exigências contÍâtuais e de câráter técnico.
17.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberaçóes de recursos conforme previsto na cláusula
seBundâ do termo de adesão n'1698/2024 da Resolução SESA n'388/2023, em até 20 dias úteis após â entrega da
Nota Fiscal, mediante a veriíicação de reguleÍidade ou apresentação dos seguintes documentos:
al Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão conjunta Negâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;
c) Certidão Negativa de Débitos TIabalhistas (CNDT);

dlCertidão Negativâ de Débitos Municipais;
f) Certidão Negativa de Débitos dâ Fazenda Estadual.

17'3. Nenhum pagâmento será efetuado à cortratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidede ou inadimplência contrãtual, sem que isso gere direito a
acréscimos de qualquer natureza.

17.4. o MUNIcÍPlo DE PÉRoLA, fará as retenções de âcordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação
dos re€olhimentos exigidos em Lei.

17.5. Nenhum pegamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendênte de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for impostã, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reâiustamento dos preços ou correção monetáriâ.
17.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentãção fiscal será motivo de correção por parte da
adiudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitiyamente
sanado.

17.7. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo âdimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Av. Pé.oh Byington, ne 1731-CEp: 87.540-OOO - Fonc/Ftx: (44) 3636-&300
CNPJ: 81.478.133/(xxr1-7O - email: compras@perolô.pr.gov.br

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encergos more:órios;

N = Número de dias entre a datâ prevista pera o pagamento e â do efetivo pagamento;
VP = Valor dâ parcela a ser paga;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100)
I = (rX) I = 36s l= 0,0O016438

TX = Percentual da tâxa anual = 6%

I7.8. o pagamento dos valores devidos pelo MUNIcÍPlo DE PÉRotA ficê condicionado ao pagamento e comproveção
dos encargos devidos pela CONTRÂTADA.iunto aos sêguintes órgãos:
al CREA, atraves da ART - Anotaçãode Responsebilidade Ténica e/ou CAU, etGvés do RRT - Relatório de
Responsabilidade Ténica;

b) Comprovação de abertura da matrkula cEl/cNo.iunto a Receita Federal, com os dados conforme contrato;
c) Recolhimento da Garântia de Execução e adicional, se houver.
17.9. Na ocasião do pagamento de cadâ uma das parcelas, â CONTRATADA devera apresentarjuntamente com a nota
f:scal ao CoNTRATANTE, de acordo com os boletins de medição/empenhos a seguirte documentação:
a) Nota fiscelfatura, com discÍiminação resumida dos serviços executados, número da licitação, numero do
contrato, discriminação dos impostos e encar8os que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o obiêto
contrdtado, e outros dedos quê julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo
Responsável Tecnico:

b) Cópia da Suia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mà{s) de execução por obrag devidamente
quitada(s), de conformidade com o relatóio do SEFIP/GFIP com as folhâs detalhadas e resumidas da ob.a contratada,
bem como comproyante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copiâ(s) da(s) guia(s) de
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recolhimento do Fundo de Garantia por BrÍD de Serviço - FCfS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidâde com o demonstrativo dê dedos referentes ao FGTS/|NS5, exclusivo da

obra contratada;

u.10. No caso de serviços prestados mediante mão de obre exclusiva dos sóiot sem e utilização de empregados, a

licitante deverá apÍesentar os dados da empresa e es informaçõs relativàs aos sócios e ô suas respectivâs

remuneraçôes (pólabore), por tomador; e

al CeÍtidõês de regularidade iunto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do pagamento.

17.11. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitaÉo

especificadas no edital (Fazenda Púlica Federal com a Preüdência Social e Justiça do Trabalho).

u,12. A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

âl Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária des obrâs (Cenidão negativa do lNSs,

referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra;

cl Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos câsos previstos, de ligações definiti\rás de á8ua e energia elé trica'

17.13. As despesas refeíentes âo consumo de água e energia, durante a execução do obieto são de inteira

responsabilidade da CONÍRATADA.

17.14. A útima medição e respectivo patamento deverão corresponder, no mÍnimo. a 10% (dez por cento) do

velor total do contrato. Para tanto, a penútima medição deverá ser realizada de maneira a rêsenràr o percentual

mínimo para a última medição.

17.t5. A emissb do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorreE mediante a entrega pela

CONTRATADA de:

al "âs built" do serviço (quando houver alterações na execução da obrê em decorrência de mudanças ou

interferência arquitetônica e estruturêl das instalações ou outros);

bl laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c! comprovação dâs ligeções definitivâs de energia, água, têlefone e gás quando for o caso, conforme previstos

em proretos, quando for o caso;

dl carta "habite-se" emitida pelo Município, quando íor o caso; e

o) certidão negati\ra de débitos previdenciários especÍfica para o registro junto ao Cartório de Registro de lmóveis,

quando for o caso.

u.16. Em caso de não cump.imento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os Pagamentos

poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outrds disposições contratuais.

17.17. As e\rentuais despesas bancárias decorrentes de transferência de vâlores para outrâs praças ou §ências

são de responsabilidade da CONTRATADA.

17.18. Em caso de atGso de pagamento motivâdo exclusivamentê pelo MUNICIPIO, o rralor devido deveráser

acrescido de atualização finenceira, e sua apuràção se fará desde a data de sêu vencimento até e data do efetivo

pagamento, em que os juros de morâ serb calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao nft ou 6% (seis por cento)

ao ato.

Av. PéÍola 8ylryton, ne 1731-cEP 87.54o{OO - lon./Faxr (441363 3{rO
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18. DOS PRAZOS DE V|GÊNCÁ E EXECUçÃO

18.1. O prazo de vigência do pÍesente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forme do art.

105 da lei 14.133/21.

18.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será âutomaticamente

prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

a! Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

al o contratado será constituído em mora, aplicáveis â ele as respectivas sançôes administrativas.

18.3. O prazo de execução da contratação é de 120 dias, corridos, contados do envio da ordem de serviço.

18.4. O prazo máximo pâra início dos serviços é de 15 (quinze)dlas a contar de data de assinatura do contrato.

18.S. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrângências de âplicação.
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19. DA DorAçÃo oRÇAn4sx16p,o r REAJUSTE DE pREços

19.1. Diante da hipótese de desequilíbrio de equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços

contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas na legislação.

19,2. O reequilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobrevir fâtos supêrvênientes :mprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou ímpeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, confiBurando álea econômica (probabilidade de perda concomitente à

probabilidade de lucro) extaordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contrâtado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando

ocorrer o fato do príncipe.

19.3. Para solicitar o Íeequilíbrio não poderão haver empenhos com pêndênciâ dê entrege refêrentes aos ltens
oblêtos do pedldo.

19.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspêndêm e entrêse de ltens lá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão Íinel da Autoridade Competente.

19.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, e CONTRATAOA deverá apresenta. no Seto. de Compras e

Licitações, no e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

â) Plenilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto{s} contratados e o preço a

ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

b) Cópias das notas fiscais Íeferentes ao mês de julgâmento dâ licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópiâ das notas fisceis reíerentes ao período de realização

do pedido.

Av. Pérol. Bylntton, ne 1731-CEP 87,54O-0OO - Fonê/Faxr (44) 3636-8300
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........%

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

vAtoRFlNAt [vF) = A-(B +c+D)
E Margem de lucro ........oÁ

MARGEM DE LUcRo (%) = I(RECEITA - cusTo ToTAtl /RECEITA x 10o
onde:

RECEITA = vALoR FTNAL (vF)

CU9TO TOTAL = Somo do volor pogo no item, do imposto/tributo e do custo Íixo (B + C + D)

,.......oÀ

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

.§1

Descríção do produto

A Vâlor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (Nt ne ....... Data ...../....,.1..........

C Totalde impostos^Íi butos ........%

D Total de custos fixos -.,..---%

vAtoi FINAL ívF) = A- íE + c + Dl
E MaÍgem de lucro

MARGÉM DE LUCRo (%l = Í(RBctlTA - cusÍo roTAL) /RECEITA x lü,
onde:

REcErrA = vALoR FTNAL (vF)

cusTo ÍoÍAL = Soma do valor pago no item, do imposto/tributo e do custo frxo (8 + C + D)

PREçO ATUATIZADO

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

g Custo Unltário (NF ne....... Data .....1......1..........

C Total de impostos/tributos

0 Total de custos fixos
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c) O vâlor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editalda licitâção, para a garentia

do equilíbrio econômico-f inanceiro.

dl Cópias das certidões vigentes: i,f Cenificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos Trabalhista; ,r,

Certidão de débitos Íelativos aos Íibutos Federais e à Dívida Ative da União; lv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; y,l Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; v,
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vi, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurÍdicas que reúne os resultãdos

das certidóes no TCU - Licitantes tnidôneos; CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Clveis por Ato de lmprobidade

Administrâtiva e lnele8ibilidade; cEls - cadestro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensâs e CNEP - Cadastro

Nacional de Empresas Punidas, no site httos://cert!does-a9f.aDos.tcu.qov.br.

a) Na ausêncla de um dos documentos êlencâdos aclmâ, o pedldo dê reêquitíbrlo econômlco-flnancelro NÃo

SEú RECEBIDO.

19.6. A iniciativa e o encergo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a Prefeitura Municipal de Altônia a análise e deliberação a respeito do pedido'

19.7. A análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro compete ao gestor do contrato, nos termos do ert.

9e, ll, do Decreto n.e 38, de 28 de março de 2023.

19.8. A licitantê ffca clente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua êxdusfua resPonsâbllldade,

não cabendo rêequllÍbrlo de preços em consequênclâ dê altos dêscontos com o lntulto únlco de genhar a llcltação

e postêrlormentê buscar via reylsão do prgço eum€ntâr ou Í€8uleÍlzar sua margêm opeÍaclonal, sob pena dê

resclsão do contrato e dê aplicaÉo das Penalldades administratlvas pÍovlstas sm 16l ê no odltal.

19.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômiCo-financeiro e a existência de fato suPerveniente,

o pedido será INDEFERIOO pela pÍeÍeitura municipal e o contÍatado continuará obriSado 3 cumprir os compromissos

pelo valoÍ ârrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas

em lei e no edital.

19.10. para deÍerimento do reequilÍbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTRÂTADA

deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhade de todas as notes fiscâis e

demais documentos que â justifiquem, sendo que o realinhamento se daÍá mediante a comprovação do preço pago

ao(s) fornecedor(es).

19.11. A prefeitura municipal se reserva no direito de realizar cotação parelela, para averiguar os valores infoÍmâdos

nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, atrevés da troca de fornecedores

por parte da Empresa, será considerado inlustificado o pedido, mantendo-se os vâlores o,iginais.

19.12. A Adminisração deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar TeÍmo Aditivo com os preços

reviSados e emitir Nota de EmpenhO complementar pâÍa as novas despesas, Sendo que a atualizâção nãO retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

19,13. O novo prêco só terá yâlidade após colebrâcão de t6rmo adltlvo ê não têÍá êÍêlto ÍêtÍoativo.

19.14. Da mesma forma, para a reelização de reequilíbrio econÔmico do Contrato pera menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços âtravés da juntada de planilhas de composição de custos e/ou coteções de

preços de mercado.

r9.$. DAs ATTERAçôES

âl A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estAbelecido, os acréscimos ou supressões de âté 25% (vinte e cinco por Cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre es panes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n' f4.133/2f.

19.16. oA 0OTAçÃo ORçAMENTÁRlA

a) os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da seguinte
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zo. ols cotrtorçõEs pARA ASSINATURA Do coNTRÁTo

20.1. As obrigações decorrentes deste CoNcoRRENclA ETETRONICA consubstanciaÍ-se-ão no TERMo Dl
CoNTRATo, cuia minuta consta como Anexo lv deste Edatal.

20.2, Uma vez homologado o Íesultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias após o ato convocatório. para assinatura do Contrâto.

20.3. O Contrâto Administrativo SERÁ encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), pera o endereço de e-

mail disponibilizado pelo licitante na fase de hebilitação, competindo ao Contratâdo a lmpressão o asslnature do

lnstrumento, em 02 (duesl vias, providenciando a entregâ das vies originais no Departamento de Licitações da

prefeitura municipal, em até 05 (cincol dlas após o seu receblmento

a! Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, poraté igual período, quando solicitado pelo proponênte vencedo r

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela prefêitura municipal.

20.4. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada na prefeitura municipal a partir de 05 (cinco)

dias âpós o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.5. Pera a assinatura do contrato, estâ deverá ser assineda pelo representante le8al da adjudicatária (diretor,

sócio da empresa ou procurador), mediante apresenteção do contrato social e procuração, na hlÉtesê de

nomeaÉo de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.6. Admite-se a assinaturâ em formato eletrônico, com fundamento no art. 10, § 2c da MP 2200-2/2001, e do

art. 6e do oeseto LO.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que

firmedes pelos representântes legais das partes, conforme estâbelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no

presente instrumento, que a assinatura com Cêítificado Oigital/eletrônica tem a mesme validade jurídica de um

registro e autenticação feita em Cartório, seia mediente utilização de certiÍicados e-CPÍ, e-CNPJ e/ou NF-e. Assim,

as partes renunciam ao direito de rêcusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medidâ máxima

pêrmitida pela legislação aplicável.

21. DAs oBRrcAçõEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRAÍADA

21.1. oBRtGAçõEs oo CoNTRATANTE

21,1,1. ExigiÍ o cumprimento de todas es obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

21.1.2. Receber o obieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

21.1,3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso dâ execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçôes

por ele propostas sejam as mais adequadas.

21.1.4. Notificar o Contratâdo, por esfiito, sobre vício§, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seia por ele substituído, repaÍado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensâs;

21.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das ôbrigaçõês pelo Contratado;

21.1.6. Comunicar a empÍesa para emissão de Notâ Fiscal no que se refere à parcelâ incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidâção e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, quãlidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133. de 2o21;

21.1.7. Efêtuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuÉo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrâto e no TeÍmo de Referência;

21.1.8. Aplicar ao Contrâtado as sençôes previstas na leie neste Contrato;

21.1,9. Cientificar a Procuradoria Geral da Prefeitura Municipâl licitante para adoção das medidas câbÍveis quando

do descumprimento de obrigâções pêlo Contratado;

21,1.10. Explicitamente emitir decisão sobrê todas âs soliciteçôes e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentet meramente protelatórios ou de
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nenhum interesse pâra a boa execução do aiuste.

21.1.11. O órgão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a €ontaÍ da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a pÍorrogação motivada, por igual período.

21.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

21.1.1:t. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento dê cláusulas contratuais.

21.1.14. Comunicar o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do projêto pelo Contratante, no caso dg_êIL
qa 6rQ Ílâ Iêi nC 14 1?? dê 2orl
21.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

21.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

21.1.U. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

Íecebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

al "as built", elaborado pelo responsávet por sua execução;

b) comprovação das ligeções definitivas de eneÍgia, água, telefone e gás;

cl laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovendo o serviço;

dl carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

el cenidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra iunto ao Cartório de Registro de

lmóveis;

21.1,18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recêbimento do serviço e

notiÍicações expedidas.

21.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de segurança e saúde no trabãlho, quando o serviço for

executado em suas dependências, ou em local por ela desitnado.

21.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

21.1.21. Previâmênte à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

21,2, OBRTGAçõES DO CONTRATADO

21.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pêrfeita execução do objeto, observândo,

ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

21.2.2. Manter preposto aceito pêla Administração no localdo serviço paÍâ representá-lo na execução do contrato.

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidede, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designâr outro paÍa o exercício da atividade.

21.2.3. Atender às determinações Íegulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137. ll) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

21.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, Íornecendo os materieis, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cu,ia

quântidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de re8ência;

21.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos mâteriais empre8ados;

21.2.6. Responsâbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dâ execução do objeto, de âcordo com o Código de

Defesa do consumidor (Lei ne 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a desconter dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;
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21.2.7. Efetuar comunicação eo Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açôes de continSência cabíveis.

21.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterel

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍâtante ou do fiscâl ou gestor do contrato, nos termos do

,rridô Áq ô2ráo nt d q 1Á 1?? dê ,nrl .
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21.2.9. o contratado deverá entregar ao setor responsável pelâ fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestâção dos serviços, os seguintes documentos:

al prova de regularidade relative à Seguridade Social;

bl certidão coniunta relativa ãos tributos federâis e à Dívida Ativa da União;

cl certidões que comprovem a regularidade perante a Fazende Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

df Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

el cenidão Negativa de Débitos TÍabâlhistas - CNDT;

21.2.10, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das cetegoÍias abrangidas pelo contrato, poí todas as obriSações trâbalhistas, sociait

previdenciáries, tributárias e as demais previstas êm legislação especÍfica, cuie anadimplência não transfere a

responsabilidade eo Contratante;

21.2.11. Comunicar eo Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no localdos serviços.

21.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução

do empreendimento.

21.2.13. Parâlisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

21.2.L4. promover a guarda, manutenção e vigilância de materieis, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vi8ência do contrato.

21.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mântendo sempre limpo o local dos serviços e nas mêlhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

21.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

21.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os mâiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas paÍa habilitação na licitação;

21.2.19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para Íeabilitado da PÍevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação {art. 116};

21.2.20. Cumprir, durante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.174, de 11de setembro

de 2024.

21.2.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (41ç!!Q,agg!g41Q-]![lp);

2L,2.22. GueÍdet sigilo sobre todes as informações obtidas em decoÍrência do cumprimento do contrato;

21.2.23, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá'

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do obieto da contratação,

excetoquandoocorreíal8umdosevento5arroladosno@
21.2.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
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21.2.25. Mântea os empregados nos hoÉrios predeterminados pelo ContÍatante.

21.2.26. Apresentar os empregados deüdâmente identificados por meio de crachá.

21.2.27. Apresêntar ão Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que ãdentrarão no

órgão para a execução do serviço.

21.2.28. Observaí os preceitos da legislação sobre a jornada de trebãlho, conforme a categoria proÍissional.

21.2.29. Atender às solicitações do Contratante quento à substituição dos empregados elocedos, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento dâs obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especiÍicações do objeto.

21.2.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternâs do Contratante.

21.2.31. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidâs pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

21.2.32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante.

21,2.33. Adotar as providências e precauçôes necêssárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificedes es redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

21.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competênte, conforme as áreas de atuação pr€vistas

no Termo de Reterência, em plena validede.

21.2.35. Obter junto aos órgãos competenter, conforme o caso, as licênças necessáraas e demais documentos e

autorizações exigíveis, nâ formâ da legislação aplicável.

21.2.35, Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

21.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executãdos em desacordo com o estabelecido nas especificaçóes,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

21.2,38. Utilizar somente mâtéria-prima florestal procedente, nos termos do artico 11 do Oecreto n' 5.975- de

l@Ç de:

a) mane,jo florestal, realizado por meio de Plano de Mânejo Florestal Sustentável - PMFS devidameote aprovado

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegeteção natural, devidamente autoÍizada pelo órgão competente do Sistema Nacionel do Meio

Ambiente - SISNAMA;

cl florestas plantadas; e

dl outrâs fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

21.2.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizedos êm cada etapa da

execução contratual, nos termos do por

ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

al Cópias autenticadas das notas Íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de RegistÍo do Íornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais

junto ão Cadasro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais

- CTF, mantido pelo IBAMA, quendo tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Cenificados de

Regularidadeválidos,conforme@elegislaçãocoÍreleta;
c) Documento de origem FloÍestal - DOF, instituido pela Ponâriâ n'253. de 18/08/2006. do Ministério do Meio

Ambiente, e lnstrucão Normativa IBAMA n' 21. de 24l12l2o14. quando se tratar de produtos ou subprodutos

florestais de origem nativa cuio transporte e ârmazenamento exijam a emissão de tel licença obrigatória; e

21.2.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados nâ execução contratual tenham oriSem em Estado

que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim

de demonstrar a reSularidâdê do transporte e armazenamento nos limites do territÓrio estadual.

21.2.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos da construção civil

estabelecidos na Resolução ne 3O7, de OS|O7l2002, com as alterações posteriôres, do Conselho Nacional dê Meio
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Ambiente - CONAMA, coníorme a 4" lnstru o Normativa SLTI P n'1 de 19 10 nos

seguintes termos:

21.2.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipâl de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil apresentado ao óÍgão competente, conforme o caso.

2L.2.4O.2, Nos termos dos artiÍos 3'e 10'da Resolução CONAMA n: J07-de !51072 e o Contratedo deverá

proüdenciar a destinação embientalmente adequada dos resíduos da constÍuçâo civil originários da contratação,

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

el resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma

de agregados, ou encãminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

bl resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçóes): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a

áreas de ârmazenemento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou eplicações economicamente viáveis que

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

dl resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas €specíÍicas.

21.2.40,3, Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resÍduos originários da contratação em aterros de

resíduos sólidos urbânos, áÍeas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por [ei, bem

como em áreas não licenciadas.

2L.2.4o.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte

de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

21.2.41. Observar as seguintes diretrizes de câráter ambiental:

21.2.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matériâ para a

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos

de emissão de poluentes admitidos nâ Resolucão CONAMA n' 382. de 2611212006. e legislação correlata, de acordo

com o poluente e o tipo de fonte.

21.2.41.2.Na execução contÍatual, conforme o caso, a emissão dê ruÍdos não poderá ultrâpassar os nÍveis

considerâdos aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Aveliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos nã NBR-10.152 - NÍveis

de Ruído para conforto acústico, da Associação BÍasileirâ de Normas Técnicâs - ABNT, nos termos de Resolucão

CONAMA n'01. de 08/03/90. e legislação correlâta.

2l.2.42.Nostermosdodeverãoserutilizados,
na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oÍerta de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os

custos correspondentes.

21.2.43. RespondeÍ por quãlqueÍ acidente de Íabalho nâ execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de teÍceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ãinda que ocorridos em üa públicâ runto ao serviço de engenharia.

21,2,44, Realizar, conforme o caso, poÍ meio de laboratórios previamente aprovados pelâ fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos matêriâis,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

21.2.45. Providenciar, conforme o caso, as ligaçóes definitivas das utilidadês prêvistas no proieto (água, esgoto, gás,

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto âos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionáriâs

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e âtividâdes concluídas (ex.: Habite-se,

Licença Ambiental de Operação etc.).

21.2.46. Fornecer os proietos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de
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documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todes as possíveis interíerências capazes de oferecer

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-

la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suâs especificações técnicas,

para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informaçôes prestadas, bem

como sua aplicâção correte nos trabâlhos:

21.2.46.1,4 elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos

constantes neste Íermo de Referência e seus anexos (Câderno de Encargos e Especiltcações Técnicas) e apresentar

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas

mútuas interferências entre os diversos projetos.

21.2.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, âpós e assinatura do contrato,
o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente regist.ada em Ata, para dar inÍcio à execução do

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela

elaboÍação do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal âdministrativo do

contrato, te houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão

os serviços contratados.

21.2.48. Elaborar caso necessário o PROIETO EXECUTIVO E/OU AS BUILT da obra, se solicitado pela CONTRATANTÉ.

zz. oa ersrÃo r rtsceuzaçÃo oo coNTRATo

22.1, O contreto deverá ser executâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte.esponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

22.2. Em cãso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tâis ciÍcunstâncias mediante simples apostila.

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem sêr realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensâgem eletrônica para esse fim.

22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpÍidas dê imediato.

22.5. Todas âs despesâs diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresâ

vencedorâ.

zz.s. rscar-zaçÃo
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

bl O fiscal do contrâto acompanhará a execução do conÍato, pâra que sejam cumpridas todâs as condiçóes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Deffeto ne 11.246,

de 2022, art. 22,Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as ocorÍências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessáÍio para a regularização das faltas ou dos deÍeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne LL.246, de 2022, aft.22,111.

dl ldentificãda qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (OecÍeto ne 11.2 46, de 2022, aft.22,llll;
e) o fiscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrepassêm sua competência, para que edote âs med:das necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.22,lvli
fl No caso de ocoírências que possam inviabilizar e êxecução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaldo contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.22,yl;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsebilidade, com vistas à tempestivâ renoveção ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.
22, VÍ).
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hl O fiscel do contrato verificará a manutenção des condiçôes de hâbilitação da contrateda, acompanhará o

empenho, o pãgamento, as garentias, as glosas e â formelização de apostilamento e termos aditivos, solicitendo

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáÍio (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2022l|.

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminisretivo do contrato atuará

tempestivamÊnte na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultÉpesser a sua competência; (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 23, lV).

22.7. GESTOR DO CONÍRATO

22.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de âcompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conirato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando Íelâtório com

vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atêndimento da finalidade da

administração. {Decreto ne 11.246, de 2022, ârt.21, lV).

22.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionades à execução do contrato e es medidas âdotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2O22, art. 21, ll).

22.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, parâ fins de

empenho de despesa e pagâmento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidação e do

pagamento da despese no relatório de riscos eventuais. (Decreto nc L7.246, de 2022, aft.2l,llll-
22.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com menção eo seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos ê aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriSações. (Decíeto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

22.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciâ para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de

2022, aÍt.2L, Xl.

22,7.6. O gestor do contrato deverá elaboraÍ relatóÍio final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contÍatação e eventuâis condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades dâ

Administrâção. (Decreto ne LL.246, de 2022, aÍt.27,Vl\.
22.7 .7. O gesto. do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

23. DA REVOGAçÃO E ANUTAçÃO

23.1. Fica assegurâdo a PreÍeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentês de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em vinude de vício insanável.

23.2, A declaração de nulidade de altum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

23.3. Quando da declãração de nulidade de algum ato do procedimento, e autoradade competente indicerá

expressamente os atos a que ela seestende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitâção não gera obriSação de indenizer pela Administração.

23,5. A nulidâde da contrêtação opera efeitos retroetivamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato,

ordinariemênte, deveria produzir, âlém de desconstituir os já pÍoduzidos.

23.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

23.7. A revogação ou anulação será precêdida de procedimento edministrativo, assegurâdo o contraditório e a

ampla deÍesa, e formalizadâ mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.8. A autoridade compêtênte para anular ou revogar a licitação é a Prefeita Municipel de PÉRO[4.
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24, OA fRAUDE E DA CORRUPçÃO

24.1. As partes dectaram conhecer âs normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de tmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a lei Federal n.e 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para e execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se compÍometer a aceitar, de quêm quer que seia, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, quelquer pegamento, doação, compensação, vantâ8ens

financeiÍas ou benefícios indevidos de quâlquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fÍaudar o equilÍbrio econômico financeiro do Presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25. DA MOTTVAçÃO DA INVERSÃO DE FASES

26.1. A presente licitação adota o procedimento de inversão de fases, nos termos do §1c do art. 17 da Lei nl

14.13312021, conforme ato motivado constante dos autos, considerando que a prévia habiliteção dos licitantes

proporciona maior eficiência administrativa, reduz o tempo de tramitação, evita análise de proPostas de empresas

inabilitadas e assegura a transparência e segurânça jurídicâ do certeme.

26.2. Em conformidade com o disposto 6e §lc do artigo 17 da Lei FedeÍal ne 14.133, de le de abril de 2021, a

Administração pública do Município de Altônia/PR adota, de forma motivada, a inversão de fases no presente

procedimento licitatório, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá as fases de apresentação das

pÍopostas e lances e de iulgamento. Essa decisão fundamenta-se na necessidade de conferir maior eficiência,

transparência e segurança jurÍdica ao processo de contratação pública, otimizando os trabalhos do agente de

contratação e da equlpe de apoio, bem como promovendo a racionalização dos atos âdministrativos.

26.3. A Lei nc 14.133/2021 permite expressamente que a fase de habilitação seja antecipada mediante ato

motivado que explicite os benefÍcios decorrentes, possibilitendo à Administração escolher a sequência que melhor

se ajuste às particularidades do objeto e às condiçóes do certame. Nesse contexto, a inversão de fases é adotâda

para torner o procedimento mais célere e eficaz, especialmente em licitaçôes cujo objeto demanda análise técnica

e documental detalhada, garentindo que apenas empresas efetivamente habilitadas e aptas participêm da disputa

de pÍeços. Tal medida evita o retrabalho de análise de pÍopostas apresentadas por empresas inabilitadas, reduz o

número de diligências posteriores e âssegura O melhor Aproveitamento dos reCUrsos humanos e materiâis do

Município.

26.4. Sob o prisma da eficiência administrativa, princípio norteador da gestão pública e expressamente preüsto no

anigo 37 da Constituição Federal e no ertigo 5e da Lei ne f4.l33l202l, a adoção da inversão de fases representa

uma medida de aprimoramento da atuação estatal. Ao realizâr primeiramente a análise da documentação de

habilitação, a Administração garante mâior agilidade no desenvolvimento das etâpas subsêquentes, uma vel que

somente as empresas que comproverem regulâridade juÍídica, fiscâ|, trabalhista e qualificação técnicâ serão

convocades para apÍesentar propostas e participar da fase competitiva. ASSim, o certame avança de maneira mãis

Íacional e obietiva, assegurando a celeridade processual sem comprometer â lisura e a ampla competitividade.

26.5. Aiém disso, a inversão de fases contribuipara reduzir o número de recursos e impugnações posteriores, pois

eventuais questionamentos relativos à hebilitação são solucionados antes do inÍcio da disputa de preços. Essa
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25. DA GARANTIA DE CONTRATAçÃO

25,1, Será exigida a garantia da contratação de que trata o ert. 96 e seSuintes da Lei nc 14.1332021 no percentual

e condições descritas no Termo de Referência.

25.2. A garantia, nâs modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, deverão ser

prestadas pelo adjudicatário êm até 10 dias úteis após a assinatura do contrato'

25.3. A tarantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adiudicatário no prazo de 01 (um)

mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob Pena de decadêncie do

direito à contratação.

25.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia dacontratação.
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dinâmica processual proporciona maior segurança jurÍdica ao procedimento e evita atrasos na homologação e

âdiudicação, reforçando a previsibilidâde dos prazos e a confiabilidade do processo licitatÓrio. Com isso, 3

Administração obtém ganhos significativos de tempo e evita a paralisação de obras ou serviços decorrentes de

recursos interpostos em fases mais avançadas.

26.5. Do ponto de vista da transparência e controle, a habilitação inicial permite que todos os documentos das

licitantes sejâm disponibilizados desde o início do certame, viabilizando o acompanhâmênto integral dos âtos

adminisrativos pelos órgãos de controle e pela sociedade. Essa publicidade inicial reforça os Princípios da

moralidade e da legalidade, fortalecendo a confiança no processo licitatório e assegurando que a disputa ocorra

apenas entre empresas previamente verificadas quanto à sua idoneidade e capacidade técnica.

26.7. A medida também se revela adequada à netureza do objeto licitado, especialmente em contratações que

envolvem execução técnica complexa, fornecimento especiâlizado ou valores de maior vulto, situações em que a

verificação prévia da habilitação confere maior segurança à Administração. Ao permitir que somente empreses com

condições técnicas e financeiras participem da disputâ, a Administração gerante que a futura execução contratual

ocorra de forma regular, minimizando riscos de inexecução, atrasos e penalidades decorrentes de contrataçôês

inadequadas.

26.8. A adoção da inveÍsão de fases está em consonância com as diretrizes da lnstrução Normativa SEGES/ME no

7312022, que regulamenta o uso do pretão e da concorrência na forma eletrônica e reconhece a possibilidade de

inversão como instrumento de modernização e aprimorâmento da eficiência administrativa. Além disso, o Tribunal

de Contas da União (TCU) e o TÍibunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR)têm reiteradamente reconhecido a

validade e a conveniência da inversão de fases, desde que devidamente motivada e formalmente registradã nos

autos, como forma de garantiÍ resultedos mais vantajosos à Administração Pública.

26.9. Dessa forma, a decisão do Município de Altôniâ de adotar a inversão de fases neste certeme é juridicamente

amparada e administrativamente justiÍicada, representando uma pÍática moderna e eficiente de gestão pÚblica. A

medida permite conduzir a licitação de mâneira mais ordenada, tÍansparente e ágil, reduzindo custos operacionais,

eliminando etapas redundantes e assegurando que o processo avancê apenas com empresas habilitadas e aptas a

contÍatar.

26.r.0. Concluise, portanto, que a anversão de fases, nos termos do §l.e do artaSo 17 da Lei ne 14.133/2021, traz

benefícios diretos e concretos à Administração Municipal, promovendo maior eficiência, economicidade,

transpârência e seguÍança jurídica, sem prêjuizo do caráter competitivo do certame. Assim, restam plenâmente

demonstrâdos os fundamentos e as vantagens que íustificâm a adoção desse procedimento, o qual será

devidamente registrado e mantido nos autos como ato motivado que integra a fase preparatória da licitação.

27. DAS DrSPOsrçõES GERATS

27.1. O resultâdo e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal

através do endereço eletrônico hlllp§/lâ4s4!4elqb4Íggllbgl e no Portal de Transpârência da Prefeitura Municipal

de Pérola-PR.

27.2. As normas disciplinador3s desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que a interpretâção não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a

Íinalidade e a segurança dâ contratação.

27.3. O sistemâ disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

27.4. Os propooentes intimãdos para prestar quaisquer esclarecimentos âdicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Agente de Contratação.

27.5. será facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,

promover diligência destinâda a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à

Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aôs ór8ãos competentes,

elaboração de pareceÍ técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6. O Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrêlevantes, não Íiram o

entendimento dâ propostâ e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitâção e não gerem a majoração
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do preço proposto.

27.7. As llcitantes devem acompanhar rlgorosamente todas aS Íases do Certamê e as operaçôes no slstema

êletrônlco, lncluslvê mênsâgem vla chãt, sêndo resPonsável pelo ônus decorrsnte de pêrda de nêtóGlos dlante dâ

inobsêÍvânciâ dê qualquêr mênsâgêm envlâda ou emltlda pelo Slstema ou d€ sua desconexão, bem como será

responsável pela aprâssntação dos documsntos sollcltados no§ Prezos prâüstos.

27.8, Nenhuma indenização será devida às lidtantes pela elaboração ou pele apresenteção de documentação

referente ao presente Edital.

27.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâ|, exclui-sê o dia do início e inclui-se o do vencimento,

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeituÍa municipal, exceto

quando explicitamente disposto em contrário.

27.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente pare justificar tal conduta, devendo anulá{a

por ilegalidade, de oficio ou por provocaçâo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

Zl.L2. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

27.13. O Edital está disponibilizedo, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.Derola.qr.Íov.br/ no campo,

Agsnda de Licttação, e na sede Município de PéÍola-PR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos

do processo administrativo permanecerão com ústa Írânqueada eos interessados'

27.14. No ceso de alteração deste Editâl no curso do prazo estabelecido para a realização do coNCoRRÊNclÂ

ETETRÔNlCA, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetaÍ a formulação

des propostas.

27.15. É obrigação da proponente observar e acompânher rigorosamente os editais, todà§ âs fases do certame e

comunicados oiiciais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destet desobriSando

totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias'

27.15. A proponente deverá indicar âo Agente de Contrâtação todos os meios de contato (telefone/ endereço

eletrônico - e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o

decurso processual. será de suâ inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais

seÍão considerados recebidos, não lhe câbendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

27,17. O Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do MunicÍpio de Pérola, quanto do emissor.

27.18. lncumbirá ao Licitante acompanhar as operaçõ€s no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de quâlquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema

ou de sua desconexão.

27.19. cÂso A ETAPA oE LANcEs ULTRAPASSE o HoRÁRlo DE EXPEDIENTE, A coNcoRRENclA EtETRoNIcA sERÁ

SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PETO AGENTE DE COT'ITRATAçÃO VlA CHAT.

27.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sisteme

BNC - Bolsa Nacional de Compras que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estebelecido neste Edital, desde

que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário'

27.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligênciãs, com vistas ao

saneamento dâs propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.22. Será divulgada ata da ses§ão pública no sistema eletrônico.

27.23. Não havendo expediente oU ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãO do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para O primeiro dia útil Subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haie comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação'

27.24. Íodas âs referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

. DF.

Av, Póroh Bylryton, ne 1731-CEP 87.5/{}OO0 - Fonc/F.x: (44) 363É9:100

cNPr: 8r,.478.133/OOol-70 - email: compras@PGrol..pr.gov.br
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27.25. As normâs disciplinedoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispute entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

27.26. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a AdministÍação

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

27.27. Na contagem dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediênte na AdministÍeção.

27.28. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não imponaÉ o aÍastamento do licitante, desde que

seia possívelo aproveitamento do âto, observados os princÍpios da isonomiâ e do interesse público.

27.29. O Editâl e seus anexos estão disponlveis, na Íntegra, no Portal Necional de Contratações Públicas (PNCP) e

endereço eletrônico https://www.perola.pr.gov.br/ (Agenda de licitação).

27.:Xr. Pera dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro de Comarca

de Pérole-PR.

27.31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.32. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes Anexos:

Pérola/PR., XX de XXX»UXX de 2025.

Av. Pérol. Bylniton, nr 1731 - cEP 87.5t10.0m - ionc/tlxr (tl4) 3636Íl:110

CNPJ: 81,478.L33/00O1-70 -.m.ll! compÍrs@p.rolo.pÍ.3ov.bl

ÂNEXO I ÍERMO DE REFTRÊNCIA. ESPEOFrcAçÕEs ÍÉCúiúS E CONDIçÔES DE TORNECIMENIO;

APÊNDICE DO ANEXO I_ EsÍI.JDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II MODELO PADúO DÊ PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO MODELO DE UNITICADA;

ANEXO IV FORMU PÀRA ASSINAIURA D€ CONÍRA]O

ANEXOV MODEr-O OECLARAçÃO n€SPONSABTLTDÂDE TÉCNICÂ

MO.,FIO DECLÂRA DE CAPACIDÂDE OPERACIONAL FINANCTIRA

ANEXO Vlt MODELO DECTARAçÃO DE
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DE ÚÍaiágo DE PRODUTOS t SUBPRODUÍOS DE MADIIRA ! DE
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ANEXO IX MODELO O€CLAPÀÇÃO EORMAL DISPINSA DE VISIÍA

TERMO DT MINUTA D€ CONTRATO

ANEXO XI PASTA TICNICÂ
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VAIDEÍ€ CUNHA
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DECTARAÇÃO

ANEXO VI

ANEXO X
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Em atênção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de [icitações), vimos por meio deíe requerer a aberturâ Oe

Processo Ucitâtório, modalidade CONCOnREruCtl eletnÔrulCA, nos termos a seguir elêncados

1. oRGÃo souctrANTE

Secretaria Municipal de Saúde.

s. orrrurçÃo oo oatrro
Conratâção de empresa pâra execução de substituição do telhado e pinturâ no Hospital Municipal Dr. Reul

Sérgio Bittencourt, visando garântir um ambiente seguro e âdequado para os pacientes, profissionais de saúde e

visitantes.

c. rsrrcrrrclções Do trEM

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo DA NEcESSIDADE

A execução dâ obra de substituição do telhado e pintura do Hospital Municipâl Dr. Raul Sérgio Bittencoun faz-se

necessária em razão das condlções precárias do telhado atualmente existente. Foram identificados diversos pontos

de deteÍloreção das telhas, além de corrosão nâs esrutuÍas de suporta, fatores que têm provocado inflltrações

recorrentes em sêtores essenciais da unidade hospitalar.

Essas infiltrações vêm comprometendo a hlglenlzação adequada dos ambientes, representando riscos à

segurança de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a equlpamentos,

mobiliários públicos € lnstalaçõês elétricâs, prejudicando o funcionamento regular do hospitâ1. Ressalta-se que tais

problemas inteÍÍeÍem diretamente na qualldade do atendlmento, podendo resultar na interrupção de serviços e no

aumento de custos com manutençôes corretivas emergenciais.

A obra é de extrema lmportância pera o município, pois é essencial para garantir a integridadê fÍdce da

edlffcação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimênto das normas sanltárias e promover condições

adequadas pâra o funcionamento contínuo do hospital. Ademais, sua realização contribuirá parâ reduzlr gastos

futuros com reparos paliativos, proporcionando meior eficiência, segurança e durabilidade à infraesruture.

a. orscnrçÃo oa soruçÃo

Av. Péroh Byiqton, ne 1731-CEP 87.540-ürO - Fonc/Fàx: (44) 363e830o

cNPJr 81.478.133/0001-70 - cmrlli compr!s@pcrol..pr.tov.br

Rs 202.s67,73obra 01 Rs202.s67,73
Exêcução de subíituição do telhado e

pintuÍa no Hospital Municipal Dr. RaulSérgio

Bittencourt

V.TOÍAt

ANEXO -
coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA Nr n/2025

PROCESSO Nr 006 /2025
oÍíclo clÍculaÍ ne 121/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

2. MoDALTDADE DA r.rcrrAçÃo

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar ne

006/2025, anexo deste Termo de Referência.

O objeto dêsta contratação não se enquadra como sendo dê bem de luxo

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

Item Descrigão Unldade Quôntidade
V. Unlt, V. Totrl

1

Rs 202,567,73
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O Hospital Municipâl Dr. Reul SéÍglo Blttsncourt, unidâde de saúde fundamental para a população do Município,

enfrenta situaçóes precárias, no que se refere ao telhado e à plntura lnteÍna e extêÍna da edificação. A deterioração

dessas áreas compromete a segurançá, a hltlsnê e a qualldâd8 do etsndlmênto, além de representar um risco

crescente para os usuários e profissionais da sâúde. Diante desse cenário, foi necessário desenvolver uma solução

técnlca e financeira que garantiste a execução da obra de forma eflclênte, econômlcã e s€m compÍomêteÍ as

fi nançes públlces munlclpals.

A principal finalldadê da lntêrvênção é restaurar as condições de habltâbllldade e segurança do hospitâ1, por meio

da execução das seSuintes etapas:

. substituiÉo do telhado - a cobertura atual apresenta infiltrações e comprometimento da estruturâ em

madeira êm alguns pontos, que demandam a substltulção completa do telhedo e reparos na estrutura existente,

para garantir a segurança e a funclonalldade da edlflcação.

o Plntura interna e extêrna - além de restaurar a apârência dO hospital, a pinturâ contribuirá pera a mêlhoÍa das

condlgões sanltárlas e de hlglene, eliminando problemas de infiltração e umidade, e tomendo o ambiente mais

acolhedor e seguro para pacientes e colaboradores.

A solução proposta, com a substhulção do telhado e a plntuÍa do HosPltal Munlclpal, representa umâ intervenção

ffucial para a manutsnção da qualldadê do atêndlm€nto à PoPulaÉo e a segurança dos usuárlos s Profisslonals

dê saúde. A captação de recursos estaduais, por meio da sEs4 é a estÍaté8la meis eÍlclênte ê sustêntávê|,

permitindo que o Município de Pérola resolva uma demanda estrutuÍâl urgente sem comprometer suas finanças

públicas.
portanto, a execução desta obra é fundamental para a continuidade do atendlmênto de qualldade à população

de pérola e para o fortalecimênto da infÍaestrutuÍa hospitãlâr, garentindo um ambiente seguro e adequado para

todos os usuários do sistema de saúde local.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimâdo totâl da contratação é de RS 202.567,73 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessente e sete

reais e setenta e três centavos).

S. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorogado, na forma do art. 1o5

da lei 14.133/21.

O prazo de execução é de 120 dias, corridos, contados dã ordem de serviço'

10, DA OBRA/SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A obra de substituição do telhado e pinturâ do Hospital Municipal, conÍigura-se como obre comum de

engenharia nos termos do an. 6e, xlt da Lei ne 14.133/2021, pois está dentro do conceito de rêforma e manutsnção,

que são frequentemente tratadas como serviços comuns de engenharia. Esses tipos de sêrviços normalmente

envolvem atividades de reparo e Íenovação de inÍraestruturâ existente, sem Srandes modificaçôes ou inovaçõeS, o

que a caracteriza como uma obra de balxo a médlo ImPacto técnlco, que se enquadra perfeitamente na categoria

Av. PáÍol! Bylnglon, ne 1731-cEP 87.540-qlo - tonc/Frxr (/+4) 3636a300

cNPr: 81.47s.133/@01-70 - .mrll: compras@pcrola.pr.gov'br

Rs 2m.000,00220455184.4.90.51.0L063.20108.025339 5542

2.600,00220S0004.4.90.51.01.063.20108.02 10.102.00105s43554r

Rs 202.5OO,0O
ÍOÍAL

a Q:r

VÁLORTÊSERVA
FONTE DE

RECUnSO

PROJgIO

AÍIVIDADE

TTATURA DA

DESP€SA
FUNCIONALDESDOB.

óRGÃo

UNIDADE

OESPESA

PRINCIPAL

10.302.0010
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de serviço comum dê engenharia, oJ seja, a obra não epresenta singularidadês técnicas que a câracterizem como

complexa, erquadrando-se nos pâdrões de proietos similares rá executados no âmbito municipal.

O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas emprêsas habilitadas a realizar

serviços desta natureza, fato que comprove seu caráter comum. As especificações técnicas foram elaboradas com

clarezâ e objetividade, pêrmitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a

legislação para obras desta categorie.

A licitação será conduzida nâ modalidade CONCoRRÊNcl4 forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento por

MENOR PREÇO GLOBAI- regime dê empÍeitada por preço unitário, observados os valores de referência do mercado

regional, Os serviços serão executados conforme projetos técnicot memorial descritivo e ordens de serviço

especíÍica1 com total adequação aos dispositivos da Lei ne 14.73312O2f que retulamentam obres comuns de

engenharia.

11. Do cRrÉRto DE MEDIçÃo E PAGAMENTo

O recebimento pÍovisório e definitivo do obreto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que âtestará,

mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.

os pagamentos serão efetuados de acordo com as tibereções de recursos conforme previsto na cláusulã segunda do

termo de adesão n'1698/2024 da Resolução SESA n'388/2023, em até 20 dias úteis após a entrega da Notã Fiscal,

mediante a verificação de regularidade ou apresentâção dos seguintes documentos:

â) certidão Negativa de débito de FGTS;

bl Certidão con.iunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

clCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dlcertidão Negativa de Débitos Municipais;

0 certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

12, DA ExtsrÊNctA DE LtctrAçÃo ANTER|oR

lniormamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objeto semelhante, confoÍme processo r'01/2019
referente a Reformã dâ Unidade Básica de saúde (clinica da Mulher e da criança) no Município de Pérolâ-PR.

13. DA FoRMA E cRtrÉRtos DA sEtEçÃo Do FoRNEctDoR

13.1. Da forma de Sêlêção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

COtrtcORnÊNCtA, sob a forma ELÉTRÔNlCA, com adoção do critério dejulgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com

INVERSÃo DE FAsEs para habilitação.

Justificativa para lnve.são de Fases - Substltulcão do telhado e olnturã do Hosoitel Municlpal Dr. Raul Sérdo

BittencouÍt

A presente justificetiva técnica tem por finâlidade fundementar a alteração do Edital de Concorrência Eletrônica,

consistente na inversão de fases do certame, de modo que â habilitação das licitantes anteceda a análise das

propostas e e etapa competitiva de lancês.

A obra supracitada, consiste em um serviço considerado essencial, dada a natureza da ediÍicação como unidade de

saúde. A execução tempestiva da obra é fundâmental pârâ garantir condições adequadas de atendimento,

segurança sanitária e integridade estrutural, evitando inÍiltraçôes, riscos elétricos, dânos a equipamentos e

comprometimento da prestação dos serviços hospitâlares.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequada, vantajosa e alinhada aos principios da

eficiência, economicidade e celeridade, atendendo ao interesse público, sem comprometer a legalidade ou a

transparência do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova legislação.

13.2. Dos critérios de Seleção

13.2.1.1. Habilitação Jurídica

Av, Pérolr Bylngton, n91731-CEP 87.540-000 - Fonc/Fôx: (44) 3636.&100

CNP.I: 81.478,133/0001-70. emsil: compras@perola.pr.gov.br
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a) No caso ds empreúÍlo lndlviduâl: inscÍição no RêSlstro Públlco de EmpÍesâs M€rcantls, a cargo de lunta

ComeÍciel da resPectiva sede;

b) No caso de socledade êmpíeúrla ou ampresa indlvlduâl de responsabilidâde limitadâ - EIRELI: ato constitutivo'

estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistradonâluntaComercialdarespectivasede'
cf Em se tratando de MlcÍoêmPÍeêndêdor lndlúdual - MEI: certificado da condição de Microempreêndedor

lndividual-ccMEl,naformadaResoluçãoccslMnc16,de20og,cujaaceitaçãoÍicarácondicionadaàverificação
da autenticidade no sÍtio www.poÍtaldoempreendedor'gov'br;

dl oocumentos Pessoais dos sócios: RG e cPF o! CNH'

13.3. HabllitâÉo Ílscel, soclal ê trâbalhlsta

â) PÍova de inscrição no cadastro Naclonel de Pêssoas JurÍdicas -CNPJ - Certão cNP' (atuellzadol;

b|ProvaderegularidadeparacomaFazêndaF6dêral,medianteaapresentaçãodecertidãoconjuntãdeDébitos
relativos a TÍibutos Federais e a Dívida Ativa da união, expedida pelâ secretaÍia da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

clProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);
dl eror" d" inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

cêrtldão NeSatlva dê Débltos Trebalhlstas (cNDT), nos termos do Íítulo Vll.A da consolidação das Leis do Trâbalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e}ProvaderegularidadecomaFazendaMunlcipaldodomicÍlioousededofornecedor,relativâàatividadeemcujo
exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Esteduel do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atiüdade em cuio

exercicio contratâ ou concorre-

rr.l euattrtcaçÃo ecot'tôtvtlco-rttaltcrtna
Ce de odeF R D extr icia I EXPEDIDA PEIO

da filial licitante,

o não constar do
em data não anterioÍ a 120 (cento e vinte) dias da âbertura dã sessão pÚblica deste' se outro praz

Av. Pérolô Eyington, ne r'731-CE* E7's/I{,{OO - tonc/F'x: (44} 363&8:}00

cNPJ: 81.478.133/(x)ol'70 -.m.ll: GomPrct@peÍolr'pr'tov'bt

documento.

BalançopatÍlmonlal,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeisdos2(dols)
últlmos erêÍcíclos soclals, vedâda ã sua substituição poí balancetes ou balanços provisórios'

No caso d€ soclêdade clvll (sociedade simples e sociedade cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em

geral) deverão apresentar da empresâ, devidamente registrado pelo órgão competente' com o Termo de Abêrtura

edeEncerramentoeassinadopeloresponsávelpelaempresadesignadonoAtoconstitutivodasociedade,e
também Por bacharel ou técnico em ciências contábeis ou outro pÍofissional, legalmente habi|itado Perente o

Conselho Regional de Contabilidade, constando nome comPleto e registro profissional'

EmsetretandodesocledadeporAçõês(sociedadeEmpíesáriadoTipos.A.),obalançodeveráserapresentadopor
publicação no Diário Oficial

As Mlcroempresas (ME) ou EmPresas de Pequeno Porte (EPP)' ainda que seiam enquadradas no SIMPLES' deverão

apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dols) úttimos êxercÍclos soclals exigíveis, assinâdo poí contâdor

ou Íécnico em ciênciâs contábeis, Iegâlmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando

dispensadas de apresenter os Termos de Abertura e de Encerramento'

o tvtet (ltlcroempreendedor lndlvlduall para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a

Declaração Anual simplificada para o Microempreendedor lndividual (DAsN-5lMEl) ou sua substituta, a Declaração

única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenhâ sido constituÍdo no mesmo exercício do lançamento da licitação' deverá

aprêsentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo prÓprio Microempreendedor'

A5 sociedâdes constltuídas há menos dê 12 (doz8) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o

Balanço de Abertura.

A exigência de documentos limata-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituÍdas há menos de 2 (dois)

enos.

AsemprêsasoptantêsdoslsTEMAPÚBLlcoDEEScRlTURAçÃoDlGlrAt.sPEED,submetidaaolNDDNRcl0T/08,

deverão âpresentar:
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Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrimoniâl (ampresso do aÍquivo SPEED contábil);

Comprovação do câpital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado

para â contratação.

13.s QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA

prova de registro no Conselho Reglonal de Engenhârle ê Agíonomla - CREA, e ou no Consêlho Redonãl de

Arquitetura e Urbanlsmo - CAU, ou outro Conselho Proflssional ao qual os profissionais registrados nos mêsmos

possuam atribuições e capecidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnicâ do edital, da

pessoa jurídica e da pessoâ físicâ, através da CERnDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA ê CERTIDÃO DE

REGISTRo DE P€sSoA FíslcA, em plena validade.

Comprovação de Capecldadê Técnlca operaclonel da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,

comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regionalde

Engenharia e Atronomiâ ou Conselho de Arquiteturâ e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

Comprovação de Câpacidade Té€nlce Profisslonal - Expêriêncla Profissional (pessoe fÍslcal do (s) responsável (els)

técnlcos (s) com a epresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mlnimo a execução de objeto

semelhante ao pÍesente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Coaselho de

Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", coníorme quadro abaixo

Descrição dos serviços

Telhamento com telha de aço/alumínio 560,00 m'l

Os atestedos e/ou declarações devêrão ser comprovados através dê "Certldão de Acsrvo Técnlco PÍoffsslonal -
CAT (ou equlvalente) ,, do responsável (eis) técnico (os), emitido (s) pelo "Conselho Regional de Engenheria e

Agronomia - CREA", e ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU. É permitido a somatória de

atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respectivo conselho de classe, nos termos

do Acórdão l23l/2o12 - Plenáíio - TCU - Iribunal de contas da União

Atestado d€ vlslte técnica no locâl de obra conforme disponível no edital, expedida pelo município. É recomendado

à proponente, quando da visita do local da obra, que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação

necessária paía o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão custeados

integralmente pela própÍia proponente. O âtestado de visita deverá ser agendado e realizado até um dia enterior a

abertura do certame, no horário de expediente da Prefeiturâs Municipal de Pérola, no Departamento de Engenharia.

O atestado de visita, poderá ser substituÍdo por declaração firmada pelo responsável da empresa e por engenheiro

devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra, responsabilizando-sê pela mesma,

independentemênte de sua condição.

DêclaÍação dê responsabllldâdê técnlca indicando o Íesponsável técnico pela execução da obra até o seu

recebimento definitivo pelo Conratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do

contratante. Pâra comprovação de que dito profissional Íaz parte do quadro de pessoal da empresa, deverão

obrigatoriamente ser feitas por meio de cópia autenticado de CTPs, para o empregado, ou contrato de prestação de

serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto

social ou contrato social dâ empresa, com última alteração.

GARANTIA DA CONTRATAçAO É DA PROPOSTA

Seíá exigida a garantia de contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contretual, conÍorme regras

previstes no contrato.

Av. Pérota Eylnston, ne 1731-cEP 87.540{00 - Fon./Frx: (44) 3636'83(x)

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - rmail: comprEs@pGrola.pr.tov.br

quantldade mínlma
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A garantia deverá ser prestadã nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 diâs após a assinatura do contrato.

No caso de seguro-garantie sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contÍato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão âplicâdâs em relação à garântia da contreteção.

Será exigidâ â gaÍantia da propostâ, no importe de 1% (um por cento) do valoÍ estimado parâ â contratação,

conforme Art.58 no § 1e.

Jus:lflaetlve sobre a garantlâ dâ pÍoposta

Tal medida visa resguardar a qualidade e a execução do proieto, prevenindo a participação de empresas sem a

idoneidade ou capâcidade técnica necessária para a conclusão da obra, conforme os padrões exigidos.

Diante disso, o pedido de garantia de proposta iustifica-se como uma medida preventiva, alinhada aos princípios da

eficiência, economicidade e probidade administrativa, essenciais para a boa execução da obra e para o cumpÍimento

dos objêtivos dâ presente licitação.

14 MICROEMPRESA E EMPRESAS OE PEqUENO PORTE

para comprovação de enquadrãmento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e suas

ahereções, a empresa deverá apresentar declaÍação ÍlÍmada pelo Íêpresêntante lê8alda empreta ou PoÍ contador

ou certldão slmpliflcada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a

contar da data de emissão.

ts DA GEsrÃo E FtscAuzAçÃo oo coMÍRÂTo

15.1 D. Gsstão do Contrato

A Gestão do Contrato será atribuÍda a Servidora Rosangela Guandalin RG: 3.206.299-7/55P-PR, CPÍt 522.994-49949,

secretária Municipâl de saúde.

15.2 Oa Flscâllzação do Contrâto

A Fiscalização do Contreto será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG: 3.525.058-1/SSP-PR, CPF:

578.305.769-04, Engenheiro Civil, ContÍalo n" !1812022.

16 REeursrros DA cot{ÍRATAçÃo
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

o Os documentos necessários paÍa a habilitação das empresas interessadâs, deverão estar em conformidade com

a Lei Federâl n'14.133/2021.

. Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a descrição de serviços e as

quantidedes conforme quadro abaixo:

Descrição dos sêrviços Quantldade mínlma

Telhamento com telha de aço/alumínio s60,00 m,

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes de trabalho q!ânto são necessárias pere o andamento da

execução da obÍa, cabendo â ela a organização e estruturação das equipes para que os serviços sejam executados

concomitantemente em cada esrâda prevista no lote.

A construção deve seguir todos os procedimentos de seguranç4, tanto para os funcionários, transeuntes e demais

pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenoret aos Seguintes itens:

Cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelâs de acabamentos, especificaçôes e d€mais

documentos integrantes do Projeto;

Av. Pérol! Eylntton, ne 1731-cE* 87.540{00 -Fon./F!x: (44)363ê8:100

CNP.,: 81.478.133/00O1-7O - cmall: comprss@p.roh.pr.3ov.br
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t7 DA JusnFlcATtvA PARA o PARGELAMENTo ou NÃo Do oBJETo

A contratação integral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr. Raul

Sérgio Bittencoun, sem parcelamento, .,ustiíica-se pela natureza técnica indiüsível da obra, que exige execução

sequencial e coordenada de todas as suas etapas - desde os reparos nas estruturas até a cobertura, incluindo

serviços de telhamento, calha e rufo, além dos serviços de acabemento como pintura des paÍêdes internas, externas

e teto.

o fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, impactar o atendimento hosPltaleÍ e comprometer a

qualldade da obra. Além disso, a execução integral garante mãlor eflclêncle na realizeção dos serviços, reduz rlscos

técnlcos e oporaclonals, e permite o cumPrlmento dos Prâzos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portânto, a alternativa mais vantaiosa parà a administraÉo

pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução destâ obra essencial para o Município, com

simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequeção às câracterísticas técnicas do proieto, além

de apÍoveitar os recursos estaduais disponíveis e garantir a seBurança e quâlidade no atendimento à populaÉo'

t8 DA pARTlclpAçÃo ExcLUstvA DE MIcRoEMPRESA E EMPRESA PEQUENo PoRTE

No presente ceso, não se eplicam os benefÍcios para MPÉ's, optando-se pela ampla concoríência no caso previsto

inciso lll do art.49 da LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro de 2m6

19 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

20 DA DEctARAçÂo or qur o oatEÍo oruaruonoo ruÃo sE ENQUADRA coMo ARnGo LUxo

Em atendimento ao disposto no @ bem como o q99!q!q!!gdgiP!LDlEa2929,

declarâmos qUe os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do

objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

21 Do MoDELo Dt txtcuçÃo oo oatrro
O prazo máximo para inÍcio dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato.

A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente dâ prestação de serviço, incluindo débitos tributários;

A administrâção não se responsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou trabalhista;

Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da contratada;

Av, Péroh Bylngton, ne f731-cER 87.540-qro - FonG/Fàx: (rt4) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/OOo1-70 - cmôil: comprus@pcrola'pr.tov.br

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por lâboratórios ou lnstitutos de Pesquisas Tecnológicas

Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou pâdrões estabelecidos por entidades

estrangeiras congêneres (ASTM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de meteriais e/ou de Especificações em sua aplicação

ou na realização de certos tipos de trabalhos.

Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, segurança,

proteção, instatação de canteiro de obras e demeis aspectos das construções.

Sempre e favor da segurança e sem prejuÍzo ao disposto neste Memorial, deverão ser devidamente seguidos os

procedimentos de instalação e execução dos serviços dispostos no Caderno de Encargos da Editora PlNl,4: ed.,

2004.

Antes do início da execução dê ceda serviço, deverão ser verificadas (diretamente nâ obra e sob a responsabilidade

da Contratada) as condiçôes técnicas e âs medidas locais ou posições a que o mesmo se destinar.

Todas imperfeiçôes verificadas nos serviços visto.iados dos mesmos em relação a desenhos, tabelas de acabamentos

ou especificâções.
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MatêÍlels a serem dlsponlblllzados
para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensÍlios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seSuir estabele€idas, promovendo a substituição

sempre que necessário:

Conforme planilhe de composições em ânexo ao projeto básico'

A contratada deve limpar o local, removendo deietos, sobras de materiais, a cada etapa correspondente a cãde

medição, e na integralidade para finalização dos serviços;

Procedlmentos de trânslção e ÍinalizaÉo do Gontrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto

22 DO MODETO OE GESÍÃO DO CONÍRATO E/OU ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a§ cláusulas avençadas e as normas da Lei

ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de suâ inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seíá

prorrogado automaticamente pelo têmpo correspondente, anotadas tâis circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim.

O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresâ para adoção de proúdências que devam ser

cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, tÍibutos,

sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, cotrerão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

27.33. F|SCAL|ZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

o fiscal do contrato acompanhará a execução do contÍato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, ert. 22, Vl);

O Íiscal do contrâto anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei

ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,lll.
ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do conrato emitirá notificações paÍa a correção da

execução do contrato, determinando prezo para a coreção. (Decreto ne 71.246, de 2022, aíl.22,llll;

Av. Pérol. Bylntton, ne 1731-cEPl 87'54o-ooo - Fon./F.xl (44) 363e4:!{x,

cNPJ: 81.478.r,33/O«)l-70 - cm.ll: compr!s@pGrolâ'pÍ'iov.br

A contratada deverá proporcionar todas as facilidades nêcessárias ao bom andamênto decorrentes da Prêstação dos

serviços;

A contratada deverá permitir quê a administração proceda com fiscalizações aceÍca dos serviços no moÍnênto em

que achar pertinente, inclusive podendo se recusar a rêceber o objeto decorrente da prestação de seÍviços, caso

sêia verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado;

A execução deverá seguir o cronotrama físico Íinanceiro, planilha de serviços e memorial descritivo.

A execução dos serviços observará as rotinas indicadas em anexo: conforme o projeto básico e o mêmorial

descritivo.

Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a iornada de trabalho estabelecida pela empresa

contratada.
pare perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibitizar os materiais, equipamentot ferramentâs e

utensílios necessáriot nas quantidades e qualidades estabelecidas nas planilhas em anexo.
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O fiscal do contrato infoÍmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapâssem sua competência, para que adote as medidas necessárias ê saneadoras, se for o ceso.

(Decreto nc 11.246, de 2022, ârt. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra2adas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatemente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, d e 2022, a.l.22,Vl;

O fiscãl do contrato comunicará âo Sestor do contrato, em tempo hábil, o término do conrâto sob sue

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 77.246, de 2022, aÍt,

22, Vlr).

o fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios peÍtinentes, câso necessário (Art.23, le ll, do Dêcreto ne 11.246, de 2022).

Câso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reponando ao Sestor do contÍato para que tome as providê.cias

cablveis, quando ultrapassar a sua competência; (Dê(eto ne 11.-246, de 2022, art 23, lv).

22.2 GESÍOR OO CONTRAÍO

O gestor do contrato cooÍdenará a atualização do processo de acompanhamênto e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contÍatuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de âdequações do contrato para fins dê atendimento da finalidade da administrâção.

(Decreto ne 11.246, de 2022, art.2l, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11-246, de 2022, art. 21, ll).

O gestoÍ do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, an. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscâis técnico, adminiíretivo

e setorial quânto ao Cumprimento dê obriSaçôes assumida§ pelo contrâtedo, cOm menção aO seu de§empenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriSações. (DeÜeto ne 11.246, de 2022, an.

21, VIr).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelâ comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou

peto agente ou pelo setor com competência pa,a tal, conforme o caso. (Decreto nc 1J.-246, de 2022, arl.2l,Xl.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenhem

justiÍicado a contrateção e eventuais condutas a serêm adotades para O aprimoramento das atividedes da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.21, Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

28. DAs OBRIGAçõES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

28.1, SÃO OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

Executar o obieto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do píesente

contrato;

Mânter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSaçôes por ela assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exi8idas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obriSações decorrentes deste ContÍato.

Av. Pároh Eylniton, ne 1731-C& 87.54O'{Xb - fonG/F.x: (44) 3536'83q,
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caberá ainda â Contretede:

a. Cumprir integralmente todos os itêns constantes do presente Contrato;

b. Assumir total responsabilidãde por seus empregados e/ou pÍêpostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONÍRATANTE não terá nenhuma relação ou vlnculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRAÍAOA, sendo esta titulâr e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenizaçâo por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos ârts. 39 ê 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovâdo pelo Decreto n.e 6L784167;

c, Responsâbilizar-se pelos danos que causer ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no foÍnecimento dos objetos ora contretados, isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrêncie dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obrigações de natureze trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

ê. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação êm vigor quanto as obrigações assumidas na licitaÉo, em especial, encar8os sociait

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f. Estar à disposição do CoNTRAÍANTE sempÍe que solicitado;

g. Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contráto;

h. Adotar todas as medidas de câutela tendentes a evitar dânos meteriais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas conseqüências origináries e ecidentes que se verificarem;

l. A contratada deve cumpÍir todas as obrigações constantes no Editâl, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda:

l. Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de RefeÍência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

k. O objeto deve estar acompenhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e l7 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m, Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixâdo neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

n. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre8a, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o. Manter, durante toda a execução do contrãto, em compatibilidade com as obri8ações assumidas, todas as

condições de habilitação e quelificação exigidas na licitação;

p. lndicar prêposto para representá-la durante a execução do contrato.

2A.2. SÃO Oanrelçõrs oo CoNTRATAUTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíP|O:

a) Pegar o valor constante no contrato dentro do pralo avençâdo;

bl Dar a Contratada as condições necessárias a gaÍantir a execução de Contrato;

cl Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da propostã, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e! Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, felhas ou irregulaÍidades veriÍicadas no obreto

fornecido, para que seia substituÍdo, repârado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscaliza. o cumprimento das obrigações da CoNTRÂTADA, através de €omissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no vâlor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no prâzo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexosi
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hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à exêcução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato dâ Contratada, de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.

29. oA SUBCoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto destâ licitação ser fornecido/prestado
em sua integralidade pelo vencedor do processo.

2s DAs DrsPostçÕEs FrNAts

Em caso de informâções omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o
que rege a lei 14.733/2021e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas

informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas essumimos de forma solidária a

responsâbilidade.
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PROCESSO Ne 006/2025

eruoo tÉcrutco pRELIMINAR

o presente documento corrêsponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispênsáveis

para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. BuscaÍ, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliâr no mercado a alternativa meis eficient€ para atendê-la,

respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração Pública'

1. DADOS DO PROCESSO

Segueabeixoequiperespon§ávelpeloleventamentodasnecessidadesquevisaatenderacontrataçãoquetrata

este Estudo Técnico Preliminar:

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

. os documentos necessários para a habilitação das empresas intêressades, dêverão estar €m conformidade com

a Lei Federat n"14.133/2021.

o para a apresentâção dos atestados de capacidade técnica, dêverá ser observada a dêscrição de serviços e as

quantidades conforme quadro abaixo:

Av. Póroh Bylntton, ne u3r. -CEE 87.5/{Fooo - Fon./Flxr [44) 363&83q'
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obletlvo: Gãrêntir a seguBnça estrutural, melhorar a estética da edificação, aumentar a eficiência energética e

proporcionar um ambiente mais agradável e funcional para pacientes, profissionais de saúde e visitantes- A obrà

visa, âinda, atender aos padrões exigidos pela vigilância sanitária e Sarantir a durabilidade das instaleções,

prevenindo danos futuros e promovendo melhores condições de trabalho e atendimento à população.

2. NEcEsstDADE DA cot{TRATAçÃo
AexecuçãodaobradesubstituiçãodotelhadodoHospitalMunicipalDr.RaulséísioBittencourtfaz-se

necessária em razão das condições precáriâs do telhado atualmente existente' Foram identificados diversos pontos

de deterioração des telhas, além de corrosão nas esruturas de supoÍte, fatores que têm provocado infilreçôes

recorrentes em setores essenciais dâ unidade hospitalar'

Essas inÍiltraçóes vêm comprometendo a higienização adequada dos ambientes, representando riscos à segurança

de pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, podem ocasionar danos a equipamentos, mobiliários

públicos e instalações etétÍicas, preludicando o funcionamento regular do hospital- Ressalta-se que tais problemas

interferem diretamente na qualidâde do atendimento, podendo resultar na interrupção de serviços e no aumento

de custos com manutenções corretivas emergenciais. A obra é de extrema importânciâ para o municipio, pois é

essencial para garantir a integridade Íísica da ediÍicação, preservar os bens públicos, assegurar o cumprimento das

normas sanitárias e promover condições adequadas pâra o funcionemento contínuo do hospital Ademais' suâ

realização contribuirá para reduzir gastos futuros com reparos paliativos, proporcionando maior eficiência'

segurança e durabilidade à inf raestrutura.

Rosantela GuandallnSecrêtaíia de Saúde
Rorôngela Guandalin

Gestor do Contrato
adpmãr Americo C"mo5sàto

tiscaldo contÍato e Eistâldô obra

quantidade mínimaDescrição dos serviços

560,00 m,Telhamento com telha de aço/aluminio

Sustentabilidade

ÁRgA REeutstrANÍf REsPoNúvEt
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Os serviços prestedos pela empresa contrâtada deverão Íundamentar-se no uso racional de Íecursos e

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdlcio de insumos e material consumidos, bem como a geração

de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energie.

Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no

manuseio de feÍramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do

Trabalho.

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e reieitos sólidos, líquidos e derivados,

nos locais da obrâ, removendo e promovendo a devida destinação

A ticitante deverá apresentar DECTARAçÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉR|O5 LEGÂ|S E

CONSTITUCIONAIS, que estabelece critérios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à política ambientel de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integramente com a logística sustentável, com a logística reversa dos produtos, embalagens e

serviços pós-consumo no limite dâ proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela

destinação final, ambientalmente adequada.

GARANTIA DA CONTRATAçAO

Será exigida a garantia da contÍatação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regrãs

previstas no contrãto.

A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do

contrato.

No caso de seguro-garentia sua apresentação devêrá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato-

O contrato oferece mâior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à Serantia da contratação.

DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é âltamente recomendada, para o conhecimento pleno das

condições e peculiaÍidades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistorias pÍévias, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta feirâ das 08:00 as 16:0Ohrs.

para a vistoria o representânte legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para

a realização da vistoria.

O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestaÍ o conhecimento pleno das condições

e peculiaridades da contratâção, mediante declaração Íormal do seu responsável técnico.

A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalâções, duvidas

ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da presteção dos serviços, devendo o contratado assumir o ônus

dos serviços decorrentes.

sERVrçOS:

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidâmente regulâmentada e autorizada pelos

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste

instrumento e no futuro termo de referência.

A licitâção terá por fundamento legal o regramento disposto na Lei n. L4.133/2O21;

Pâra a presente contratação foi elaborado documentaçôes técnicas e instrutivas com os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado pâra definir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidede

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar e definir os

métodos de execução e demais caracterÍstices.

Dos Íequlsltos técnlcos da contretâção:

Esse documento e documentos elaborados posteriormente tÍarão as informações necessárias, a saber:
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. Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de êngenharia toda a documentação técnice necessária e

obrigatóÍia (projetos técnicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentáíias, Ans, cronoSramas e outros

necessários;

. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais â serem aplicados: Deverão estar de acordo com as

determinações dos proietos, cronogramas, dos memoriais descÍltivos e das especificaçôes técnicas, a serem

disponibilizadas pela equipe de enSenharia do MunicÍpio, iunto ao edital da licitação;

r Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e dêmais

recomendações: Destacedos e numerados na documentação técnica;

Das exigências mínimas a serem etendidas para a futura contratâção:

Da contratada:

. Ser empresa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e experiência nos seÍviços, obieto

da futura contratação;
. Estar devidamentê registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;

o Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo Municíplo;

. A contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo total

e exclusivamente seus riscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita execução do obieto, mantendo durante

todâ a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e quâlificâção exigidas na licitação;

DO REAJUSTE

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

reaiuste somente após o interregno de um ano, aplicando-se INCC (Índice Nacional de Custos da Construção) ou

outío íídice que venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade.

Demais requisitos encontram-se pormenorizedos nos projetos, planilhas, memorial descritivo e outros.

"O reajuste não será concedido nos casos em que o prazo de execução da obra sofrer atraso devido à

responsabilidade da contratada, conforme constatado por meio de notificações emitidas pela equipe de

fiscalização."

4. DA ESNMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades relacionadas a essa obra, se dârá com base nos estudos técnicos preliminares, no

projeto básico e na planilha orçamentária desenvolvidos para a Substituição do telhado e pintura do Hospital

Municipal Dr. Raul sérgio Bittencourt, onde a área total para a substituição do telhado é de 1.116,80 m2 e a área a

ser realizado a pintura é de 3.428,00 m'incluindo pintura em paredes internas, externas e no teto, os serviços

preliminares incluem a instalação da placa da obra.

lmportante destacar que as quantidades rêpresentam estimativas preliminâres, podendo sofrer ajustes, desde

que devidamente justificados tecnicamente e aprovâdos pela fiscalização. Todos os serviços serão medidos e

pagos conforme efetivâmente executados e aprovados, seguindo os critérios estabelecidos no projeto executivo e

nas normas técnicas aplicáveis, garantindo assim a transparência e o controle adequado dos recursos públicos

investidos nesta obra essencial para o desenvolvimento do município.

5. MODAUDADE DA UCrrAçÃO
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IPregão ( )Elêtrônlco (

x )Concorrêncla (r I Eletrônica

) concurso

) tellão

)Credenclamento

) Rêglstro de PÍeços

) Presenclal

{ I Presenclal

Dlspensa de Licitação ( )Elêtrônlcã ( | FÍsica ( )Emergencial
lnexígibilidade

OutÍos:

Justlficatlva oara lnversão de Fases - Substituicão do têlhedo e plntuÍa do Hosoltal Municlpal Dr. Raul SéÍqlo
Bittencourt

A presente iustificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência Eletrônica,
consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes antecede e análise das

propostas e a êtepa competitiva de lances.

A obra supracitâda, consiste em um serviço considerado essencial, dâdâ a natureza da edificação como unidade de

saúde. A execução tempestiva da obra é fundamental pâra garântir condiçõ€s adequadas de atendimento,

segurança sanitária e integridade estrutural, evitando infiltrações. riscos eléricos, danos a equipamentos e

comprometimento da prestação dos serviços hospitalares.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório mostra-se adequâda, vantajosa e alinhada aos princÍpios da

eficiência, economicidâde ê celeÍidade, atendendo ao interesse público, sem comprometer a legalidade ou a

transparência do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova legislaÉo.

6. ESTIMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCTATS

A pesquisa de preços foi reâlizadâ com base nas tabelas de referências SlNAPl fevereiro/2025 - sem desoneração

e SECID (março/2025) não desoneÍado, onde apÍesentam-se as estimativas de preços referenciais para a execução

dos serviços.

7. PREVTSÃO NO PTANO DE CONTRATAçõS aruUat
No momento a edministrâção do Município não possui Plano de Contrâtaçóes Anual, o qual esta em elaboração

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O município de Pérola, diante da necessidade premente de substituição do telhado e pintura do Hospital

Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, realizou um minucioso levantamento de mercado parâ avaliar as âlternâtivas

disponíveit considerando custos, viebilidade técnicâ, disponibilidade de fornecedores e especialmente a

oponunidade de captação de recursos atrevés da SESA - Secretaria de Estado da Saúde- Após a elaborâção e envio
de toda e documentação técnica exigida, o municÍpio foi habilitado para receber os recursos, o que permitiu uma
enálise comparativa detalhada entre duas alternativas principais: a execução total dos serviços com recursos próprios

e o pleito de recuÍsos estaduais.

A primeira alternativa, que previa a execução integral da obra com recursos municipais, mostrou-se
economicamente inviável desde o inÍcio, uma vez que o custo totâ|, âcabaria comprometendo gravemente outras
áreas essenciais do MunicÍpio, como saúde básica, educação e infràestrutura urbana. Além do impacto orçamentário
proibitivo, esta opção apresentaria limitâções técnicas significativas.

Em contrapsrtida, a segunda alternativa, que consiste em pleito de recursos iunto à SESA, demonstrou clares
vantagens técnicas e financeiras. Além de eliminar completamente o impacto orçamentário municipal, esta opção
râ2 o benefício do apoio técnico estadual em todas as fases do poeto, desde a elaboração até a fiscalização da

execução, garantindo padrões mais elevados de qualidade. O prazo estimado mostra-se plenamente aceitável

Av. Péroh Bylntton, ne 1731-cEÊ 87.540-«)0 - Fonê/Fãx: (44) 363G8:rcO
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quando considerados os benefícios da parceria, incluindo o elinhamento com as políticas estaduais e a possibilidade

de destioer os recursos próprios pera outÍãs prioÍidades municipais'

Â análise comparâtiva dos indicadores técnicos, econômicos e operacionais, evidencia que a segunda alternativa

de captação de recursos estaduais é a única solução viável, eficiente e sustentável perâ resolver a condição Precária

do telhado atual do Hospital Municipal. A inviabilidade prática dâ execução com recursos própÍios - apesâr de

teoricamente possível, implicaria risco elevado às finanças municipais, podendo comprometer setores prioritários e

retardaÍ a solução de um problema que demanda etenção imediata.

A pré-aprovação já obtida junto à SESA reforça a viabilidade concretâ da alternativa escolhida, demonstrando

que o Mu.icípio atende plenamente aos requisitôs técnicos e administrativos para celebração do convênio.

Diante dO exposto, recomenda-se de formâ enfátice a adoção da alteÍnativã de execução da obra Com recursos

oriundos da sESA por ser â opção que melhor atende ao interesse público, Promove o fortâlecimento da estruturâ

hospitalar, assegura o uso responsáveldos recursos municipais e contribui d iretamente para a melhoria da qualidade

do atendimento oferecido à população.

9. OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

o Hospital Municipal Dr. Raul sérgio Bittencourt, unidade de saÚde fundamental paÍa â população do Município,

enfrenta situaçôes precárias, no que se refere ao telhado e à pintura interna e externa da edificeção' A deterioreção

dessas áreas compromete a segurançe, a hi8iene e a qualidade do atendimento, atém de representãr um risco

crescente para os usuários e profissionais da saÚde. Diante desse cenário, foi necessário desenvotver uma solução

técnica e financeira que garantisse a execução da obra de forma eficiente, econômica e sem comprometer as

Íinanças públicas municiPais.

A principal finalidade da intervenção é restaurar as condiçóes de habitabilidade e seturança do hospital, por meio

da execução das seguintes etaPes:

. substituição do telhado - a cobertura atual ap.êsenta inÍiltrações e comprometimento da estrutura em

madeira em alguns pontot que demandam a substituição completa do telhado e repâros na estrutura existente,

para gârântir a segurança e a funcionalidade da edificação.

. plntura interna e externa - além de restaurar a aparência do hospital, a pintura contribuirá para a melhora das

condições sanitárias e de higiene, eliminando problemas de infiltlação e umidade, e tornando o ambiente mais

acolhedor e seguro para pâcientes e colaboradores.

A solução pÍoposta, com a substituição do telhado e a pintura do Hospital Municipel, Iepresenta uma intervenção

crucial para a manutenção da qualidade do atendimento à população e a segurançâ dos usuários e profissionais de

saúde. A captação de recursos estaduais, por meio da SESA, é a estratégia mais eficiente e sustentável, permitindo

que o Município de Pérola Íesolva uma demânda estrutural urgênte sem comprometer suas finanças públicas'

portanto, a execução desta obra é fundamental pare a continuidade do atendimento de qualidade à população

de pérola e para o fortalecimento da infraestrutura hospitalar, gsrantindo um ambiente seguro e adequado para

todos os usuários do sistema de saÚde local.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A contratação integral para a execução da substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal Dr- Râul

sérgio Bittencourt, sem parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução

sequencial e coordenadã de todas as sUaS etapas - desde os reparos nas es$uturas até a coberture, incluindo

serviços de telhamento, calha e rufo, além dos serviços de acabamento como pinturâ das paredes internâs, externas

e teto.
o fracionamento da obra em fases pode gerar atrasos, lmpactar o atendimento hospitalar e comprometer a

qualldade da obra. Além disso, a execução integral garânte maior êficlêncie na realização dos serviços, reduz riscos

técnicos e operecionais, e permite o cumprlmento dos Prazos estabelecidos.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portânto, a alternative mais vantajosa parâ a administrâção

pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução dêsta obrâ essencial parâ o Município, com

Av. Pérola Eylntton, hq 1731-cEP: 87.54o-ooo - Fone/Fac (/t4) 363&8:100
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simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e totãÍ edequação às características técnicas do proieto, além

de aproveitar os recu.sos estãduais disponíveis e taÍantir a segurança e qualidade no atendimento à população.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTÂDOS PRETENDIDOS

A execução da obra de Substituição do Telhado e Pintura do Hospital Municipal, Serente a integridade estrutural

do Hospital, proporcionando um ambiente seguro e adequado pera o atendimento à população, melhoria da

infraestruturâ hospitalar, melhoria das condiçôes sanitárias e de segurança, agilidade e continuidade na prestação

de serviços de saúde, melhorias na qualidade do atendimento à população, conformidade com as politicas PÚblicas

e requisitos legais, impacto econômico e social.

A execução dâ obra reflete um investimento essencial para garantir a seguranç3 estrutural, a qualidade do

atendimento hospitalar e a sustentabilidade finâncêirâ do hospital. Os resultados esperados incluem a melhoria das

condições de trabalho para os profissionais de saúde, a seturança dos pacientes e a redução dê custos com

manutenção a longo prazo. Essa obra não só atenderá a uma necessidade urgente de manutenÉo dâ infraestrutura,

mas tembém impactará positiyamente na qualidade de vida da população, garantindo um ambiente hospitelar mais

seguro e eficiente.

12. PROV|DÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do inÍcio efetivo dos trebalhot serão adotadas medidas preparatórias essenciais para Sarantir a plena

execução da obra, deverá ser instalada a placa da obra e realizada a abenura do diário de obra antes do inicio dos

serviços.

A equipe de Íiscalização fará vistorias prévias para verificar as condições do terreno e identificar eventuais

aiustes necessários antes do inÍcio das atividades principâis. Estas medidas preparêtórias são fundamentais Pera

evitar intercorrências durante a fâse executiva e garantir que a obra transcorra dentro dos prazos e padrôes de

qualidade previstos no projeto.

13. OA CONIRATAçÃO CORREI.ATA E/OU INTERDEPENDEI.ITES

Não há

14. DA DESCRTçÂO DE POSSIVEIS IMPACÍOs NA VIZINHANçA

Embora a obra de Substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal seja umâ intervenção de manutenção,

que, em principio, não gera impactos significativos, é possivel que durante sua execução, elguns efeitos têmporários

ocorram, os quâis podem afetar a vizinhança e os usuários do Hospital. Dentre os impactos potenciait destacam-

se:

. Geração de ruidos e poluição Sonorar o uso de equipamentos que geram ruidos elevados, pode ser incomodo para

os moradores próximos, causando perturbação ao descanso dos moradores e funcionamento das atividades ao

Íedor, desconforto para pacientes e familiares que estão em tratamento no Hospital;

. Aumento de tráfego e interrupção no fluxo viário: A movimentâção de materiâis podem gerar um aumento no

fluxo de veiculos, o que pode causar congestionamentos ou âté mesmo bloqueios temporários de ruas no entorno

do Hospital, causando dificuldades de acesso ao hospital paÍa pecientes e familiâres, etrasos no transPorte públicos

e particulares e riscos de acidentes devido ao trefe8o intenso;

. Geração de poeira e poluição de ar: A demolição de pârtes do telhado antigo e o uso de materiais como tinta ou

cimento podem gerar poeira que se espalha pela vizinhença, especialmente em dias de vento, podendo causar

poluição do ar, ecúmulo de poeira, possivel irritação nos olhos e na Sarganta;

r Geração de desconfono estético: DuÍantê a execução dâ obra pode ocasionâr um desconforto estético temporário

para os vizinhos e transeuntes, uma vez que o hospital ficará paÍcialmente coberto por andaimes e telas, podendo

causar desconforto visual;

Para mitigaí esses impactos e garantir a minima interferência na rotina da vizinhença e no func,onamento do

hospital, serão adotadas as seguintes medidas preventivas:

Ay, Párol. BytrEton, nr u31-cg 87.54(Hm - ÍonG/F.x: (44) 36:18300
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. Limiteção das horas de trâbalho: A execução de atividades mais barulhentas sêrá restÍita e hoÍários estabêlecidos

pela legislação local, evitando a reãlização de atividades barulhentas durante a noite ou aos finais de semane;

. Uso de equipamentos com baixo nível de Íuído: Sempre que possível, serão utilizados equipamentos silenciosos

ou de baixo impacto sonoro, de forma a reduzir a perturbação causada pela obra;

. Comunicação antecipada à comunidade: A população local será informada com antecedência sobre o cronograma

da obra;

. Plane.iamento do transporte de materiais: A movime.tação de materiais e equipâmentos será planejada paía

ocorrer fora dos horários de pico, de forma a evitar sobrecerga no tráfego e reduzir o impacto no fluxo viário;

.sinalização e controle de tráfego: A área da obÍa será adequedamente sinalizada e quando necessário §erão

estabelecidas rotas altervâtivas parâ o tráfego de vêículos;

. Controle de poeira: O local de trabalho será hidratado regularmente para evitar a dispersão de poeira no ambiente;

. Uso de materiais de baixo impacto embientâl: Serão escolhidos materiai§ e produtos que câusem menor poluição

do ar;

. planejamento visual e estético da obra: A disposição dos andâimes e outras estruturas temporárias será planejadâ

de forma a reduzir o impacto visual na fachada do hospital e gaÍantir que a estética da área seia preservada o máximo

possível.

15. POSSíVIIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Após análise das carâcterísticas do empreendimento e de sua tipologia, verifica-se que a obra destinade à

Substituição do telhado e pintura do Hospital Municipal, trata-se de uma intervenção de manutenção e conservação

de infraestrutura já existente, sem aumento de área construida ou âlteração substancial nas ceracteristicas da

ediÍicação- Portanto, não há remanejamento de solo, supressão de vegetação nativa, intervençôes em Áreas de

Preservação Permanente (APP), cUrsos d'ágUa, desmatamento ou alteração de ecossistemas naturais que possam

causar impacto ambiental relevante. Diante disso, com bese na natureza dâ obra e no tipo de mâteriais utilizados, a

obra não gera impacto ambiental significativo.

16. VIABTUDAOE DA CONTRATAçÃO

Declaramos a contratação viável ê oportuna tendo em vista e celebração do teÍmo de Adesão n'169812024 da

Resolução n'388/2023, iunto a SESA.

Av, Pérolâ Byington, nQ 1731-CEP: 87.540{OO - tonê/Fàx: (44) 363Ê&rcO
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AGENTE DE CONTRAIAçÃO

CONCORRENCIA N

PEROLA

ANEXO - [
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 XX/2025

MODETO DE PROPOSTA AJUSTADA

(emitir em impÍesso timbrado da Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CN9J)

PROPOSTA OE PREçOS

Conta-Corrente:

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Telefone:

E-meil:

lnscrição Estadual:

Cidade:

Estado:

Banco: Agência:

Propôes ao xxXxXXx xxxx»oo«xxr«n«x«xxxxxx, a execução o objeto da licitação supra íeferenciada, tudo em

conformidade com o Edital, o contrato e anexos da licitação em referência.

1) o preço proposto é RS

2) O prazo de validede da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados â partir da data de abertura da

licitação.

3) Prazo de Execução: xxxx(xxxxxnta) dias para o lote xxxx e/ou xxxx dias para o lote »«x, prorrogável por igual

prazo, se comum acoÍdo entre âs pârtes.

4) Prazo de Vigência: 365 (trezentos sessenta cinco) dias, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as

partes.

5) Condições de Pagamento: conforme cronograma físico-Íinanceiro, através de medição mensal, elâboradã pele

contratada e aprovadas pela fiscalização, sendo o pagamento realizado após e â apresentação da Nota Fiscal, nas

condições estabelecidâs no Termo de Referência que acompanha o processo.

se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qu3lidade de representante legal, o(a) Sr.(a)

- 

portâdor(a) do CPF n.e

de de de 20

RepÍesentante legal da empresa:

Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs: Caso haja divergência entre valor numérico e o valoÍ por extenso da proposta, prevalecerá o valor por

extenso.

Av. Pérol. Bylntton, n91731-€EP 87,54O{Xr- Fon./f.xr (44} 36368300

CNPr: 81.478,133/0001-70 - emaíl: compr.s@prrola.pr.gov.br

Ob.ieto : xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

GOVERNO MUNICIPAL 000153



Ao A8ênt€ dê Contratação ê equlpe de apoio

xxDüxxxx
ConcorrÔnda Eletrônlca Ne. xx,/xn

Pelo presente instrumento, a empresa

PÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO - lll
coHconnÊructa rtEÍRÔNlcA Ne,0(/2025

MoDEto oE DEctARAçÃo uNlFlcADA

(papel timbrado da licitante)

MoDEto DE DEctARAçÃo uNlFlcADA

(Papel timbrado da licitante)

CNPJ n.e

0001s4

com sede na

......................, âtravés de seu representantê legal infra-assinado' que

( ) Declara, sob âs Penas do artiSo 299 do Código Penal, que se enquadra ne sltuaçâo dê mlcroemprese' emprese

de pequeno porte ou cooPêratlva, nos termos da Lel ComPlementar n.? 123/06, altêrada pela Lei ComPlêmentar

n.e 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação

ar este caso s uadre situâ mlcron ueno

no Edital e que â proposta apresentada

EtETRoNIcA n.e xxxxx da Prefeitura

sa resa de OU ativa.

1) Declâra que CUMPRE todo§ os requisitos para a habilitação definidos

está em conformidade com âs exi8ências editalícias dâ CONCORRENCIA

Municipal de Altônia, -PR.

2}Declaraqueestáplenamentecapecitadoaefetuarofornecimentodosprodutoslicitados,referentea
coNCoRRENClA ELETRONICA N.e xxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com

as condições contidas no Edital e seus anexos'

3)DeclaraqueatéapresêntedatainexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonacoNcoRRENclA
ELETRONICA n.e xyüxx da prefeitura municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes'

4) Declara atende aos requisitos de habilitâção, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas'

na forma da lei (an. 63. l. da Lei n.e 14.133/2021)'

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho nolurno, periSoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., xxxlll, da

Constituição.

6) Declara que não possu., em sua cadeia pÍodutiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observandoodispostonosincisoslllelVdoârt.lgenoincisollldoart.59daconstituiçãoFederal.
7|Declaraquecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabi|itadoda
Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas'

8)Declara,paraosfinsqueaempresenãofoldgclaÍadalnidôneapornenhumóÍ8ãopúbll@dequalqueresfera
de governo, estando apta a contratar com o poder público'

9) Declera que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

lo}Declara,paraosdevidosÍin§quenãopossuímosemnossoquadrosocietárioedeemPregados,servidorou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação'

u) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infraleSais, nes

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta viSentes na data de entrega das

propostas.

121 Declarâ que a proposta foielaborada de Íorma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTUMP n'e

2, de 16 de setembro de 2009

13)Declara,paraosdevidosfinsdedireito,naqualidadedeProponentedosprocedimentoslicitató
instaurados por esta prefeiteura, que o(a) responsável legal da empresa é

5r.(a)...........,.......... .....-.., PortadoÍ(a) do RG sob n'e """"""" " """" " " """"" e

Av. Pérol. Bylniton, ne 1731-CEP:87.5/{}Oq) - fonc/F r: [44] 3636-83«]

CNPl: 81.478.133/0001-70 -.m.ll: comPrr§@pcroh'pr'gov'br

rios,

o(â)

CPF
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......... de 2025.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome legÍvel/Cargo)

Av, Pároh Byington, ne 1É1-cEP 8r.540{oo - FonG/F r: (tl4) 3636-8300

CNPJ: 81.478,133/mOl-70-Gm.ll: Gompra3@pcÍoh Pr'gov'br

n.e cuja função/cargo é """ " " """ "'(sócio

administrador/procurador/diretor/etc), responsávêl Pêla âsslnatura do contÍato'

14) Declara conhecer as normâs de prevenÉo à corrupção prêvistas nâ legislação brasileira, dentre elas, a Lêi de

tmpÍobidade Administrativa (Lei Federal n.c 8.429/1992), a Lei Fedêral n.e 12.84612013 e seus reSulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá ofêrecer' der ou se comprometer a

dar, a quem quer que sera, âceitar ou se comprometeÍ â aceitar, de quem quer que seja' tanto por conta própria

quanto por intermédio de outtem, qualquer pagamento, doação, compensação' vantagens financeiras ou benefÍcios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seia de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garântir, ainda que seus p.epostos, administradores e coleborâdores

ajam da mesma forma

15) Declara, para os devidos Íins que em ceso de qualquer comunicação futura referente e este Processo licitatório,

bem como em câso de eventual contratação, concoÍdo quê o Contrato seja encaminhado para o seguinte ãrdeÍ€p:

E-mail:

Tolêfone: {}

16) caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de altêração iunto ao Sistema

deProtocolodestaprefeitura,sobpenadeserconsideradocomointimadonosdadosanteriormentefornecidos.

ul comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com asobri8ações assumideg

todas as condições de habilitação e qualificação exiEidas na licitação'

Local e Data
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ANEXO IV
coNcoRRÊNctA ELErRôNtcA Nr )o(/2o25

ronuurÁnto pam ASStNATURA DE coNTRATo

DECLARA O contendo informações paÍa fins de assinatura do contrato

Razão Social da proponente:

CNPJ n.e

Endereço 

-n.e 

-.--------------

Bairro cEP: "--""""""
Cidede-Estado
lnscÍição Estadual ne ,

lnsÚição Municipal/t55 (alvará) n.c

Ne do telefone N.edefaxdaempresa-
Nome do representante legalautorizâdo para assinâtura do contrato.

000156

Função do representante legâ1,

Endereço do representante legal, n.9

CEP

- EstadoCidade

RG n.e Órgão emissor 

-
de 2025

Assinatura e ldentiÍicação do Responsável da Empresa

oBs: Estê documento deverá ser apresêntado junto com a documentação dê Habilitação

OBS: A não aprêsêntação desse Íormulário não lmDllce ne lnebllltacão de llcltante.

Bairro

'oEne 

-

t__'il 

-

Av. Pérola Byintton, ne 1731-cEÊ 87.5«)-000 - fon./Frx: (44) 3636-8«)0
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ÂNEXO V

cor,tconnÊtcn etrrRôNlcA Nq )«/2025

MODEIO DE D [ARAcÃo DE REsPoNsABtLt E TÉcNIcA í}

{emitir em impresso timbrâdo da proponente)

AO

xxxxxxxx

ne er,tru or corurnerlçÃo

CONCORRENCIA N.g l2O2s

orcunaçÃo or nEspoNSABtLtDADE TECNtcA

O abaixo-assinedo, na qualidâde de responsável legal pela empresa vem, pela

presente, indicar a V.Sas. o(s! profissional(is) Responsável(is) Técnico(slque atuarão na execução do contrato,

de acordo com a Lei Federel n.c 5.L941f966 e com as Resoluções n.e 2lal73 e n.e 31283 do CONFEA -
conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.e 12.378/2010 e com o § 9.e do art.67 da

Lei Federal n.e 14.133/2021, caso venhamos a vêncer a referida licitação'

Lote

N"

Nome Especialidade cREA/CAU/CFr DATA REGISTRO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is} ecima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de

profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das leis t.abalhistâs vigentes.

Rela€ão dê disponibilidade dê veículos, máouinas e equlpamêntos

Declaramos fornecer aos nossos funcionários as Íerramentas e Equipamentos de Proteção lndividual - EPls.

Declaramos, ainde, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentâdos, sujeitando-nos â eventuais averiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a

manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto nâ Lei ne

74.13312027, bem como as condições do Edital de Licitação especificado no preâmbulo e o cumprimento do

ContÍato

Local e data.

Av. Párol6 Byintton, nQ ,.731 -C€P: 87.540-0OO - Fonc/F.x: (/+4) 3635-8300

CNPr: 81.478.133/0001-70 -.môll: compr!s@pcrola.pr.gov.br

(carimbo, nome, RG e assinature do responsável legal)
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 XXl2025

MOOETO DE DECIARACÃO DE CAPACI DADE OPERACIONAL FINANCEIRA

(emitir em impresso timbredo da Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e cNPJ)

DECLARAMoS, nos termos do § 8e do aÍt. 67 da Lei FedeÍâl n.el4.l33/202l, e sob as penas da lei, que â pessoa

estabelecida ajurídica

por mim legalmente representeda, possui os compromissos

âssumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidede de rotação.

DEMONSÍRAÇÔE5:

1. CjLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

ITEM N,a do Contrato Obra ou seíviços Valor compromisso {RS) Vâloí lá Íaturõdo
(Rs)

Contrataíte

01

02

03

04

05

06

o7

08

09

10

Som.lório f,=

r VALOR DO COMPROMISSO=

' 
VATORJÁ FATURÂDO =

SC=

f, VALOR DO COMPROMISSO _X VATORJÁ FATURADO=

Onde:

Sc= Saldo Contratual

Sc= Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faiurados referênte aos

compromissos

2. CALCUTO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices forem

obtidos no bãlânço do último exercício sociâ1.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar

todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstraçôes-

Av. Péroh Byiniton, ne 1731-cIP: 87.540-000 - Fonc/F.xl (44)3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - cmail: compras@pcrolâ.pr.gov.br

000irE

A

Prefeitura Munlclpal de Pérola

Concorrência a1.1.6n16a 1.e ______./2O2 5
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5Ão As DEMoNSTRAçÔES:

TIPO DE INDICE VÀLOR EM REAIS ÍNDrcE

tiquidez Seral(l-G)

tG=(Ac+ Rl-P)/(Pc+ El.P)

tiquidei coírente (LC)

LC=aC/PC

solvência Gerál(SG)

SG . (Ac + AP + RtP)/ (Pc + ÉtP)

AC - ativo circulânte;

AP- ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável â longo prazo;

ELP - exigível a lon8o prazo.

obs: os índices deverão ser apresentâdos com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, 

-de --de 

2025.

Representante Legal da EmPresa

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Av. Pérol. BylnaÍon, ne l73l-CEP 87.54GOOO - Fone/flxr (44) 3636-8300

CNPJ: 81,478,133/OOOI-70 - cmllli comprEs@pêroh.p. tov.bt

PÉROLA
a. ôir

contador Responsável pela Empresa

Nome:

CRC n.r:

Assinâtura:



Empresa CNPJ

PÉROLA
1100100GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO Vll

coNcoRRÊNcrA ETETRÔNICA Ne XXl2025

MODETO DECTARAçÃO DE COMPROMIsSO DE UTltlZAçÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE

GERENCIAMENTO DE RESÍOUOS DA CONSTRUçÃO ClvIt

(emitir em impresso timbrado da Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNPJ)

Ao

xxxxxxxx
Concorrônclâ EletÍônlca n.e ---J'2O25.
A86nte de ContrâtaÉo

Fr' 

- 

RG , legalmente nomeado Representante Legal da

para o fim de qualificação técnica no

procedimento licitâtório em referência declaro, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obn(s) e

serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cumpriÉ as exigências legai§ ambientais, e em

especial:

1- Somente serão utilizados produtos e subprodutos de medeira de oritem exótica ou de origem nativa de

procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de maneio florestal aprovados por Órgão

ambiental competente integrante do Sistêma Nacional do Meio Ambiente - slsNAMA, com autorização de

trânsporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Neturais Renováveis - IBAMA,

e em conformidade com o Decreto Estadual n.e 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciêncie que o não

atendimento da presente exigência nâ fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrât:vas previstas nos artigos às sânções ãdministrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n'c 14 133,

de 2021, sem PrejuÍzo das imPlicações de ordem criminal pÍevistas em Lei'

2- No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será reelizada de

acordo com a Resolução do coNAMA n.e 307, de 5 de iulho de 2oo2 e suas alteÍações, e com a legislação

pertinente do município onde ela será construída.

de de 2025

Representante Letal da EmPresa

Nome:

CPF;

N.e RêgistÍo órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Ou

Responsável Técnico do licitante:

Nome;

CPF:

Assinatura:

Av. Párol. BylnSton, ng 1731-CE* 87.íl{Hxro- Fonc/Fôr: (44) 363Ê8:'00

CNP.,: 81.478.133/mO1-70 -.m.il; compra§gperoh.pr.tov.br

de
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ANEXO V

coruconnÊructa etETRôNrcA Nr xx/2025

MopELo pE DEctARAcÂo oE vtstrA {ANExo ttl
(emitir em impresso timbrado da proponente)

Ào

xxxxxxxx
ae eue or corurnnraçÃo

coNcoRRENClA N.e.,,,,,. 12025

ATESTADO DE VISITA

local),. ....... de de 2025.

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE CONCORRENCI4 Xe....../2025, que a Empresa

visitou o local das obras e seNiços, sito à

......................(local e metragem da áreâ) , no dia .........1.......12025.

Nessa visita a empresa, por meio de seu repÍesentante, o (a) Sr. (a) tomou ciência das condiçôes

atuais do terreno, suas instelações, das obras e serviços a serem realizados.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos o presente'

Assinatura do representante da empresa licitante

Av. Póroh Bylngton, nr 1731-CEÊ 87'í&OOo - tonc/Far: ('14) 363Ê8:,00

cNPJ: 81.478. 133/oq)1-70 - cmâll: compr.s@pcrolE.pr.gov'br

Assinature do r€presentante da prefeiture

(nome e cargo)
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MoDEto DE DÉctAnaçÃo ronual ot DISPENSA

(emitir em impresso timbrado da pÍoponente)

Ao

xxxxxxxx
CONCORRENCIA ELETRONICA N.S /2025

OB'ÊTO:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ N.9:

ENDEREçO:

FONE/FAX:

E-mâil:

Declara,parafinsdeparticipaçãonessalicitação,plenoconhecimentodascondiçõeslocaise
peculiares inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsebilidade por este tato, de forma que a falte de

conhecimento das condiçóes do local, onde sêrão executados os serviços, não será utilizada pare quaisquer

questionamentos futuros e iamais Poderão ser alegadâs em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços,

quantitativos de mâterial ou acréscimo de preços.

de de 2025.

Responsável Técnico do Licitante pela visita

Nome:

CREA e/ou CAU n.e

Assinetura

Av. Péroh Bylntton, nr 1?3r'-CtR 87.54{H,OO - FonG/Fàx: (44} 363683(x'

CNPJ; 81.478.133/OOo1'70 - em!lh compru§@PcÍolr.Pr.gov'br
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ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 XX/2025

Pelo presente instrumento particulâr de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o

xxxxxxxxxxxx - xxxxxxxx, pessoa iurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob ne.

XXXXXXXXXXXX, com sede na Rua X)oo«XXXXXXXXXXX, na cidade de X$«»«X do )(x)(x)«XX, Estado do Paraná, CEP

87.555-000, neste ato representado pelo XXXXXXX, SR. xxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de XXXXXXXX do XXXXXXXX - Pr,

Estado do Paraná, CEP. 87-555-ooo, doravante dênominâdo CONÍRATANTE, e, ----., Pes§oa juridica de direito

privado, situadâ à -----------,--------, na cidade de ------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e ----------, e

no ICMS sob o n.9 -------, neste ato ÍepÍesentada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,

empresário, portadoí da Cédula de ldentidade RG n.e ----, inscrito no CPF/MF sob n.e --'-'----, residente e

domiciliado à ----, ---, na cidade de -------, denominada CoNTRATADA, tendo em viste o que consta no

Processo n.e .............................. e em observância às disposições da Lei n.e 14.133. de 1e de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRENCIA N.e xx/»(
mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadâs:

ctÁusutA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa pâra execução de substituição do telhado e pintura no

Hospitat Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio

de Pérota, Estado do Parâná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

1,1 Vinculam esta contratação, independentemente de transüição:

1.1.1 O Termo de Referência;

1.1.2 O Edital da Licitação;

1.1.3 A Proposta do contÍatado;

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supíacitedos.

cúusurA sEGUNDA- vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência do presente contrato deveÍá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art.

105 da lei 14.133/21.

2.2. Na contratâção que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente

prorrogedo quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

2.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contrâtado:

al o contratado será constituído em morâ, eplicáveis a ele as respectives sanções administrativas.

2.3. O prazo de execução da contratação é de 12O dias, corridos, contados do envio dâ ordem de seÍviço.

2.4. O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinzeldias a contar da dete de assinatura do contrato.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrâtar com poder público, observâdas as abrangências de aplicação.

cúUsULA TERCEIRA . Do MooELo DE ExEcUçÃo DO OBJETO

3.1. O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinature do contrato.

3.2. A empresâ ficará responsável por quelquer ônus deco.rente da prestação de serviço, incluindo débitos

ributários;
3.3. A administração não se responsabilizará por quaisquer débitos de nâtureza tributáriâ e/ou traba!hista;

3.4. Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da contratada;

3.5. A contratada deverá proporcionar todas as facilidãdes necessárias âo bom andamento decorrentes da

prestação dos serviços;

Av. Pérola Bylneton, ne 1731-CEP: 87.540-000 - FondFàxr (44) 3636-8300

cNPJ: 81.478,r33/(x)01-70 -.m.il: compras@pcrol..pr.gov'br

Velor

Unit
Vâlor TotalUnid. Quant,Item DêscriçãoLote

I
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3,6. A contratada deverá permitir que a administração pro€eda com fiscalizãções acerca dos serviços no momento

em que âchar pertinente, inclusive podendo se recusar a receber o obieto decorrente da prestação de serviços, caso

seia verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitadoi

3.7. A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha deserviçose memorial descritivo.

3.8. A execução dos seÍviços observará as rotinas indicadas em anexo: Conforme o projeto básico e o memorial

descritivo.

3.9. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a iomada de trebalho estabelecida pela

empresa contratada.

3.lO.para perfeita execução dos serviços, â conÚatada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidâdes e qualidades estabelecidas nas planilhas em anexo.

3.11. Mâteriais a serem disponibilizados

3.U.1. para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferÍamentâs e utensílios necessários, nas quantidâdes estimadas e qualidâde a seguir estabelecidas, promovendo a

substituição sempre que necessário:

3.11.2. Conforme planilha de composições em anexo âo projeto básico.

3.11.3. A contratada deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiait a cade etapa correspondente a

cedâ medição, e na integralidade pâra finalização dos serviços;

3.12. Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.12,1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalizagão do contrato devido às característices do

objeto.

cúUsUI.A QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

4.1, Não será admitida a subcontratação para as atividâdes que não constituam o escopo principâl do objeto.

CúUSUTA QUINTA. PREçO

5.1. O valoÍ total da contratação é de RS 202.567,73 (duzantos a dois mll, qulnhentos e sessenta ê sêta reals e

setsnta e três centavosl,

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

ob.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CúUSUIA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo Íiscal da obra que

atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuâis e de caráter técnico.

6.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de Íecursos conforme previsto na cláusula

segunda do termo de adesão n'1698/2024 da Resolução SESA n'388/2023, em até 20 dias úteis após a entrega da

Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

al Certidão Negativa de débito de FGTS;

b! Certidão Conjunta Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federâis e à Oívida Ativa da União;

cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dlCertidão Negativa de Débitos Municipais;

0 Certidão Negativa de Débitos de Fâzenda Estãdual.

cúUsuTA SETIMA - REA,USTE

7.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser Íeajustados, em reais, de acordo com o inciso LVllldo ert.

60 da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n'e 10.192, de 2001.

7.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode §er regisrada por simples apostila,

dispensando a celebração de termo aditivo.

7.3. Em nenhuma hipótêse será concedido o reajuste de preços sobre itensjá executados pelo Contratado.

7,4. Os preços contratuais serão reajustados para mais oU para menot de aCordo com a variaçãO dos Índices

indicados, vedada a periodicidade de reajuste inÍêrior a um ano, contados da datâ do orçemento'

Av, Pérol! Byl4ton, n! 1731-cEÊ 8r.54{r.{r@ - Fonc/F.r (44} 363É8:too

cNPJr 81.478.133/oool-70 - êmail: comP.rs@pcrol..pr.3ov'br
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7.5, Ocorrendo âtraso na execução dos serviços atribuÍveis ao contratado, não será concedido o reajustamênto de

preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronogrema fÍsico'financeiro, sem

prejuízo da aplicação das penalidades pertinêntes ao atraso.

7.6. euando, antes da data do Íeajustamento, iá tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu

equilíbrio econômico-financeiro, será a Íevisão considerada à ocasião do reaiuste, para evitar acumuleção

injustificada.

7.7. Se a contratada antecipar cronograma, o reaiustamento somente será aplicado com índice correspondente ao

perÍodo de execução efetiva, conforme planilha de medição.

2,8. O reaiustamento dos preços será concedido, dentro do prãzo de vigência do contrato, quando transcorrer o

prazo de 12 (doze) meses da data da apresenteção do orçamento prevista em 24/0712024 (data de eprovaÉo

GIGOV) , mediante â âplicação do índice INCC DI/FGV sobÍe o saldo remanescente dos sewiços, devendo ser aPlicâdo

a fórmula a seguir

sR = s (112/10)

R=SR-S
112 = índice

INCC-DI/FGV do 12e mês do orçamento

l0 = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do r€aluste

cúusulA otrAvA - oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contrâtado, de acordo com o contratÔ e seus

anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escÍito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou irregularidãdes

constatadas no cuÍso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções

por ele propostâs sejam as mais adequadas.

8.4, NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para

que seia por ele substituÍdo, repârado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensas;

8,5, Acompânhar e fiscatizar a êxecução do contrato e o cumpriÍnento das obriSações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Note Fiscal no que se reÍere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efêito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14. 3 e 2021

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratâdo do valor coffespondente à execução do obieto, no prazo, forma e

condições estebelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicâr ao Contratedo as sançõês previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuredoria Geral da Prefeitura Municipal licitante para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimênto de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamãçôes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do a.iuste.

8.10.1. O órgão licitante terá o prazo de 30 (trinta) diâs, a contâr da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitidâ a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

8.11, Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garântias quanto ao início de processo adminisÍativo paía apurâção de

descumprimento de cláusulas contretuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Conrâtante, no caso d93Ill9a
§2e. da Lei ne 14.133. de 2021

8.14. Fornecer por escrito as infoÍmações necessáÍiâs para o desenvolvimento dos serviços obieto do contrato.

Av. Pérol. Bylngton, ne 1731-CER 87.s«r{x)O - FonG/Flx: (44} 3636'tXtOO

cNPJ | 8r.478.133/q)o1-70 -.m.ll: compr.§@p.rol..pr.tov.br
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8.15. Reali2aÍ avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

Í) "asbuilt", elaborado pelo Íesponsável porsua execução;

tl comproveção das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

hl laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

Il carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

Jl certidão negativa de débitos previdenciários específica para o retistro da obra iunto ao Cartório de Regisro de

lmóveis;

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicações técnicas, orçamentos, termos de

recebimênto, contratos e aditamentos, Íêlãtórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notif icaçóes expedidas.

8,18. Assegurar que o âmbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúdê no trebalho, quando o serviço for

executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com terceiros, aindâ que vinculados

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cablveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusurA NoNA - oanrerçôrs oo coNTRATADo

21.3,O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

21.4,Manter preposto aceito pelâ Administração no localdo serviço para repÍesentá-lo nâ execução do contreto.

21.4,40. A indicação ou â mânutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidãmente justificada, devendo a êmpresa desiSnar outro parâ o exercício da atividade.

21.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (ê!L!!Z-.llI e

prestar todo esclarecimento ou informação poÍ eles solicitados;

2l.5,Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentot ferramentas e utensÍlios demandados, cuia

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

2l.7,RepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quâis se verificerem vÍcios, dêfeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empÍegados;

21.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiso de Defesa

do consumidor (Lei ne 8 o7a. de19901 , bem como por todo e qualquer dano ceusado à Administrâção ou terceiros,

não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exitida no edital, o valor

correspondente aos danos sof ridos;

21.9. Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiveÍ ciência da impossibilidade de realização ou finâlização do

serviço no prazo estabelecido, paÍa edoção de ações de cortintênciâ câbÍveis.

21.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro gÍau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artapô 48 ôara rafo único da Lei ne 14.133 de 2O2-t-a

21.11. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, âté o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

f) prova de regularidade relativa à Seguridade social;

g) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à olvidâ Ativa da União;

h) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Oistrital do domicílio ou sede do
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contratado;

l) certidão de Regularidade do FGT5 - CRF; e

j) certidão Negativa de Débitos Trabalhistes - CNDT;

21.12. Respo.sabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigâçôes previstâs em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas âs obrigâções trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstâs em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

21.13. Comunicâr ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência anoÍrnal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

21.14. Prestar todo esclarecimento ou informeção solicitada pelo Contratente ou por seus prepostos, SaBntindo-

lhes o acesso, e qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relâtivos à execução do

empreendimento.

21.15. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

21.16. promover a guarda, manutençâo e vigilância de mâteriais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vi8ência do contrato.

21.U. Conduzir os trabalhos com estíita observância às normas da legislação Pertinente, cumprindo as

determineções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições dê

segurança, higiene e disciplina.

21,18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumênto congênere.

21.19. Não permitir a utilização de quelquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito ânos em trebalho

noturno, perigoso ou insalubre;

21,20. Mânter durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

21.21. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cergos prevista em lei pera pessoe

com deficiência, pâra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

2l,ZZ. Cumprií, durante toda a vigência do contrato, o disposto no Decreto Federal ne 12.774, de 11 de setembro

de 2024.

2L.23. comprovar a reserva de cargos a que se refeÍe e cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicâção dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (art. 116. paráaraÍo Único);

21.24. GuaídaÍ sigilo sobrê todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conreto;

21.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incenos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quandoocorreralgumdoseventosârroladosno@
21.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

21.2?. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratantê.

21.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

21.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregedos que adentrarão no ór8ão

parâ a execução do serviço.

21.30, Observar os preceitos dâ legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categorie profissional-

21.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregâdos alocados, no prâzo fixado pela

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constâtado descumprimento das obrigações relativas à execução do

sêrviço, conforme descrito nas especificaçôes do obieto.

21.32. lnstruir seus empÍegados quanto à necessidade de acatâr as Normâs lnternas do Contratante.

21.33. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem dêsempenhadas, alertando-os a não exêcutarem
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atividades não abrangidas pelô contrato, devendo o Contrâtado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

21.:t4. lnstÍuir os seus empregados, quânto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante'

21.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos óÍgãos, se necessário for,

â fim de que não venham a ser dânificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

21.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de etuação previstas no

Termo de Referência, em plena validade.

21,37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e d€mais documentos e

autoíizações exigÍveis, na forme da legislação aplicável.

21.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de Íuncionários, de equipamêntos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrência§ e outros fatos Íelacionados, bem

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogrema previío.

21.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabêlecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo praro de 05

(cinco) anos, contado da deta de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

21.4o.Utilizarsomentematéria-primaf|orestalprocedenle,nostermosdo@
de:

e) maneio florestal, realizado por meio de Plano de Maneio Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

f) supressão da vegetação natural, devidamente autorizadâ pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio

Ambiente - SISNAMA;

gl florestas plantadâs; e

h) outras fontes de biomassa Ílorestal, deÍinidês em normas especÍíicas do ór8ão âmbiental competente.

21.41. Comprovar a procedência legaldos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapâ da execução

contratual, nos termos do tnctso Pn" por ocasião da

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

d! Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos pÍodutos ou subprodutos florestais;

êl Cópia dos Comprovantes de Registro do foÍnecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestâis

junto ao Câdastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utili2âdoras de Recursos Ambientais

- CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respedivos Certificados de

Re8Ularidadeválidos,confoÍme@elegislaçãocorreiatâ;
0 Oocumento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portariâ n' 253 d 006 do Ministério do Meio

Ambiente, e lnstrucão Normativa IBAMA n' 21. de ?4/1212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos

florestais de origem nativa cuio transporte e armazenamento exijam â emissão de tal licença obrigâtória; e

21.41.40. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contretualtenham origem em Estado

que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá ãpresentá-lo, em complementação ao 0OF, a fim

de demonstrar a regularidade do transporte e armazenemento nos limites do território estadual.

21.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos

na Resolução ne 307, de O5/O7/2N2, com as alteraçôes posteriores, do Conselho Necional de Meio Ambientê -

0001c8

CONAMA, conforme a rtiso 4 ". §§ 2'e 3' dal nstrLraâô ativa SLÍl MPn deN artm

7

191O1/2010 nos seguintes termos:

2f.42.q. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do PÍoieto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção civil apresentâdo ao órgão competente, conforme o caso.

CONAMA n de 05 2002 o Contratado deverá21.42.41. Nos termos dos 'e 10' da Resolu

providenciar â destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,

obedecendo, no que couber, aos seguintes procêdimentos:

21.42.41.L. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados!: deverão ser reutilizados ou reciclados

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de ÍesÍduos classe A de presêrvação de material para usos

futuros.
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21,42,41,2, resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, rêciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura.

2L.42.4L.3. resíduos Classe C (para os quais não foÍâm desenvolvidas tecnolo8ias ou aplicaçóes economlcamente

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação); deverão ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas especÍficâs.

21.42.41.4. rêsÍduos Clâsse D (perigosos, contaminados ou preiudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidâde com as normas técnicas específicas.

2L,42.42. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os rêsÍduos originários da contratação em aterros de

resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'áBUa, lotes vagos e áreas prote8idas por Lei, bem

como em áreas não licenciadas.

21.42.43. Pera fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da

Construção Civil, ou do PÍoieto de Gerenciamento de Resíduos da construção Civil, conforme o câso, o Contrâtado

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Conlrolê de TranspoÍte

de Resíduos, em conformidade com as normas dâ Agência BrasilêiÍa de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2OO4.

21.43. observar âs seguintes diretrizes de câráter ambiental:

21.43.40. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em localfixo, que libere ou emita matéria para a

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizâdo na execução contratuâ1, deverá respeitar os limites máximos

de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n' 382. de 2611212006, e legislaÉo corÍelata, de acordo

com o poluente e o tipo de fonte.

21.43.41. Na execução contretual, conforme o caso, a emissão de ruidos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o confono da

comunidade, da Associação Brasileirâ de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - NÍveis

de RuÍdo para conforto acústico, da Associação BrasileiÍa de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão

CONAMA n'01. de 08/03/90. e legislação correlata.

21.rt4. Nos termos do artiÍo 4'. § 3'. dâ hstrucão Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/01/2010. deverão ser utilizados,

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a ofena de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se nâ planilha de formação de preços os

custos correspondentes.

21.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do

contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública iunto ao seÍviço de engenharia.

21.46. RealizaÍ, conÍorme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testês, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos e serem aplicados nos trabalhos, conforme pÍocedimento previsto nas especificações-

21.47. ProvidenciaÍ, conforme o caso, as li8ações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e âtividêdes concluídas (ex.: Habite-se,

Licença Ambientâl de Operação etc.l.
21.48. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um coniunto de documentos

técnicos, gráficos e descritivos ÍeÍerentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
percial, permânente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê{a em seu todo,

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas es suas especificâções técnacas, para posterior

execução e implantação do obieto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua

aplicação correta nos trabelhos:

21./18.40. A elaboração dos projetos executivos deverá pârtir das soluções desenvolvidas nos antepro.ietos

constantes neste Termo de Referência e seus ânexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apÍesentar

o dêtalhâmento dos elementos construtivos e especificaçõês técnicas, incorporando as âlterações exigidas pelas
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mútuas interferências entre os diversos projetos.

21.49. Em se tretando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do conrâto,
o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inÍcio à execução do

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela

elaboÍação do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal adminlstÍativo do

contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes des áreâs que executâÍão

os serviços contratados.

21.ír. Elaborãr câso necessário o PROJÊTO EXECUTIVO E/OU AS BUILT da obra, se solicitado pela CONTRATANTE.

cúusurA DÉoMA - canarrn oe rxrcuçÃo
1o.l.Acontrataçãocontacom8ârantiadeexecução,nosmoldesdo@na
modalidâde CONCORRENCIA, em valoÍ corÍespondente a 5% ( cinco poÍ cento) do valor inicial do contrato.

10.2. O contratado epresentará, no prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis, prorrogáveis por igualperíodq a critério

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de Sarantia, podendo optar por

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

1O.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vi8ência do contrato principel

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

1O.4, Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e cobertuÍas da âpólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 10.5 deste contrato.

L0.5, Na hipótese de suspensão do contrato por oÍdem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da execução ou o

adimplemento pela Administração.

L0.6. A garantia assegurará, quâlquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.5.1. preruízos âdvindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas âplicadas pela Administreção à contratada; e

10,6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não ãdimplidas pelo

contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somentê será aceita se contemplar todos os eventos indicâdos no item 10.6,

observada a legislação que rege a matéria.

1O.8. A garantia em dinheiro deverá ser eíetuada em favor do contratante, em conta especÍfica.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistemê centralizado de liquidação e dê custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

10.10. No caso de garantiâ na modalidade de fiança bancáriâ, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira

devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco CentÍal do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador

aos benefÍcios do artiro 827 do códiso Civil.

1.0.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser aiustada ou

renovada, seguindo os mesmos parâmetÍos utilizados quando da contratação.

10.12. 5e o valor da gârantia for utilizado total ou parciãlmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dies úteis, contados da date êm que for

notificedâ.

10.13. O Contratante executârá â garantia na forma prevista na legislação que rete a matéria.

1O.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inÍcio

de processo administretivo para apuração de descumprimento de cláusulâs contratuais (e!LIlZi§111i9-!glg9
14.133. de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vi8êncie da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que.iustifique a negativa
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do sinistro, desde que respeitados os pÍazos píescricionais eplicados aô contrato de seguro, nos termos do 3!L?9
da Circular Susep n' 662 . de 11de abril de 2022

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a rêstituição da apólice, cana fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante

termo circunstanciado, de que o contratado cumpÍiu todas as cláusulas dÕ contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituÍda após a fiel execução do contreto ou após a suâ extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

obiêtivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a Sarantia, na forma prevista no Edital e

neste contrato.

10.18. A garantia de execução é independente de eventual gârantia do produto ou serviço prevista

especificamente no Termo dê Referência.

cúUsUTA oÉc|MA PRIMEIRA - INFRAçõES E SANçôES ADMINISTRATIVA5

29.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado que:

ll der causa à inexecução parcial do contreto;

l) der causa à inexecução parcial do contrato que cause travê dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

kl der causa à inexecução total do contrato;

ll ensejar o íetardamento da execução ou da entrega do obieto da contrâtação sem motivo justificado;

m) apresentar documentação falsa ou prestâr declaração falsa durante a exêcução do contrato;

n) praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

o) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

p) praticarato lesivo previsto no @.
29.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nes infraçôes acimâ descritas as seguintes sanções:

ê) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não se justificaÍ a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2e. da Lei ne 14.133. de 2021);

f) lmpedimento de llcltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "C' e "d" do

subitêm acimâ deste Contrato, sempre que não se justificâr a imposição de penalidade mais Srave (art. 156. § 40. da

Lei ne 14.133. de 2021);

gl DeclaraÉo dê lnldoneldade para llcltãr ê contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"* , "g' e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas âlín eas "b" , "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. §5!. da Lêi ne 14.133. de 2021).

hl Multa:
(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato

celebrado com contratação direta, em caso de atrâso na execução do obieto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobsêrvânciâ do prâzo fixado para apresentação, suplementação ou reposição

da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.

de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, porcentâgem a deÍinir do valor

do contrato.
(4) Compensatória, para e inexecução total do contrato prêvista na alínea "c" do subitem 11.1, porcentagem a

definir do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem a definir do valordo Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de poÍcentagem a definir do valor do

Contrato.

(7) Para a infração descrita na alÍnea "a" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do
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contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

29.3.A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alSuma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao contratante (art. 156. §9e. da Lei ne 14.133. de 2021)

29,4.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ê!L15§;§21

da Lei ne 14.133. de 2021).

al Antes da aplicação da multa será fecultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157. da Lei ne 14.133, de 2021)

b) Se a multa aplicade e as indenizeções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Conretante ao Contratado, âlém da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestedâ ou

será cobrada judicialmente (@).
c| previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida edministretivamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de data do recebimento da comunicação enüada pela autoridade

competente.

29.S.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amPlâ deÍesa

ao Contratãdo, observando-se o procedimento previsto no ceput e pârágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonêidade para licitar ou contratar-

29,6.Na aplicâção das sançóes serão considerâdos (art. 156. §1e, dâ Lei na 14.133. de 2021):

0 a natureza e e gravidade da infração cometida;

8l as peculiâridades do câso concreto;

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

l) os danos que dela provierem para o Contratante;

i) â implantação ou o aperfeiçoamento de progrema de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

29.7.Os atos previstos como infraçõe§ administÍâtivas na lgl L-L133,-dg-ZoaL ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também seiam tiPifica dos como atos lesivos na Lei ne 12 2013 Serao

apurados e iulgados con.juntamente, nos mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

29.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitâr, encobrir ou dissimuler a práticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes âplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligeção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observâdos, em todos os câsos, o

conrâditório, a ampla defesa e a obri8atoriedade de análise jurídica Prévia ert. 160 da i ne 14.133 de 2021

29.9. O Contrâtante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadâs, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Emoresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d€ Empre§as Punidas (Cnep).

29.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contretar são

passíveis de reabilitação na formâ do art. 163 dâ Lei ne 14.133/21.

29.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não insc,itos êm dívida ativâ, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão ôrmàtiva SEGES/ME ne 26. de 13

de abril de

cúUsutA DÉcIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRAÍUAL

12,1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindâ que isso ocorra entes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipuledo, a vi8ência ficará prorrogada até a conclusão do

obieto, caso em que deverá a Administração providenciar â readequação do cronograma fixado para o contreto.

12,3. euando a não conclusão do conrato referidâ no item ânterior dêcorrer de culpa do contratado:

al ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes admlnistrativas; e
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b) poderá a Administreção optar pelâ extinção do contrato ê, nesse caso, ãdotará as medidas admitidas em leipara

â continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriEações nele estipuladas, ou antes do pruzo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artapo 137 da Lei ne 14.133/21. bem como amigavelmente, âssegurados

o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se tembém os artisos 138 e 139 da mêsma Lei.

12.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruture da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1.5eãoperaçãoimplicarmudançadapessoâjurídicacontratada,deveráserformalizadotermoaditivopara

alterãção subjetiva.

12.5.o termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

12.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,5.2.Re|ação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;

12.5.3.lndenizações e multas.

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-íinânceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. coout, da Lei n.e 14-133. de

2021).

12,7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeiÍâ, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com âgente

público que tenha desempenhado função nâ licitação ou atue na fiscalização ou na Sestão do contrato, ou que deles

seja côn.iuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro Srau (art. 14, inciso

lv, da Lei n.e 14.133, de 2o21).

cúusuua oÉcrua rrncernn - ooraçÃo oRçAMÉNTÁR|A

As despesâs decorrentes da presente contratação correrão à conta de Íecursos especíÍicos consignados:

tA DÉcrMA qUARTA - Dos cAsos oMtssos
14.1. os cesos omissos serão decididos pelo contratante, segurdo as disposições contidas na Lei ne 14.133. de

?qeL e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamentê, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990 - Códipo de Oefesa do Consumidor - e normas e princípios Serais dos contratos.

cúusurA DÉcrMA euINTA - AITERAçõES

l5.,..EventUaisâlteraçõ€scontratuaisreger.se.ãopeladisciplinados@
2027.

15,2. O conratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As âlterações contratuais deverão ser promovidâs mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

âprovâção dâ consultoriâ jurídica do contratante, salvo nos casos de iustificadâ necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da [ei

ne 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na Íormâ do an. 136 da Lei ne 14.133. de 2021.

cúusuu oÉctua sExrA - oBRTGAçõEs eERTTNENTES A tGPD

16'1'Aspartesdeverãocumprira@quantoatodososdadospessoais
a que tenham âcesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmentê venha a ser Íirmãdo,

a partir da apresentação da píoposta no procedimento de contratação, independentemente de declâração ou de

aceitação expressa.
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16.2. Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados paÍa as Íinalidades que justificaram seu acesso ê de acordo

com a boa-fé e com os princípios do aM6t!ê-LlE8D.
16.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei-

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contretos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

16.5. Íerminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidede de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriSações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

16.6. É dever do conratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveret requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

16.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusu,a, permanecendo integralmente responsável por garântir sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente, quaisqueÍ

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte .êelizado'

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pÍoponham

a aíme2enar dados pessoais, devem ser mantidos em ambientê virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com €âdâ acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de Sarantir a

reutilização dessês dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióês técnicas ou

recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados à âutoridade

nacional.

cúusur-A DÉcrMA sÉÍMA - pu8LlcAçÃo

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas

(pNCp), nâ Íorma prevista no aft. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e. §2e. da Lei n. 12.527, de 2011. c/c an.7e. §3e.

tnc! Decreto n. 7.724 de 2012

cúUsUI.A DÉCIMA oITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

18,1, Fica eleito o foro da Comarce de Pérola-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de contrato quê não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ê!L92LL!!Jblt9.l!L!L13921.

XXXXXXXX do XXXXXXXX - PR, ... de... de 2025.

pÉnolR

Xxx

xxxxx

000173

1

2

t se nêcessário a presentê minuta será alterada para eventual adequação a legislação viSente.
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ANEXO XI

Cit0Í74

pasra tÉct'ttcl

A pAsrA TECNlcA EsÍÁ DtsPoNlvEt No SEGUINTE ENoEREço ELETRoNIco:

httos://bll.ore.br/

c
httos://www,oerola.or.gov.brl
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